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ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

ATO N° 007/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO TOCAN-
TINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribui-
ções legais e conforme o disposto no art.95, incisos II e IX
da Lei Orgânica do Município de Paraíso do Tocantins, re-
solve:

EXONERAR:

IGOR PHILIP BARBOSA DA SILVA, do Cargo em Comis-
são de Gerente de Politicas Pública com efeitos retroativos
a 02 de janeiro de 2024.

Gabinete do Prefeito do Município de Paraíso do To-
cantins, Estado do Tocantins, aos dezesseis (16) dias
do mês de janeiro (01) do ano dois mil e vinte e quatro
(2024).

CELSO SOARES RÊGO MORAIS

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 858/2024

“Dispõe a regulamentação sobre convênio e termo de coo-
peração no âmbito da Lei n.º 14.133/2021 e dá outras pro-
videncias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO DO TOCAN-
TINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribui-
ções legais e conforme o disposto no art. 95., incisos
VI e IX da Lei Orgânica do Município de Paraíso do To-
cantins DECRETA

TÍTULO I

DOS CONVÊNIOS E TERMOS DE COOPERAÇÃO

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1. Os convênios e termos de cooperação de que trata
o art. 184 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, celebrados
pela Administração Pública do Município de Paraíso do To-
cantins com órgãos ou entidades públicas ou privadas que
não se caracterizem como organização da sociedade civil,
para a execução de programas, projetos e atividades que

envolvam, ou não, a transferência de recursos, observarão
o disposto neste Regulamento.

§ 1º Este Regulamento não se aplica:

I - aos termos de fomento, termos de colaboração e acor-
dos de cooperação celebrados com Organizações da Soci-
edade Civil nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de
julho de 2014;

II - aos contratos de gestão celebrados com Organizações
Sociais nos termos da Lei Complementar nº 140, de 14 de
dezembro de 2011;

III - aos instrumentos que tenham por objeto a delegação
de competência, a descentralização de crédito orçamentá-
rio ou a autorização a órgãos ou entidades da Administra-
ção Pública municipal para a execução de atribuições de-
terminadas em lei, regulamento ou regimento interno.

IV - aos demais instrumentos de natureza cooperativa que
possuam regulamentação por norma específica.

§ 2º A celebração de convênios com entidades filantrópicas
e sem fins lucrativos para a prestação de serviços públicos
de saúde, nos termos do § 1º, do art. 199 da Constituição
Federal.

Art. 2. Na formalização do convênio e do termo de coope-
ração deverão ser atendidas as seguintes características:

I - consecução de objetivos comuns, por colaboração recí-
proca;

II - igualdade jurídica dos partícipes;

III - não persecução da lucratividade;

IV - possibilidade de denúncia unilateral por qualquer dos
partícipes, na forma prevista no ajuste;

V - responsabilidade dos partícipes limitada às obrigações
contraídas durante o ajuste.

CAPÍTULO II

DA CELEBRAÇÃO

Art. 3. A celebração de convênio pela Administração Públi-
ca Municipal dependerá da comprovação prévia de dispo-
nibilidade orçamentária e financeira e aprovação do Plano
de Trabalho.
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Art. 4. Não é permitida a celebração de convênio quando,
pela natureza da relação, corresponder a negócio jurídico
contratual, inclusive doação.

§ 1º O objeto do convênio deve contemplar o empreendi-
mento como um todo, de forma a garantir o alcance de sua
funcionalidade e o atendimento ao interesse público.

§ 2° Na aquisição de equipamento ou execução de obras
públicas em apoio à prestação de serviço público ou ativi-
dade administrativa, o convênio deverá prever metas que
permitam o acompanhamento e a avaliação periódica das
respectivas atividades.

Art. 5. O convênio que acarrete acessão ou benfeitoria não
removível, adquirida com recursos provenientes de sua ce-
lebração, deverá conter cláusula de reversão patrimonial
válida até a depreciação integral do bem ou a amortização
do investimento nas hipóteses de ocorrer desvio de finali-
dade na aplicação dos recursos ou extinção ou cessação
de atividades.

Parágrafo único. Havendo bens móveis ou bens removí-
veis, o convênio deverá conter cláusula adicional que os
grave de inalienabilidade.

Art. 6. No caso de convênio ser firmado com entidade pri-
vada é imprescindível a realização prévia de chamamento
público, ressalvados os casos previstos neste Regulamen-
to.

Art. 7. É vedada a celebração de convênio com entidades
com fins lucrativos, salvo se o ajuste, direta ou indiretamen-
te resultar benefícios sociais, for consentâneo a programa
governamental estabelecido na área de atuação e as atri-
buições da entidade privada estiverem alinhadas com as
suas finalidades institucionais.

Art. 8. A Administração Pública municipal deverá apresen-
tar os critérios e objetivos que orientam a seleção dos con-
venentes.

§ 1° O atendimento dos critérios de seleção não caracteriza
direito adquirido à celebração do convênio.

§ 2° O convênio deve ser dirigido à concretização de pro-
grama governamental e disponibilizado em sítio eletrônico
oficial do órgão ou da entidade pública celebrante.

§ 3° As finalidades institucionais do convenente devem ser
compatíveis com o programa ou ação governamentais de
relevante interesse público.

§ 4° A celebração de convênio sem amparo em programa
governamental é possível quando determinante para con-
cretizar ação governamental de relevante interesse público
devidamente justificado.

Art. 9. Os convênios e termos de cooperação firmados
pela Administração Púbica municipal deverão ser motiva-
dos, elencando-se os esforços de cada partícipe e os resul-
tados pretendidos.

§ 1º A contrapartida será estabelecida em termos percen-
tuais do valor previsto no convênio, quando houver.

§ 2º A contrapartida poderá ser dispensada mediante cri-
térios previamente definidos ou justificativa do titular do
órgão ou entidade concedente, com autorização governa-
mental.

§ 3º A contrapartida poderá ser satisfeita por meio de re-
cursos financeiros, ou por meio de bens ou serviços econo-
micamente mensuráveis, permitindo-se a combinação des-
tes.

§ 4º O convenente deverá comprovar que os recursos,
bens ou serviços referentes à contrapartida proposta estão
devidamente assegurados.

§ 5º A contrapartida a ser aportada pelos entes públicos,
quando financeira, deverá ser comprovada por meio de in-
dicação da disponibilidade orçamentária.

§ 6º A transferência de recursos e a contrapartida deverão
ser depositadas em conta remunerada específica do con-
vênio para aplicação dos recursos repassados, em confor-
midade com os prazos estabelecidos no cronograma de
desembolso.

Art. 10. É vedada a celebração de convênio:

I - no período e na hipótese de que trata a alínea “a” do inci-
so VI do art. 73 da Lei Federal nº 9.504, de 30 de setembro
de 1997;

II - para exclusiva transferência de recursos, cessão de ser-
vidores e doação de bens;

III - com entidades privadas que tenham como dirigente
membro de Poder ou do Ministério Público, tanto quanto
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dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública,
da esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou compa-
nheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o segundo grau;

IV - com pessoa jurídica de direito público ou privado que
esteja em mora ou inadimplente em outros convênios cele-
brados com a Administração Pública Municipal ou irregular
em quaisquer outras exigências deste Título;

V - visando a realização de serviços ou a execução de
obras a serem custeadas, ainda que apenas parcialmente,
com recursos externos sem a prévia contratação da opera-
ção de crédito externo correspondente;

VI - com entidades públicas ou privadas cujo objeto social
não se relacione às características do programa de gover-
no a ser implementado ou que não disponham de condi-
ções técnicas para executar o convênio;

VII - com entidades privadas que não comprovem ter de-
senvolvido, nos últimos três anos, atividades referentes à
matéria objeto do convênio;

VIII - com entidades privadas que tenham, em suas rela-
ções anteriores com a União, Estados, Distrito Federal e/ou
Municípios, incorrido em, pelo menos, uma das seguintes
condutas:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado do objeto de convênios,
contratos de repasse ou termos de parceria;

c) desvio de finalidade na aplicação de recursos transferi-
dos;

d) ocorrência de dano ao erário; ou

e) prática de outros atos ilícitos na execução de convênios,
contratos de repasse ou acordos de parceria.

IX - para a execução de atividades cujo objeto esteja relaci-
onado ao pagamento de custeio continuado do proponen-
te.

Parágrafo único. Os convenentes que recebam as transfe-
rências financeiras do Município deverão incluí-las em seus
orçamentos.

Art. 11. É defeso aos órgãos e entidades de que trata o ca-
put do art. 1º deste Regulamento firmar convênio com en-
tidades, ainda que públicas, com o escopo de transferir ao

conveniado a obrigação de realizar obras ou serviços de
engenharia e/ou arquitetura em que a atividade é de com-
petência do Município.

CAPÍTULO III

DO CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CELEBRAÇÃO DE
AJUSTES COM ENTIDADES PRIVADAS

Art. 12. A celebração de convênio com entidades privadas
será precedida de chamamento público.

§ 1º O chamamento poderá ser dispensado ou inexigível
nas hipóteses previstas neste Regulamento, devendo a Ad-
ministração Pública justificar o ato e divulgá-lo, no máximo,
até a data da formalização do convênio, na página do sítio
eletrônico oficial da Administração Pública.

§ 2º A justificativa para a dispensa de chamamento público
poderá ser impugnada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a
contar da divulgação.

§ 3º A decisão acerca da impugnação será de competência
do titular do órgão ou representante legal da entidade, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis da data da impugnação.

§ 4º A ausência de decisão acerca da impugnação no pra-
zo assinalado no § 3º deste artigo suspende o procedimen-
to para formalização do convênio até a divulgação da deci-
são.

§ 5º Caso o ajuste já tenha sido celebrado, seus efeitos fi-
carão suspensos até que seja prolatada a decisão acerca
da impugnação.

§ 6º Acolhida a impugnação, o ato que declarou a dispensa
ou considerou inexigível o chamamento público será anu-
lado ou revogado, conforme o caso, e será iniciado novo
procedimento.

§ 7º A dispensa ou a inexigibilidade de chamamento públi-
co não afastam a aplicação dos demais dispositivos das re-
feridas normas.

Art. 13. A Administração Pública municipal poderá dispen-
sar a realização do chamamento público:

I - nos casos de emergência ou calamidade pública, quan-
do caracterizada situação que demande a realização ou
manutenção de convênio pelo prazo máximo de cento e oi-
tenta dias consecutivos e ininterruptos, permitida a prorro-
gação da vigência do instrumento por igual período;
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II - nos casos de guerra, calamidade pública, grave pertur-
bação da ordem pública ou ameaça à paz social que obs-
taculize a realização do chamamento;

III - quando se tratar da realização de programa de prote-
ção a pessoas ameaçadas ou em situação que possa com-
prometer a sua segurança, devidamente atestado pela au-
toridade competente;

IV - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a ser-
viços de educação, saúde e assistência social, desde que
executadas por entidades privadas previamente credencia-
das pelo órgão gestor da respectiva política;

V. no caso de repasse para cada convenente de valor até
o limite previsto nos incisos I e II, do art. 75 da Lei Federal
nº 14.133, de 2021.

Parágrafo único. Compete à autoridade máxima do órgão
ou entidade convenente autorizar a dispensa ou a inexigi-
bilidade de chamamento público.

Art. 14. Será considerado inexigível o chamamento público
na hipótese de inviabilidade de competição entre as entida-
des privadas, em razão da natureza singular do objeto do
convênio ou quando as metas somente puderem ser alcan-
çadas por uma entidade específica, especialmente quando:

I - o objeto do convênio constituir incumbência prevista em
acordo, ato ou compromisso internacional, no qual sejam
indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II - o convênio decorrer de transferência para entidade pú-
blica ou privada que esteja autorizada em lei na qual seja
identificada expressamente a entidade beneficiária, obser-
vado o disposto no art. 26 da Lei Complementar Federal nº
101, de 2000;

III - a entidade for beneficiada diretamente por transferên-
cia de recursos financeiros decorrentes de emendas indivi-
duais ou de bancada de parlamentares às leis orçamentá-
rias anuais, nos termos previstos na Constituição Federal.

Art. 15. O edital do chamamento público especificará, no
mínimo:

I - a programação orçamentária que autoriza e viabiliza a
celebração do convênio termo de cooperação;

II - o objeto do convênio;

III - as datas, os prazos, as condições, o local e a forma de
apresentação das propostas;

IV - as datas e os critérios de seleção e julgamento das pro-
postas, inclusive no que se refere à metodologia de pontu-
ação e ao peso atribuído a cada um dos critérios estabele-
cidos, se for o caso;

V - o valor previsto para a realização do objeto;

VI - as condições para interposição de recurso administra-
tivo e o prazo para o seu julgamento;

VII - a minuta do instrumento por meio do qual será cele-
brado o convênio;

VIII - o prazo para impugnação do edital.

Parágrafo único. São vedadas, nos atos de convocação,
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou
frustrem o seu caráter competitivo em decorrência de qual-
quer circunstância impertinente ou irrelevante para o espe-
cífico objeto do convênio e termo de cooperação.

Art. 16. O edital deverá ser amplamente divulgado em pági-
na do sítio eletrônico oficial da Administração Pública, com
antecedência mínima de 08 (oito) dias.

Art. 17. O grau de adequação da proposta aos objetivos es-
pecíficos do programa ou da ação governamental em que
se insere o objeto do convênio e, quando for o caso, ao va-
lor de referência constante do chamamento, constituem cri-
térios obrigatórios de julgamento.

§ 1º Os critérios mínimos de adequação deverão ser indi-
cados no edital de chamamento público.

§ 2º As propostas serão julgadas pela comissão de seleção
previamente designada.

§ 3º A Administração Pública homologará e publicará o re-
sultado do julgamento no Diário Oficial do Município e di-
vulgará no sítio eletrônico oficial da Administração Pública
municipal.

§ 4º Será obrigatoriamente justificada a seleção de pro-
posta que não for a mais adequada ao valor de referência
constante do chamamento público.

§ 5º A homologação do resultado do chamamento público
não gera direito para a entidade privada à celebração do
convênio, constituindo-se em mera expectativa de direito,
impedindo, no entanto, a Administração Pública municipal
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de celebrar outro instrumento com o mesmo objeto que não
esteja de acordo com a ordem do resultado do processo
seletivo.

Art. 18. A comissão de seleção será designada pela auto-
ridade máxima do órgão ou entidade pública responsável
pela parceria em ato de nomeação específica, devendo ser
composta por servidores efetivos ou empregados públicos
dos quadros permanentes da administração pública do Mu-
nicípio de Paraíso do Tocantins.

§ 1º A comissão de seleção terá no mínimo 3 (três) mem-
bros, mas sempre terá composição em número ímpar.

§ 2º Compete à autoridade máxima do órgão ou entidade
designar a comissão de seleção.

§ 3º Sempre que o objeto da parceria se inserir no campo
de mais de um órgão ou entidade, a comissão deverá ser
composta por, no mínimo, um membro de cada órgão ou
entidade envolvida.

§ 4º O membro da comissão de seleção deverá se declarar
impedido de participar do processo, caso, nos últimos 12
(doze) meses, tenha mantido relação jurídica com quais-
quer das entidades participantes do chamamento público,
sob pena da aplicação das sanções estabelecidas pela le-
gislação vigente, configuradas as seguintes hipóteses:

I - participação do membro da comissão de seleção como
associado, dirigente ou empregado de qualquer entidade
privada proponente;

II - prestação de serviços do membro da comissão de sele-
ção a qualquer entidade privada proponente, com ou sem
vínculo empregatício;

III - recebimento, como beneficiário, pelo membro da co-
missão de seleção, dos serviços de qualquer entidade pri-
vada proponente;

IV - doação para entidade privada proponente.

§ 5º Configurado o impedimento previsto no § 4º deste ar-
tigo, deverá ser imediatamente designado membro substi-
tuto que possua qualificação equivalente à do substituído,
sempre guardando coerência com a natureza do objeto da
avença, a fim de viabilizar a realização ou continuidade do
processo de seleção.

§ 6º Os órgãos ou as entidades municipais poderão estabe-
lecer uma ou mais comissões de seleção, conforme sua or-
ganização e conveniência administrativa, observado o prin-
cípio da eficiência.

§ 7º Poderão ser criadas tanto uma comissão de seleção
para cada edital quanto uma comissão permanente para to-
do os editais, desde que, no segundo caso, seja constituída
por prazo não superior a 12 (doze) meses.

CAPÍTULO IV

DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL

Art. 19. Os processos administrativos destinados à cele-
bração de convênio e termo de cooperação deverão ser
instruídos com os seguintes documentos:

I - cópia simples do estatuto ou contrato social caso a enti-
dade convenente não for ente federativo e comprovante de
sua inscrição no CNPJ;

II - comprovação de que a pessoa que assinará o convênio
ou termo de cooperação detém competência para este fim
específico, mediante apresentação de cópia simples:

a) do instrumento que demonstre a condição de represen-
tante legal, quando a entidade convenente for pessoa jurí-
dica de direito privado;

b) do ato que deu posse e exercício à autoridade máxima,
quando a convenente for pessoa jurídica de direito público;

III - prova de regularidade do convenente para com as Fa-
zendas Públicas, mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

a) certidão ou documento equivalente atestando que o in-
teressado está em dia com o pagamento dos tributos, em-
préstimos e financiamentos devidos ao concedente;

b) certidão ou documento equivalente expedido pelo con-
cedente atestando que o interessado está em dia com as
prestações das contas de transferências dos recursos dele
recebidos;

c) certidão negativa específica emitida pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil quanto à inexistência de débitos
perante a seguridade social;

d) certidão negativa conjunta emitida pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fa-
zenda Nacional quanto aos demais tributos;
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e) prova de regularidade do convenente para com a Se-
guridade Social (INSS), mediante a apresentação da Cer-
tidão Negativa de Débitos (CND), e o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação
do Certificado de Regularidade de Situação (CRS);

f) certidão negativa de débitos trabalhistas exigível, nos ter-
mos da Lei Federal nº 12.440, de 7 de julho de 2011;

IV - orçamento devidamente detalhado em planilhas;

V - plano de aplicação dos recursos financeiros e corres-
pondente cronograma de desembolso:

a) o plano de aplicação dos recursos não pode ser gené-
rico, devendo observar as metas quantitativas e qualificati-
vas constantes do plano de trabalho;

b) a liberação de recursos financeiros deve obedecer ao
cronograma de desembolso e guardar consonância com as
fases ou etapas de execução do objeto;

c) o plano de trabalho deverá contemplar previsão de pres-
tações de contas parciais dos recursos repassados de for-
ma parcelada, correspondentes e consentâneos com o res-
pectivo plano e cronograma de desembolso.

VI - o convenente e o concedente devem demonstrar dis-
porem dos recursos necessários ao cumprimento das obri-
gações que assumem no termo de convênio mediante:

a) a indicação das fontes de recurso e da dotação orça-
mentária que assegurarão a integral execução do convê-
nio;

b) declaração do ordenador de que a despesa tem adequa-
ção orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anu-
al e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias;

c) declaração do ordenador de despesa de que existe dis-
ponibilidade de caixa para pagamento das despesas decor-
rentes de convênio a ser celebrado nos dois últimos qua-
drimestres do mandato;

VII - plano de trabalho detalhado e a prévia e expressa
aprovação pela autoridade competente;

§ 1º Quaisquer documentos que venham a ser exigidos
por legislação específica como condição para o recebimen-
to de recursos públicos passarão automaticamente a fazer

parte do rol deste artigo e deverão complementar o proces-
so do concedente para as transferências vigentes.

§ 2º O termo de cooperação poderá prescindir das condi-
ções previstas nos incisos III, IV, V, VI, e VIII deste artigo.

§ 3º A verificação dos requisitos para o recebimento dos
recursos financeiros deverá ser feita no momento da assi-
natura do respectivo instrumento, bem como na assinatura
dos correspondentes aditamentos de valor.

§ 4º É vedada a transferência antecipada da totalidade dos
recursos quando a execução ultrapassar 2 (dois) meses e
for incompatível com o plano de aplicação dos recursos.

§ 5º O orçamento em unidades do inciso IV do caput deste
artigo pode ser substituído por orçamento elaborado com
a utilização de metodologia expedita ou paramétrica e de
avaliação aproximada nos casos em que o convênio envol-
ver obra ou serviços de engenharia sob os regimes de con-
tratação integrada ou semi-integrada, ou nas hipóteses que
a elaboração do projeto básico for uma das etapas do res-
pectivo acordo.

Art. 20. Os convênios referentes a obras e serviço de en-
genharia devem conter cláusula que obrigue o beneficiário
ao cumprimento das normas relativas à elaboração do or-
çamento de referência e da formação dos preços das pro-
postas e celebração de aditivos em obras e serviços de en-
genharia e/ou arquitetura do Título III deste Regulamento
nas contratações de obras ou serviços de engenharia e/ou
arquitetura com os recursos transferidos.

§ 1º A comprovação do cumprimento do disposto no caput
deste artigo será realizada mediante declaração do repre-
sentante legal do órgão ou entidade responsável pela con-
tratação, que deverá ser encaminhada ao órgão ou entida-
de concedente após a homologação da licitação.

§ 2º A verificação do cumprimento do disposto neste artigo
será realizada pelo órgão titular dos recursos por meio da
análise de no mínimo:

I - da seleção das parcelas de custo mais relevantes con-
templando na análise, no mínimo, 10% (dez por cento) do
número de itens da planilha que somados correspondam
ao valor mínimo de 80% (oitenta por cento) do valor total
das obras e serviços de engenharia e/ou arquitetura orça-
dos, excetuados os itens previstos no inciso II deste artigo;
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II - dos custos dos serviços relativos à mobilização e des-
mobilização, canteiro e acampamento e administração lo-
cal.

§ 3º Na celebração de termo aditivo, o serviço adicionado
ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou
preço deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de
referência da Administração Pública, mantida a proporcio-
nalidade entre o preço global contratado e o preço de refe-
rência.

CAPÍTULO V

DO PLANO DE TRABALHO

Art. 21. O plano de trabalho, previamente aprovado pelas
autoridades competentes do concedente e do convenente
deverá contemplar, no mínimo:

I - descrição completa do objeto do convênio a ser formali-
zado e seus elementos característicos;

II - razões que justifiquem a celebração do convênio;

III - estabelecimento de metas a serem atingidas, objeti-
vamente especificadas, descritas quantitativa e qualitativa-
mente;

IV - detalhamento das etapas ou fases de execução, esta-
belecendo os prazos de início e conclusão de cada etapa
ou fase programada;

V - plano de aplicação dos recursos;

VI - cronograma físico-financeiro e de desembolso;

VII - comprovação de que a contrapartida, quando prevista,
está devidamente assegurada;

VIII - previsão, se for o caso, de receitas e de despesas a
serem realizadas na execução das atividades ou dos proje-
tos abrangidos pela parceria;

IX - forma de execução das atividades ou dos projetos e de
cumprimento das metas a eles atreladas;

X - definição dos parâmetros a serem utilizados para a afe-
rição do cumprimento das metas;

XI - elementos que demonstrem a compatibilidade dos cus-
tos com os preços praticados no mercado, devendo existir
elementos indicativos da mensuração desses custos;

XII - comprovação do exercício pleno dos poderes referen-
tes à propriedade do imóvel, mediante certidão emitida por

cartório competente, sempre que o objeto do convênio seja
a execução de obras ou benfeitorias em imóvel;

XIII - justificativa da relação entre custos e resultados, in-
clusive para análise da equação custo/benefício do desem-
bolso a ser realizado pela Administração em decorrência
do convênio.

§ 1º A transferência de recursos financeiros destinados ao
cumprimento do objeto do convênio obedecerá ao plano de
trabalho previamente aprovado, tendo por base o cronogra-
ma de desembolso, cuja elaboração terá como parâmetro
para a definição das parcelas, o detalhamento da execução
física do objeto e a programação financeira municipal.

§ 2º O termo de cooperação poderá prescindir das condi-
ções previstas nos incisos V, VI, VII, VIII, XI e XII deste ar-
tigo.

Art. 22. Quando o objeto do convênio envolver a aquisição
de bens ou a prestação de serviços em geral, deverá ser
apresentado orçamento preliminar que demonstre a com-
patibilidade com os valores praticados no mercado.

Art. 23. Em caso de obra e serviço de engenharia e arqui-
tetura, o plano de trabalho deverá conter:

I - projeto básico;

II - orçamento detalhado em planilhas que expressem a
composição dos custos unitários ou fundamentado em
quantitativos de obras, serviços e fornecimentos propria-
mente avaliados, calculado com base nos valores pratica-
dos pelo mercado, nos valores pagos pela administração
pública em objetos similares ou na avaliação, aferida medi-
ante orçamento sintético ou metodologia expedita ou para-
métrica;

III - anotações e/ou Registros de Responsabilidade Técnica
dos projetos e orçamentos;

IV - cronograma físico-financeiro da obra;

V - relatório de impactos ambientais e/ou licenças ambien-
tais, quando exigido pelos órgãos competentes;

VI - certidão atualizada do registro imobiliário, comprovan-
do a titularidade do imóvel por parte do partícipe a quem
incumbe a dominialidade do bem;

VII - comprovação pelo tomador de que dispões de recur-
sos próprios.
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Parágrafo único. A apresentação de projeto básico comple-
to poderá ser dispensada quando uma das metas do ajus-
te envolver o desenvolvimento do próprio projeto básico, o
que apenas será possível quando houver no plano de tra-
balho elementos suficientes que permitam aferir os custos
do empreendimento, por meio das metodologias expedida,
paramétrica ou da técnica do orçamento sintético.

CAPÍTULO VI

DA MINUTA DE CONVÊNIO E TERMO DE COOPERA-
ÇÃO

Art. 24. A minuta de convênio e de termo de cooperação
deverá conter:

I - o objeto e seus elementos característicos em consonân-
cia com o plano de trabalho, que integrará o termo celebra-
do independentemente de transcrição;

II - a especificação das ações, item por item, do plano de
trabalho, principalmente as que competirem às entidades
desenvolver, com a devida explicitação das metas;

III - as obrigações de cada partícipe;

IV - as obrigações do interveniente, quando houver;

V - a prerrogativa do órgão ou entidade transferidor dos
recursos financeiros assumir ou transferir a obrigação da
execução do objeto, no caso de paralisação ou de indícios
de irregularidade, de modo a evitar sua descontinuidade;

VI - a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos
previstos neste Regulamento;

VII - a indicação da obrigatoriedade de contabilização e
guarda dos bens remanescentes pelo convenente e da ma-
nifestação de seu compromisso de utilizá-los para assegu-
rar a continuidade de programa governamental, com apre-
sentação de diretrizes e regras claras de utilização;

VIII - a forma de acompanhamento pelo concedente da
execução física do objeto, com a indicação dos recursos
humanos e tecnológicos que empregará;

IX - o livre acesso dos servidores do órgão ou entidade pú-
blica concedente, do controle interno do Poder Executivo
Municipal, bem como do Tribunal de Contas aos proces-
sos, documentos, informações referentes aos instrumentos
de transferências regulamentados por este Regulamento, e
aos locais de execução do objeto;

X - o prazo para devolução dos saldos remanescentes e
apresentação da prestação de contas;

XI - a forma e a metodologia de comprovação do cumpri-
mento do objeto;

XII - a obrigação do concedente de dispor de condições e
de estrutura para o acompanhamento e verificação da exe-
cução do objeto e o cumprimento dos prazos relativos à
prestação de contas;

XIII - a obrigatoriedade do concedente e do convenente de
divulgar em sítio eletrônico oficial as informações referen-
tes aos valores devolvidos, bem como a causa da devolu-
ção, nos casos de não execução total do objeto pactuado,
extinção ou rescisão do instrumento;

XIV - a descrição dos parâmetros objetivos que servirão de
referência para a avaliação do cumprimento do objeto;

XV - a previsão de prestações de contas parciais dos re-
cursos repassados de forma parcelada, correspondentes e
consentâneos com o respectivo plano e cronograma de de-
sembolso, sob pena de obstar o repasse das prestações fi-
nanceiras subsequentes;

XVI - a previsão de que o valor do convênio não poderá ser
aumentado, salvo se ocorrer ampliação do objeto capaz de
justificá-lo, dependendo de apresentação e aprovação pré-
via pela Administração de projeto adicional detalhado e de
comprovação da fiel execução das etapas anteriores e com
a devida prestação de contas, sendo sempre formalizado
por aditivo;

XVII - a previsão da necessidade de abertura de conta es-
pecífica para gestão dos recursos repassados;

XVIII - a previsão dos recursos financeiros ou de bens e
serviços cuja expressão monetária será obrigatoriamente
identificada;

XIX - previsão dos valores referentes à contrapartida finan-
ceira ou em bens e serviços cuja expressão monetária será
obrigatoriamente identificada;

XX - a indicação completa da dotação orçamentária que
vincula a transferência a ser realizada pelo concedente;

XXI.- a forma de execução do acompanhamento e da fis-
calização, que deverá ser suficiente para garantir a plena
execução física do objeto;
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XXII - o prazo de vigência e a data da celebração;

XXIII - a vedação de o convenente de estabelecer contrato
ou convênio com entidades impedidas de receber recursos
municipais para consecução do objeto do ajuste;

XXIV - cláusula que disponha que o desvio de utilização do
bem móvel ou imóvel pelo convenente importará na trans-
missão ou retorno do bem para o domínio do concedente,
ou indenização do valor global aplicado, nos termos do art.
665 deste Regulamento;

XXV.- cláusula de inalienabilidade;

XXVI - hipóteses de extinção do ajuste.

Parágrafo único. O termo de cooperação poderá prescindir
das condições previstas nos incisos XV, XVI, XVII, XVIII,
XIX, XX, XXIV e XXV deste artigo.

Art. 25. É vedada a inclusão na minuta do convênio, sob
pena de nulidade ou de sustação do ato, de cláusulas ou
de condições que prevejam ou permitam:

I - realização de despesas a título de taxa de administra-
ção, de gerência ou similar;

II - realização de despesas com taxas bancárias, multas,
juros ou correção monetária, inclusive referentes a paga-
mentos ou recolhimentos fora dos prazos;

III - transpasse, cessão ou transferência a terceiros da exe-
cução do objeto do convênio;

IV - pagamento, a qualquer título, com recursos da trans-
ferência, de servidor ou empregado integrante de quadro
de pessoal da administração pública, direta ou indireta, por
quaisquer serviços, inclusive de consultoria ou de assistên-
cia técnica, ressalvadas as hipóteses previstas em Lei;

V - pagamento de profissionais não vinculados à execução
do objeto do convênio;

VI - aplicação dos recursos em finalidade diversa da esta-
belecida no termo, ainda que em caráter de emergência;

VII - realização de despesas em data anterior, ou posterior,
à sua vigência;

VIII - efetuar pagamento em data posterior à vigência do
instrumento pactuado, salvo se o fato gerador da despesa
tenha ocorrido durante a vigência, a respectiva causa tenha

sido justificada e os recursos financeiros para pagamento
constem no plano de aplicação ou instrumento equivalente;

IX - atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroa-
tivos;

X - realização de despesa com publicidade, salvo a de ca-
ráter educativo, informativo ou de orientação social, que es-
teja diretamente vinculada com o objeto do convênio e da
qual não constem nomes, símbolos, imagens ou quaisquer
referências que caracterizem promoção pessoal de autori-
dades ou de servidores públicos;

XI - transferência de recursos para associações de servi-
dores ou a quaisquer entidades de benefício mútuo, desti-
nadas a proporcionar bens ou serviços a um círculo restrito
de associados ou sócios;

XII - transferência de recursos às entidades privadas sem
fins lucrativos que tenham como dirigentes ou controlado-
res:

a) membros do Poder Executivo do concedente dos recur-
sos ou do Legislativo Municipal ou Estadual, conforme o
caso, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros
e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º
grau;

b) servidor público vinculado ao Poder Executivo do conce-
dente dos recursos ou do Legislativo Municipal ou Estadu-
al, conforme o caso, bem como seus respectivos cônjuges,
companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afi-
nidade até o 2º grau, salvo se comprovada a inexistência
de conflito com o interesse público.

CAPÍTULO VII

DA PUBLICIDADE

Art. 26. É condição de eficácia dos instrumentos a publica-
ção do respectivo extrato no Diário Oficial do Município e
no sítio eletrônico oficial do órgão ou entidade da Adminis-
tração Pública municipal, que será providenciada pelo con-
cedente, no prazo de até 20 (vinte) dias a contar de sua as-
sinatura.

CAPÍTULO VIII

DO REPASSE DE RECURSOS E DA MOVIMENTAÇÃO
FINANCEIRA
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Art. 27. A liberação de recursos financeiros deve obedecer
ao cronograma de desembolso previsto no plano de traba-
lho e guardar consonância com as fases ou etapas de exe-
cução do objeto do ato de transferência voluntária.

Parágrafo único. Para a liberação dos recursos financeiros
deverão ser juntados aos autos do processo administrativo
correlato:

I - as notas de empenho referentes aos valores da transfe-
rência para o exercício financeiro em curso;

II - o termo de convênio e respectivos aditivos;

III - os comprovantes de publicação do termo de convênio
e dos respectivos aditivos, quando houver;

IV - os comprovantes da efetiva transferência dos recursos
ao tomador.

Art. 28. O concedente poderá solicitar, como requisito para
liberação de parcela de recursos, apoio a outro órgão ou
entidade da Administração Pública municipal para consta-
tar se efetivamente houve a realização de parcela ou o total
da obra ou serviço de engenharia e/ou arquitetura.

Parágrafo único. A vistoria para a constatação da situação
de obra ou serviço de engenharia ou arquitetura deverá ser
documentada mediante a emissão do respectivo termo de
constatação parcial ou total.

Art. 29. Os recursos repassados e a contrapartida finan-
ceira, quando previstos no termo de convênio, deverão ser
depositados e movimentados na mesma conta remunerada
específica em instituição financeira oficial.

§ 1º Os valores transferidos e a contrapartida deverão ser
movimentados em agência bancária oficial local, observa-
da a legislação pertinente.

§ 2º As receitas financeiras auferidas na forma do § 1º des-
te artigo serão obrigatoriamente computadas a crédito do
convênio e aplicadas exclusivamente no seu objeto, deven-
do constar de demonstrativo específico que integrará as
prestações de contas do ajuste.

§ 3º Os recursos da conta específica somente poderão ser
utilizados para pagamento de despesas previstas no plano
de aplicação.

§ 4º A movimentação dos recursos somente poderá ocorrer
mediante emissão de cheque nominativo, cruzado e não

endossável; ordem bancária; transferência eletrônica ou
outra modalidade que identifique a destinação dos recursos
e, no caso de pagamento, o credor.

Art. 30. A contrapartida, quando houver, deverá ser depo-
sitada, no mínimo, proporcionalmente, na mesma data da
liberação da primeira ou da única parcela da transferência
ou conforme estabelecido no termo de convênio ou no cro-
nograma de desembolso.

§ 1º O valor da contrapartida do convenente, quando pre-
vista em bens ou serviços, deverá ser expresso em moeda
corrente nacional.

§ 2º A justificativa para a exigência de contrapartida, bem
como a forma de aferição da correspondência entre o valor
atribuído aos bens ou serviços com o praticado no mercado
ou, no caso de objetos padronizados, mediante parâmetros
previamente estabelecidos, deverão integrar o plano de tra-
balho.

§ 3º O termo de convênio deverá conter cláusula que ex-
presse o valor da contrapartida.

Art. 31. O saldo final da conta específica deverá ser reco-
lhido pelo convenente à conta do concedente ou de acordo
com o estipulado pelo termo de convênio, observada a le-
gislação aplicável.

Parágrafo único. Para determinação do saldo a ser restituí-
do, a comprovação das despesas ocorrerá, primeiramente,
sobre o montante da contrapartida financeira.

CAPÍTULO IX

DA EXECUÇÃO

Art. 32. Os recursos financeiros repassados em razão do
convênio não perdem a natureza de dinheiro público, fican-
do a sua utilização vinculada aos termos previstos no ajus-
te e devendo a entidade, obrigatoriamente, prestar contas
ao Município de Paraíso do Tocantins e ao Tribunal de
Contas do Estado.

Art. 33. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito
do convênio serão liberadas em estrita conformidade com
o respectivo cronograma de desembolso, exceto nos casos
a seguir, nos quais ficarão retidas até o saneamento das
impropriedades:
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I - evidência de irregularidades na aplicação da parcela an-
teriormente recebida, na forma da legislação aplicável, in-
clusive as identificadas em procedimentos de fiscalização
local, realizados pela entidade ou órgão descentralizador
dos recursos ou pelos órgãos competentes do controle in-
terno da Administração;

II - desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos
não justificados no cumprimento das etapas ou fases pro-
gramadas, práticas atentatórias aos princípios fundamen-
tais da Administração Pública nas contratações e/ou na
execução do convênio;

III - deixar o executor de adotar as medidas saneadoras
apontadas pelo partícipe repassador dos recursos ou por
integrantes do respectivo sistema de controle interno.

Parágrafo único. Havendo indícios de irregularidades na
execução do ajuste, poderá haver a suspensão do repasse
de recursos financeiros, mediante justificativa idônea, até
que as irregularidades sejam efetivamente apuradas por
meio de procedimento administrativo que confira ampla de-
fesa ao convenente.

Art. 34. A comprovação da regularidade da execução do
objeto pelo convenente se dará mediante a apresentação
de:

I - cópia dos procedimentos para a contratação de bens,
serviços e obras;

II - comprovantes de despesas efetuadas revestidos das
formalidades legais, os quais deverão conter, além da des-
crição do bem ou do serviço adquirido, expressa menção
ao número do convênio, seguido do ano e do nome ou da
sigla do órgão concedente;

III - documentos que demonstrem a realização das ativida-
des previstas e o cumprimento das metas propostas.

Art. 35. Salvo motivo de caso fortuito ou de força maior de-
vidamente justificado e comprovado ou quando expressa-
mente estabelecido de forma diversa pelo plano de traba-
lho, o convenente deverá iniciar a execução do objeto do
termo de convênio dentro de 30 (trinta) dias a partir do re-
cebimento da primeira ou da única parcela dos recursos.

Art. 36. As entidades privadas, na aplicação dos recursos
públicos provenientes do convênio, deverão promover con-

tratações e aquisições com observância aos princípios
constantes do art. 5º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

CAPÍTULO X

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO E DO
TERMO DE COOPERAÇÃO

Art. 37. O gestor de convênio ou termo de cooperação é o
gerente funcional e tem a missão de administrar o convê-
nio ou termo de colaboração, desde sua formalização até o
termo de cumprimento dos objetivos.

Art. 38. A execução do convênio deverá ser acompanhada
e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais, representantes da
Administração especialmente designados conforme requi-
sitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal nº 14.133, de
2021.

Art. 39. O gestor e o fiscal do convênio ou termo de coo-
peração serão nomeados por ato interno, providenciada a
respectiva publicidade do ato.

§ 1º A função de fiscal de convênio ou de termo de coope-
ração deve ser atribuída a servidor detentor de qualificação
técnica compatível com o objeto do ajuste, devendo cons-
tar dos termos ou certificados por ele emitidos o seu no-
me, assinatura, matrícula funcional e número do ato da au-
toridade que o designou para a fiscalização e acompanha-
mento da aplicação dos recursos, com a respectiva data de
emissão.

§ 2º A substituição do agente público responsável pela ges-
tão e/ou fiscalização deverá ocorrer na forma disposta no
caput deste artigo.

§ 3º O termo de cooperação poderá ser acompanhado por
um único agente público que desempenhará as funções de
gestor e fiscal.

Art. 40. São atribuições do gestor de convênio e termo de
cooperação:

I - zelar para que a documentação do ajuste esteja em con-
formidade com a legislação aplicada desde a sua proposta
até a aprovação da prestação de contas;

II - atuar como interlocutor do órgão responsável pela cele-
bração do ajuste;

III - controlar os saldos de empenhos dos convênios ou ins-
trumentos congêneres;
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IV - verificar o cumprimentos dos prazos de prestação de
contas dos ajustes, efetuar as devidas análises e encami-
nhar os respectivos documentos ao ordenador de despesa,
para deliberação;

V - inserir os dados do ajuste, quando couber e não houver
setor responsável por estas atribuições, no SICAP/LCO do
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins ou, no caso de
convênio com recursos federais, nos Sistema do Tribunal
de Contas da União;

VI - zelar pelo cumprimento integral do ajuste.

Art. 41. São atribuições do fiscal de convênio e termo de
cooperação:

I - ensejar as ações para que a execução física e financeira
do ajuste ocorra conforme previsto no plano de trabalho;

II - acompanhar a execução do convênio ou instrumento
congênere, responsabilizando-se pela avaliação de sua efi-
cácia;

III - verificar a adequação da aquisição de bens e a exe-
cução dos serviços, observando o estabelecido no ajuste e
a compatibilidade da qualidade e quantidade apresentada
pelo convenente com o efetivamente entregue ou executa-
do;

IV - prestar, sempre que solicitado, informações sobre a
execução dos convênios ou instrumentos congêneres sob
sua responsabilidade;

V - analisar e aprovar, de forma fundamentada e justificada
em relatórios técnicos, as eventuais readequações do pla-
no de trabalho e no caso de obras e serviços de engenha-
ria, nos projetos básicos quando houver modificação dos
projetos de engenharia e das especificações dos serviços;

VI - emitir termo de conclusão atestando o término do ajus-
te.

§ 1º O fiscal do convênio ou termo de cooperação anotará
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução, determinando o que for necessário para a regu-
larização das faltas ou dos defeitos observados.

§ 2º O fiscal do convênio ou termo de cooperação informa-
rá a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão
ou providência que ultrapasse sua competência.

§ 3º A análise e manifestação acerca da reformulação de
projetos básicos que envolvam a modificação de projeto de
engenharia e/ou arquitetura ou das especificações dos ser-
viços, deverá ser realizada preferencialmente por servidor
efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da
Administração Pública municipal devidamente habilitado.

Art. 42. É permitida a contratação de terceiros para assistir
e subsidiar com informações pertinentes à atribuição de fis-
cal do convênio.

§ 1º O terceiro contratado para assistir e subsidiar o fiscal
do convênio com informações pertinentes à fiscalização
não poderá exercer funções privativas de fiscal.

§ 2º Na hipótese da contratação de terceiros, prevista no
caput deste artigo, deverão ser observadas as seguintes
regras:

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá res-
ponsabilidade civil objetiva pela veracidade e precisão das
informações prestadas, firmará termo de compromisso de
confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e
exclusiva de fiscal de convênio;

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsa-
bilidade o fiscal do convênio, nos limites das informações
prestadas pelo contratado.

Art. 43. A autoridade máxima do órgão ou entidade con-
venente designará servidor efetivo ou empregado público
dos quadros permanentes da Administração Pública para a
emissão dos seguintes documentos destinados a atestar a
adequada utilização dos recursos:

I - termo de acompanhamento e fiscalização é o documento
emitido sempre que houver verificação ou intervenção do
fiscal responsável, no qual deverá descrever a ação desen-
volvida, a situação na qual se encontra a execução do ob-
jeto, as divergências constatadas ao pactuado, os ajustes
para saneamento e as eventuais omissões ou inobservân-
cias pelo convenente do acordado;

II - termo de constatação de situação da obra e serviço de
engenharia e/ou arquitetura é o documento circunstanciado
referente acompanhamento da aplicação dos recursos des-
tinados à execução de obras por intermédio do qual se cer-
tifica a adequação do objeto aos termos do convênio, que
não se confunde com as atividades do fiscal da obra e do
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gestor do contrato, podendo ser parcial, em relação a uma
ou mais parcelas da obra ou serviços de engenharia e/ou
arquitetura, emitido antes da medição final; e total, quando
realizado após a realização da medição final;

III - termo de instalação e de funcionamento de equipamen-
tos é o documento por intermédio do qual se certifica que
os equipamentos foram adquiridos conforme previsto pelo
termo de convênio; estão adequadamente instalados; em
pleno funcionamento nas dependências do convenente ou
em outro local designado pelo convênio; e em uso na ativi-
dade proposta;

IV - termo de compatibilidade físico-financeira é o docu-
mento emitido nos casos em que o objeto ainda não tenha
sido concluído, e a proporção já executada possibilite a co-
locação do objeto em uso, o qual deverá certificar se o per-
centual físico executado é compatível ou não com o per-
centual dos recursos até então repassados;

V - termo de cumprimento dos objetivos é o documento que
certifica o cumprimento integral do objeto do termo de con-
vênio.

Parágrafo único. No caso de o convênio atribuir a fiscaliza-
ção do objeto a um órgão que detenha qualificação técnica
institucional para realização deste trabalho, serão emitidos
os documentos descritos neste artigo, assinados por profis-
sional técnico habilitado, lotado no órgão fiscalizador, de-
vendo ser claramente impresso o nome e o cargo do emi-
tente, bem como o ato de nomeação que delegou compe-
tência para o serviço de acompanhamento e fiscalização.

Art. 44. A fiscalização e a gestão do convênio ou termo co-
operação não se confunde com a atividade de fiscalização
e gestão do contrato firmado pelo partícipe para execução
do objeto do convênio ou do termo de cooperação.

§ 1º O convenente deverá declarar que dispõe de estrutura
que permita acompanhar e fiscalizar a execução do objeto.

§ 2º A responsabilidade quanto aos serviços executados,
materiais utilizados e aplicação dos recursos financeiros
previstos é da entidade convenente.

Art. 45. O concedente deverá comunicar ao convenente
qualquer irregularidade no uso dos recursos ou outra pen-
dência de ordem técnica, tomar medidas para suspender a

liberação dos recursos e fixar prazo para saneamento ou
apresentação de esclarecimentos.

§ 1º Caso não for sanada a irregularidade de que trata o ca-
put deste artigo, o concedente deverá apurar o dano, medi-
ante Tomada de Contas Especial.

§ 2º O concedente deverá comunicar à Controladoria Geral
do Município qualquer irregularidade indicada no caput
deste artigo, e à Procuradoria Geral do Município e ao Mi-
nistério Público competente quando detectada indícios de
crime ou ato de improbidade administrativa.

CAPÍTULO XI

DOS TERMOS ADITIVOS

Art. 46. As alterações do convênio ou termo de cooperação
serão formalizadas mediante termo aditivo, cujo resumo do
seu extrato deverá ser publicado pelos partícipes no Diário
Oficial do Município e nos respectivos sítios oficiais eletrô-
nicos, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da assi-
natura do termo.

§ 1º A alteração do convênio ou termo de cooperação de-
penderá de prévia aprovação de plano de trabalho reade-
quado e, no caso do convênio, da comprovação da execu-
ção das etapas anteriores com a devida prestação de con-
tas, observada a compatibilidade com o objeto do ajuste.

§ 2º A readequação do plano de trabalho deverá ser previ-
amente apreciada pelo setor técnico municipal e submetida
à aprovação autoridade competente.

Art. 47. Os limites quantitativos previstos no art. 125 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021 não se aplicam aos convênios.

Art. 48. Para a celebração de termo aditivo, com readequa-
ção do plano de trabalho, é necessário que seja acostado
aos autos:

I - justificativa fundamentada, por parte do órgão ou entida-
de municipal, solicitando a respectiva alteração do ajuste;

II - indicação das fontes de recurso e dotação orçamentária
que assegurarão a integral execução do convênio;

III - declaração do ordenador de que a despesa tem ade-
quação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária
Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a
Lei de Diretrizes Orçamentárias;
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IV - declaração do ordenador de despesa de que existe dis-
ponibilidade de caixa para pagamento das despesas decor-
rentes de convênio a ser aditado nos dois últimos quadri-
mestres do mandato;

V - plano de aplicação dos recursos financeiros;

VI - cronograma de desembolso;

VII - plano de trabalho devidamente readequado e assina-
do.

VIII - aprovação do plano de trabalho pela autoridade máxi-
ma no âmbito municipal;

IX - prova de regularidade do conveniado para com as Fa-
zendas Públicas Federal, Estadual e Municipal, anexando,
inclusive, a prova de regularidade relativa à Seguridade So-
cial e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

XII - prestação de contas, nos termos deste decreto.

§ 1º No caso de obras e serviços de engenharia e arquite-
tura, o plano de trabalho deve vir acompanhado do projeto
básico, do orçamento detalhado em planilhas que expres-
sem a composição de todos os seus custos unitários, do
cronograma físico-financeiro, bem como das Anotações ou
Registros de Responsabilidade Técnica dos projetos e dos
orçamentos componentes do projeto básico.

§ 2º As alterações que não impliquem aumento de repasse
de verba pela entidade concedente poderão prescindir das
condições previstas nos incisos deste artigo.

CAPÍTULO XII

DO SALDO E DA RECEITA FINANCEIRA

Art. 49. Os saldos de convênio, enquanto não utilizados,
serão, obrigatoriamente, aplicados em cadernetas de pou-
pança de instituição financeira oficial se a previsão de seu
uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de apli-
cação financeira de curto prazo ou operação de mercado
aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utili-
zação dos mesmos se verificar em prazos menores que um
mês.

Art. 50. As receitas financeiras auferidas na forma do artigo
anterior serão obrigatoriamente computadas a crédito do
convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua fi-
nalidade, devendo constar de demonstrativo específico que
integrará as prestações de contas do ajuste.

§ 1º O uso de saldo remanescente de convênio é condici-
onado à celebração de termo aditivo e aprovação de plano
de trabalho readequado com metas relacionadas e compa-
tíveis ao objeto originariamente conveniado, devendo obe-
decer ao disposto neste decreto.

§ 2º Se os partícipes optaram por não utilizar o saldo, no
caso de a partida e contrapartida tenham sido efetuadas
em recursos financeiros, este deve ser devolvido de forma
proporcional aos convenentes.

CAPÍTULO XIII

DA EXTINÇÃO DO CONVÊNIO

Art. 51. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou ex-
tinção do convênio, acordo ou ajuste, os saldos financeiros
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas ob-
tidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvi-
dos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no pra-
zo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da
imediata instauração de tomada de contas especial do res-
ponsável, providenciada pela autoridade competente do ór-
gão ou entidade titular dos recursos.

Parágrafo único. O concedente deverá, no prazo máximo
de 60 (sessenta) dias, contados da data do evento, provi-
denciar o cancelamento dos saldos de empenho.

Art. 52. O convênio poderá ser denunciado a qualquer tem-
po.

Parágrafo único. No caso em que algum dos partícipes já
tenha se comprometido financeiramente com a sua meta
convenial, eventual não cumprimento do avençado pela ou-
tra parte que prejudique a funcionalidade do objeto preten-
dido permitirá que seja ajustada uma forma de compensa-
ção dos possíveis prejuízos entre os partícipes.

Art. 53. O ajuste será rescindido nas hipóteses de:

I - inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

II - constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorre-
ção de informação em qualquer documento apresentado;

III - aplicação de recursos fora das hipóteses ajustadas;

IV - verificação de qualquer circunstância que enseje a ins-
tauração de tomada de contas especial;

V - dano ao erário, exceto se houver devolução dos recur-
sos devidamente corrigidos, sem prejuízo da continuidade
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da apuração, por procedimentos administrativos próprios,
quando identificadas outras irregularidades decorrentes do
ato praticado.

CAPÍTULO XIV

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 54. A análise da prestação de contas pelo concedente
poderá julgar as contas como:

I - regulares;

II - regulares com ressalvas, quando evidenciada impropri-
edade ou outra falta de natureza formal de que não resulte
dano ao erário;

III - irregulares com a determinação da imediata instaura-
ção de Tomada de Contas Especial.

Art. 55. Constatada irregularidade ou inadimplência na
apresentação da prestação de contas e na comprovação
de resultados, a administração pública municipal poderá, a
seu critério, conceder prazo de até 15 (quinze) dias para o
convenente sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

Art. 56 Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Gabinete do Prefeito do Município de Paraíso do To-
cantins, aos dois (02) dias do mês de janeiro (01) do
ano de dois mil e vinte e quatro (2024).

CELSO SOARES REGO MORAIS

PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 861/2024

Regulamenta a Lei federal nº 14.133, de 2021, que dispõe
sobre licitações e contratos administrativos, no município
de Paraíso do Tocantins e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO DO TOCAN-
TINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribui-
ções legais e conforme o disposto no art. 95, incisos VI e
IX da Lei Orgânica do Município de Paraíso do Tocantins
DECRETA

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica regulamentada, no âmbito da Prefeitura Muni-
cipal de Paraíso do Tocantins, a Lei Federal nº 14.133, de
1º de abril de 2021, que dispõe sobre licitações e contratos
administrativos.

Art. 2º A Prefeitura deve adotar medidas cabíveis para
garantir que os processos licitatórios atendam tempestiva-
mente às suas necessidades, observados os princípios da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publici-
dade, da eficiência, do interesse público, da probidade ad-
ministrativa, da igualdade, do planejamento, da transpa-
rência, da eficácia, da segregação de funções, da motiva-
ção, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da se-
gurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as dis-
posições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro-
LINDB).

Art. 3º As licitações serão realizadas, preferencialmente,
sob a forma eletrônica.

Parágrafo único. As impugnações, os pedidos de esclare-
cimento e os recursos serão processados na forma previs-
ta nos arts.164 a 168 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Art. 4º A divulgação centralizada e obrigatória do Edital
e dos demais atos exigidos e de seus anexos pela Lei
14.133/2021, previstos no art. 174 § 2º, deverão ser pu-
blicados no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP).

§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a pu-
blicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município,
bem como em jornal diário de grande circulação.

CAPÍTULO II

DOS AGENTES PÚBLICOS QUE ATUAM NO PROCES-
SO DE CONTRATAÇÃO

Seção I - Da designação

Subseção I - Agente de contratação

Art. 5º A licitação será conduzida por agente de contrata-
ção e o respectivo substituto serão designados pela autori-
dade máxima do Município, entre servidores efetivos, para
tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar im-
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pulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer ou-
tras atividades necessárias ao bom andamento do certame
até a homologação.

§ 1º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, o
agente de contratação poderá ser substituído por comissão
de contratação formada por, no mínimo, 3 (três) membros,
que responderão solidariamente por todos os atos prati-
cados pela comissão, ressalvado o membro que expres-
sar posição individual divergente fundamentada e registra-
da em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a
decisão, designados nos termos do disposto no art. 7º des-
te Regulamento.

§ 2º A autoridade máxima do Município poderá designar,
em ato motivado, mais de um agente de contratação e de-
verá dispor sobre a forma de coordenação e de distribuição
dos trabalhos entre eles.

Subseção II

Equipe de apoio

Art. 6º A equipe de apoio e os seus respectivos substitutos
serão designados pela autoridade máxima do Município, ou
por quem as normas de organização administrativa indica-
rem, para auxiliar o agente de contratação ou a comissão
de contratação na licitação, observados os requisitos esta-
belecidos neste Capítulo II.

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá ser composta
por terceiros contratados.

Subseção III

Comissão de contratação

Art. 7º Os membros da comissão de contratação e os res-
pectivos substitutos serão designados pela autoridade má-
xima do Município, ou por quem as normas de organização
administrativa estabelecerem.

§ 1º A comissão de que trata o caput será formada por
agentes públicos indicados pela autoridade máxima do Mu-
nicípio, ou por quem as normas de organização adminis-
trativa estabelecerem, em caráter permanente ou especial,
com a função de receber, de examinar e de julgar docu-
mentos relativos às licitações e aos procedimentos auxilia-
res, previstos no art. 78 da Lei 14.133/2021.

§ 2º A comissão de que trata o caput será formada por, no
mínimo, três membros, e será presidida por um deles.

Art. 8º Na licitação na modalidade diálogo competitivo, a
comissão de contratação será composta por, no mínimo,
três membros que sejam servidores efetivos dos quadros
permanentes do Município, admitida a contratação de pro-
fissionais para o assessoramento técnico.

Art. 9º Nas contratações que envolvam bens ou serviços
especiais cujo objeto não seja rotineiramente contratado
pela administração, poderá ser contratado, por prazo deter-
minado, serviço de empresa ou de profissional especializa-
do para assessorar os agentes públicos responsáveis pela
condução da licitação.

§ 1º A empresa ou o profissional especializado contratado
na forma prevista no caput assumirá responsabilidade civil
objetiva pela veracidade e pela precisão das informações
prestadas, firmará termo de compromisso de confidencia-
lidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva
dos membros da comissão de contratação.

§ 2º A contratação de terceiros não eximirá de responsabili-
dade os membros da comissão de contratação, nos limites
das informações recebidas do terceiro contratado.

Subseção IV

Fiscais de contratos

Art. 10 Os fiscais de contratos e os respectivos substitutos
serão representantes da administração designados pelo ór-
gão contratante ou por quem as normas de organização
administrativa indicarem, permitida a contratação de tercei-
ros para assisti-los e subsidiá-los com informações perti-
nentes a essa atribuição para exercer as seguintes fun-
ções:

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, deter-
minando o que for necessário para a regularização das fal-
tas ou dos defeitos observados.

§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a si-
tuação que demandar decisão ou providência que ultrapas-
se sua competência.
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§ 3º Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cum-
pridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar
os melhores resultados para a administração, com a confe-
rência das notas fiscais e das documentações exigidas pa-
ra o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimen-
to provisório e definitivo, encaminhar ao chefe do órgão de-
mandante.

§ 4º Comunicar ao chefe do órgão demandante, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com
vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

§ 5º Realizar o recebimento provisório e definitivo do objeto
do contrato, mediante termo detalhado que comprove o
cumprimento das exigências do contrato.

§ 6º Atestar a Nota Fiscal/Fatura, observando o art. 63 da
Lei 4.320/1964.

§ 7º O fiscal deverá fiscalizar o contrato de forma a ser
cumprido fielmente pela contratada.

§ 8º Verificar a manutenção das condições de habilitação
da contratada, com a solicitação dos documentos compro-
batórios pertinentes, caso necessário.

§ 9º Examinar a regularidade no recolhimento das contri-
buições fiscais, trabalhistas e previdenciárias.

§ 10 Atuar tempestivamente na solução de eventuais pro-
blemas relacionados ao descumprimento das obrigações
contratuais e reportar a autoridade competente do Municí-
pio para que tome as providências cabíveis, quando ultra-
passar a sua competência.

§ 11 Desenvolver outras atividades inerentes a função de
fiscal de acordo com o objeto contratado, observando as
demais cominações legais.

Art. 11 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno do Município,
que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações
relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

Art. 12 Na hipótese da contratação de terceiros prevista no
caput deste artigo, deverão ser observadas as seguintes
regras:

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá respon-
sabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das
informações prestadas, firmará termo de compromisso de

confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e
exclusiva de fiscal de contrato;

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabili-
dade o fiscal do contrato, nos limites das informações rece-
bidas do terceiro contratado.

Art. 13 Para o exercício da função, os fiscais de contratos
deverão ser formalmente cientificados da indicação e das
respectivas atribuições antes da formalização do ato de de-
signação.

§ 1º Na designação de que trata o caput, serão considera-
dos:

I - a compatibilidade com as atribuições do cargo;

II - a complexidade da fiscalização;

III - o quantitativo de contratos por agente público que o
Município, dependendo da complexidade do Contrato, po-
derá estabelecer o quantitativo máximo de até 10 (dez)
contratos; e

§ 2º A eventual necessidade de desenvolvimento de com-
petências de agentes públicos para fins de fiscalização e
de gestão contratual deverá ser demonstrada no estudo
técnico preliminar e deverá ser sanada, conforme o caso,
previamente à celebração do contrato, conforme o disposto
no inciso X do § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021.

Requisitos para designação do Fiscal de Contrato

Art. 14 O agente público designado para o cumprimento do
disposto neste Regulamento deverá preencher os seguin-
tes requisitos:

I - Ser, preferencialmente, servidor efetivo dos quadros per-
manentes do Município;

II - Ter atribuições relacionadas a licitações e contratos ou
possuir formação compatível ou qualificação atestada por
certificação profissional;

III - não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contra-
tados habituais da administração nem tenha com eles vín-
culo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o tercei-
ro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, fi-
nanceira, trabalhista e civil.

§ 1º Para fins do disposto no inciso III do caput,
consideram-se contratados habituais as pessoas físicas e
jurídicas cujo histórico recorrente de contratação com o
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Município, evidencie significativa probabilidade de novas
contratações.

§ 2º A vedação de que trata o inciso III do caput incide so-
bre o agente público que atue em processo de contratação
cujo objeto seja do mesmo ramo de atividade em que atue
o licitante ou o contratado habitual com o qual haja o rela-
cionamento.

§ 3º Os agentes de contratação, os seus substitutos e o
presidente da comissão de contratação serão designados
dentre servidores efetivos dos quadros permanentes do
Município.

Art. 15 O encargo de agente de contratação, de integrante
de equipe de apoio, de integrante de comissão de contra-
tação, de fiscal de contratos não poderá ser recusado pelo
agente público.

§ 1º Na hipótese de deficiência ou de limitações técnicas
que possam impedir o cumprimento diligente das atribui-
ções, o agente público deverá comunicar o fato ao seu su-
perior hierárquico.

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, a autoridade competente
poderá providenciar a qualificação prévia do servidor para
o desempenho das suas atribuições, conforme a natureza
e a complexidade do objeto, ou designar outro servidor com
a qualificação requerida.

Seção II

Atribuições do Agente de Contratação

Pregoeiro/Comissão de Contratação

Art. 16 Caberá ao agente de contratação:

I - tomar decisões em prol da boa condução da licitação,
dar impulso ao procedimento, inclusive por meio de deman-
das às áreas das unidades de contratações, descentraliza-
das ou não, para fins de saneamento da fase preparatória,
caso necessário;

II – acompanhar os trâmites da licitação e promover diligên-
cias, se for o caso, para que o planejamento da contrata-
ção estipulado no Plano de Contratações Anual – PCA se-
ja cumprido, consideradas a data estimada para o início do
processo de contratação e a disponibilidade orçamentária
e financeira, observado, ainda, o grau de prioridade da con-
tratação; e

III - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e
promover as seguintes ações:

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedi-
dos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos e re-
quisitar subsídios formais aos responsáveis pela elabora-
ção desses documentos, caso necessário;

b) verificar a conformidade da proposta mais bem classifi-
cada com os requisitos estabelecidos no edital;

c) verificar e julgar as condições de habilitação;

d) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas; e

e) encaminhar à comissão de contratação, quando for o ca-
so:

I - Os documentos de habilitação, caso se verifique a pos-
sibilidade de sanar erros ou falhas que não alterem a subs-
tância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado registrado e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classifica-
ção.

II - Os documentos relativos aos procedimentos auxiliares
previstos no art. 78 da Lei nº 14.133, de 2021 a seguir:

I - credenciamento;

II - pré-qualificação;

III - procedimento de manifestação de interesse;

IV - sistema de registro de preços;

V - registro cadastral.

f) negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas
com o primeiro colocado;

g) indicar o vencedor do certame;

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

i) encaminhar o processo instruído, após encerradas as fa-
ses de julgamento e de habilitação e exauridos os recursos
administrativos, ao órgão demandante para adjudicação e
para homologação.

§ 1º O agente de contratação será auxiliado, na fase exter-
na, por equipe de apoio, de que trata o art. 6º, e responderá
individualmente pelos atos que praticar, exceto quando in-
duzido a erro pela atuação da equipe.
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§ 2º A atuação do agente de contratação na fase prepa-
ratória deverá ater-se ao acompanhamento e às eventuais
diligências para o fluxo regular da instrução processual.

§ 3º Na hipótese prevista no § 2º, o agente de contratações
estará desobrigado da elaboração de estudos técnicos pre-
liminares, de projetos e de anteprojetos, de termos de refe-
rência, de pesquisas de preço e, preferencialmente, de mi-
nutas de editais.

§ 4º Para fins do acompanhamento de que trata o inciso
II do caput, o setor de contratações enviará ao agente de
contratação o relatório de riscos com atribuição ao agente
de impulsionar os processos constantes do plano de con-
tratações anual com elevado risco de não efetivação da
contratação até o término do exercício.

Art. 17 O agente de contratação contará com o auxílio dos
órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno
do Município para o desempenho das funções essenciais à
execução das suas atribuições.

§ 1º O auxílio de que trata o caput se dará por meio de
orientações gerais ou em resposta a solicitações de apoio,
hipótese em que serão observadas as normas internas do
Município.

§ 2º Na prestação de auxílio, a unidade de controle interno
observará a supervisão técnica e as orientações normati-
vas do Município e se manifestará acerca dos aspectos de
governança, gerenciamento de riscos e controles internos
administrativos da gestão de contratações.

Subseção II

Atuação da Equipe de Apoio

Art. 18 Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de con-
tratação ou a comissão de contratação no exercício de su-
as atribuições.

Parágrafo único. A equipe de apoio contará com o auxílio
dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle inter-
no do Município, nos termos do disposto no art. 17.

Subseção III

Funcionamento da Comissão de Contratação

Art. 19 Caberá à comissão de contratação:

I - substituir o agente de contratação, observado o disposto
no art. 16, quando a licitação envolver a contratação de
bens ou serviços especiais.

II - conduzir a licitação na modalidade de diálogo competiti-
vo, observado o disposto no art. 16;

III - sanar erros ou falhas que não alterem a substância
dos documentos de habilitação e a sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a
todos, e atribuir-lhes eficácia para fins de habilitação e de
classificação; e

IV - receber, examinar e julgar documentos relativos aos
procedimentos auxiliares previstos no art. 78 da Lei nº
14.133, de 2021.

Parágrafo único. Quando substituírem o agente de contra-
tação, na forma prevista no inciso I do caput, os membros
da comissão de contratação responderão solidariamente
pelos atos praticados pela comissão, exceto o membro que
expressar posição individual divergente, a qual deverá ser
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em
que houver sido tomada a decisão.

Art. 20 A comissão de contratação contará com o auxílio
dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle inter-
no do Município, nos termos do disposto no art. 17.

CAPÍTULO III

DO PLANEJAMENTO DA LICITAÇÃO E DA CONTRATA-
ÇÃO

Seção I- Do Processo de Governança das Contratações

Art. 21 A alta administração do Município é responsável
pela governança das contratações e deve implementar pro-
cessos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e con-
troles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os pro-
cessos licitatórios e os respectivos contratos, promover um
ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das
contratações ao planejamento estratégico e às leis orça-
mentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em
suas contratações.

Parágrafo único. A governança das contratações tem a
função de assegurar o alcance dos objetivos do processo
licitatório, a seguir:
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I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado
de contratação mais vantajoso para o Município, inclusive
no que se refere ao ciclo de vida do objeto;

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem
como a justa competição;

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços ma-
nifestamente inexequíveis e superfaturamento na execu-
ção dos contratos;

IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional
sustentável.

Seção II

Do Acompanhamento e Controle das Contratações

Art. 22 As contratações públicas deverão submeter-se a
práticas contínuas e permanentes de gestão de riscos e de
controle preventivo, inclusive mediante adoção de recursos
de tecnologia da informação, e, além de estar subordina-
das ao controle social, sujeitar-se-ão às seguintes linhas de
defesa:

I - primeira linha de defesa, integrada por servidores, agen-
tes de licitação e autoridades que atuam na estrutura de
governança do Município;

II - segunda linha de defesa, integrada pelas unidades de
assessoramento jurídico e de controle interno do Município;

III - terceira linha de defesa, integrada pelo órgão central de
controle interno da Administração e pelo Tribunal de Con-
tas.

§ 1º Compete aos agentes públicos integrantes da primeira
linha de defesa:

I - a identificação, a avaliação, o controle, o tratamento e a
mitigação dos riscos a que estão sujeitos os processos de
contratação;

II - a adoção de medidas de saneamento de irregularidades
meramente formais no processo da contratação pública;

III - a adoção de medidas preventivas destinadas a evitar
a repetição de irregularidades identificadas no processo da
contratação pública;

IV - no âmbito do Município, assegurar a formação e a ca-
pacitação dos agentes públicos envolvidos no processo da
contratação pública;

V - aperfeiçoar o sistema de controle interno do Município;

VI - realizar o planejamento das contratações de modo a
prevenir o risco à integridade e diminuir a incerteza no que
tange aos resultados pretendidos;

VII - adotar, no âmbito do Município, todas as condutas ne-
cessárias à obtenção de eficácia, eficiência e economicida-
de quando das contratações públicas, de modo a garantir
o cumprimento dos objetivos previstos no artigo 11 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.

§ 2º Compete aos agentes públicos integrantes da segunda
linha de defesa:

I - monitorar as atividades realizadas pelos agentes públi-
cos integrantes da primeira linha de defesa;

II - propor melhorias nos processos de gestão de riscos e
de controle interno realizados pelos agentes públicos inte-
grantes da primeira linha de defesa;

III - prestar o assessoramento jurídico necessário à imple-
mentação das ações de competência dos agentes públicos
integrantes da primeira linha de defesa;

IV - avaliar a conformidade das condutas e procedimentos
adotados pelos agentes públicos integrantes da primeira li-
nha de defesa com a Constituição Federal, com a Lei e com
normas infralegais.

§ 3º A avaliação de que trata o inciso IV do § 2º deste artigo
poderá ser realizada de ofício ou por solicitação expres-
sa da autoridade responsável pela respectiva contratação,
mediante relatório circunstanciado.

§ 4º O relatório de avaliação de que trata o § 3º deste artigo
será aprovado pelo chefe do órgão demandante e comuni-
cado aos agentes públicos a ela relacionados, que adota-
rão as condutas nele sugeridas, se for o caso.

§ 5º Caso o processo de avaliação indique o cometimento
de infração, será instaurado o processo administrativo des-
tinado à apuração de responsabilidade, na forma da lei.

§ 6º Os integrantes das linhas de defesa a que se referem
os incisos I, II e III do caput deste artigo observarão o se-
guinte:

I - quando constatarem simples impropriedade formal, ado-
tarão medidas para o seu saneamento e para a mitigação
de riscos de sua nova ocorrência, preferencialmente com o

JORNAL OFICIAL
Paraíso do Tocantins

Quinta-feira, 18 de Janeiro de 2024 • ANO VI | N° 703

paraisodotocantins.diarioeletronico.org 22 Assinado Digitalmente



aperfeiçoamento dos controles preventivos e com a capa-
citação dos agentes públicos responsáveis;

II - quando constatarem irregularidade que configure dano
à Administração, adotarão as providências necessárias pa-
ra a apuração das infrações administrativas, observadas a
segregação de funções e a necessidade de individualiza-
ção das condutas, bem como remeterão ao Ministério Pú-
blico competente cópias dos documentos cabíveis para a
apuração dos ilícitos de sua competência.

Seção III

Dos Procedimentos de Aquisição de Bens, Serviços e
Obras

Art. 23 Compete à Secretaria Municipal de Administração
e Finanças ou a quem a autoridade máxima do Município
delegar, executar as atividades de administração de mate-
riais, serviços e obras em geral e suas licitações e esta-
belecer os parâmetros e procedimentos referentes aos res-
pectivos contratos, observadas as regras de competência e
os procedimentos para a realização de despesas do Muni-
cípio, bem como:

I - criar catálogo eletrônico de padronização de compras,
serviços e obras, admitida a adoção do catálogo do Poder
Executivo Federal, na forma do art. 19, inciso II da Lei
14.133/2021;

II - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento ju-
rídico e de controle interno do Município, modelos de mi-
nutas de editais, de termos de referência, de contratos pa-
dronizados e de outros documentos, admitida a adoção das
minutas do Poder Executivo federal, na forma do art. 19, in-
ciso IV da Lei 14.133/2021;

Art. 24 Os itens de consumo adquiridos para suprir as de-
mandas do Município deverão ser de qualidade comum,
não superior à necessária para cumprir as finalidades às
quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.

§ 1º Na especificação de itens de consumo, o Município
buscará a escolha do produto que, atendendo de forma sa-
tisfatória à demanda a que se propõe, com qualidade e du-
rabilidade, apresente o melhor preço.

§ 2º Não será enquadrado como bem de luxo aquele que:

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do
bem de qualidade comum de mesma natureza; ou

II - tenha as características superiores justificadas em face
da estrita atividade do Município.

Seção IV

Do Plano de Contratações Anual

Art. 25 O Município, poderá elaborar o Plano de Contrata-
ções Anual, na indicação da previsão de suas necessida-
des de materiais, serviços e obras para o ano subsequente
com o objetivo de racionalizar as contratações, garantir o
alinhamento com o planejamento estratégico e subsidiar a
elaboração da lei orçamentária.

Parágrafo Único. Quando elaborado o plano de contrata-
ções anual de que trata o caput deste artigo deverá ser di-
vulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrô-
nico oficial e será observado pelo Município na realização
de licitações e na execução dos contratos.

CAPÍTULO IV

DO PROCESSO LICITATÓRIO

Seção I - Da Fase Preparatória

Art. 26 A fase preparatória do processo licitatório é carac-
terizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o
plano de contratações anual, sempre que elaborado, e com
a lei orçamentária, bem como abordar todas as considera-
ções técnicas, mercadológicas e de gestão que podem in-
terferir na contratação, compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamenta-
da em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse
público envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessi-
dade, por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto
básico ou projeto executivo, conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento,
das garantias exigidas e ofertadas e das condições de re-
cebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos pre-
ços utilizados para sua formação;

V - a elaboração do edital de licitação;
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VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessá-
ria, que constará obrigatoriamente como anexo do edital de
licitação;

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de
serviços ou de execução de obras e serviços de engenha-
ria, observados os potenciais de economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o
modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de
combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais van-
tajoso para o Município, considerado todo o ciclo de vida
do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital,
tais como justificativa de exigências de qualificação técni-
ca, mediante indicação das parcelas de maior relevância
técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação
econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontu-
ação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações
com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e
justificativa das regras pertinentes à participação de empre-
sas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o suces-
so da licitação e a boa execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orça-
mento da licitação, observado o art. 24 da Lei 14.133/2021.

Parágrafo único. Na hipótese de licitação em que for ado-
tado o critério de julgamento por maior desconto, o preço
estimado ou o máximo aceitável constará do edital da lici-
tação.

Seção II - Do Estudo Técnico Preliminar

Art. 27 Para fins do disposto nesta Seção, considera-se:

I - Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento constitutivo
da primeira etapa do planejamento de uma contratação que
caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor so-
lução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou
ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela
viabilidade da contratação;

II - Contratações Correlatas: aquelas cujos objetos sejam
similares ou correspondentes entre si;

III – Contratações Interdependentes: aquelas que, por
guardarem relação direta na execução do objeto, devem
ser contratadas juntamente para a plena satisfação da ne-
cessidade do Município;

IV - Requisitante: agente ou unidade responsável por iden-
tificar a necessidade de contratação de bens, serviços e
obras e requerê-la;

V - Área Técnica: agente ou unidade com conhecimento
técnico-operacional sobre o objeto demandado, responsá-
vel por analisar o documento de formalização de demanda-
DFD, e promover a agregação de valor e a compilação de
necessidades de mesma natureza; e

VI - Equipe de Planejamento da Contratação: conjunto de
agentes que reúnem as competências necessárias à com-
pleta execução das etapas de planejamento da contrata-
ção, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos-
operacionais e de uso do objeto, licitações e contratos,
dentre outros.

Subseção II - Diretrizes Gerais para Elaboração do ETP

Art. 28 O Estudo Técnico Preliminar - ETP deverá evidenci-
ar o problema a ser resolvido e a melhor solução, de modo
a permitir a avaliação da viabilidade técnica, socioeconômi-
ca e ambiental da contratação.

Art. 29 O Estudo Técnico Preliminar - ETP deverá estar ali-
nhado com o Plano de Contratações Anual, quando elabo-
rado, e com outros instrumentos de planejamento do Muni-
cípio.

Art. 30 O ETP será elaborado conjuntamente por servido-
res da área técnica e requisitante ou, quando houver, pela
equipe de planejamento da contratação.

Art. 31 Com base no Plano de Contratações Anual, quando
elaborado, deverão constar no Estudo Técnico Preliminar -
ETP os seguintes elementos:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado
o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse
público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de
contratações anual, sempre que elaborado, de modo a in-
dicar o seu alinhamento com o planejamento do Município;

III - requisitos da contratação;
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IV - estimativa das quantidades para a contratação, acom-
panhadas das memórias de cálculo e dos documentos que
lhes dão suporte, que considerem interdependências com
outras contratações, de modo a possibilitar economia de
escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das
alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica
da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos
preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e
dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se o Município optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exi-
gências relacionadas à manutenção e à assistência técni-
ca, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contrata-
ção;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos
de economicidade e de melhor aproveitamento dos recur-
sos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

X – providências a serem adotadas pelo Município previa-
mente à celebração do contrato, inclusive quanto à capaci-
tação de servidores para fiscalização e gestão contratual;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e res-
pectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo
consumo de energia e de outros recursos, bem como logís-
tica reversa para desfazimento e reciclagem de bens e re-
fugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da
contratação para o atendimento da necessidade a que se
destina.

§ 1º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos
os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII deste
artigo e, quando não contemplar os demais elementos pre-
vistos no referido parágrafo, apresentar as devidas justifi-
cativas.

Art. 31 Ao final da elaboração do ETP, deve-se avaliar a
necessidade de classificá-lo nos termos da Lei nº 12.527,

de 18 de novembro de 2011, (LAI) que regula o acesso a
informações.

Subseção III - Exceções à elaboração do ETP

Art. 32 A elaboração do ETP:

I - é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do
art. 75 e do § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021; e

II - é dispensada na hipótese do inciso III do art. 75 da Lei
nº 14.133, de 2021, e nos casos de prorrogações dos con-
tratos de serviços e fornecimentos contínuos.

Subseção IV - Regras Específicas para Contratações de
Obras e Serviços Comuns de Engenharia e Soluções de
Tecnologia da Informação

Art. 33 Quando da elaboração do ETP para a contratação
de obras e serviços comuns de engenharia, se demonstra-
da a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões
de desempenho e qualidade almejados, a especificação do
objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência
ou em projeto básico, dispensada a elaboração de proje-
tos, conforme disposto no § 3º do art. 18 da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021.

Art. 34 Os ETPs para as contratações de soluções de tec-
nologia da informação e comunicação deverão observar as
regras específicas, podendo utilizar as regras da União.

Seção III - Do Termo de Referência

Art. 35 O Termo de Referência aplicado para a contratação
de bens e serviços é o documento elaborado a partir de
estudos técnicos preliminares e deve conter o conjunto de
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão
adequado, para caracterizar os serviços a serem contrata-
dos ou os bens a serem fornecidos, capazes de permitir ao
Município a adequada avaliação dos custos com a contra-
tação e orientar a correta execução, gestão e fiscalização
do contrato.

§ 1º O termo de referência deverá ser elaborado pelo setor
demandante do Município, e deverá ser aprovado pelo or-
denador de despesas ou outra autoridade competente do
Município por meio de despacho motivado que indicará os
elementos técnicos fundamentais que o apoiam, bem como
os elementos contidos no orçamento estimativo e no cro-
nograma físico-financeiro de desembolso, se for o caso.
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§ 2º O termo de referência será elaborado de acordo com
os requisitos previstos no inciso XXIII do caput do art. 6º da
Lei Federal nº 14.133, de 2021, e deverá conter as seguin-
tes informações:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantita-
tivos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade
de sua prorrogação;

b) fundamentação da contratação, que consiste na referên-
cia aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou,
quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato
das partes que não contiverem informações sigilosas;

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o
ciclo de vida do objeto;

d) requisitos da contratação;

e) modelo de execução do objeto, que consiste na defini-
ção de como o contrato deverá produzir os resultados pre-
tendidos desde o seu início até o seu encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a exe-
cução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Mu-
nicípio;

g) critérios de medição e de pagamento;

h) forma e critérios de seleção do fornecedor;

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos
preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e
dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros
utilizados para a obtenção dos preços e para os respecti-
vos cálculos, que devem constar de documento separado e
classificado;

j) adequação orçamentária;

Art. 36 O termo de referência deverá prever o prazo de en-
trega dos bens a serem adquiridos, contado em dias, o en-
dereço da entrega e estabelecer se a remessa será única
ou parcelada.

Seção IV - Da Pesquisa de Preços

Art. 37 O processo licitatório será precedido de ampla pes-
quisa de mercado para fixação do preço máximo, e o valor
estimado será definido com base no melhor preço aferido
por meio da utilização dos parâmetros estabelecidos neste
Regulamento, consoante o disposto no § 1º, do art. 23, da
Lei Federal nº 14.133, de 2021.

§1º O disposto nesta Seção se aplica, no que couber, às
contratações de obras e serviços de engenharia;

§ 2º No processo licitatório para contratação de obras e
serviços de engenharia, o valor estimado, acrescido do per-
centual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de refe-
rência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido
por meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à me-
diana do item correspondente do Sistema de Custos Refe-
renciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de infraes-
trutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa
de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), para as
demais obras e serviços de engenharia;

II – utilização de dados de pesquisa publicada em mídia
especializada, e de sítios eletrônicos especializados ou de
domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de
acesso;

III - contratações similares feitas pela Administração Públi-
ca, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano
anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice
de atualização de preços correspondente;

§ 3º Nas contratações realizadas, o valor previamente esti-
mado da contratação, poderá ser definido por meio da utili-
zação de outros sistemas de custos adotados pelo Municí-
pio.

Art. 38 Para fins deste Regulamento, considera-se:

I - especificação ou descrição do objeto: conjunto de ele-
mentos necessários e suficientes, com nível de precisão
adequado, apto à caracterização do bem ou serviço e a de-
finição das respectivas unidades de fornecimento;

II - pesquisa de preços: procedimento prévio e indispensá-
vel à contratação pública, utilizado para definir o valor de
referência a ser adotado na aquisição de bens e contrata-
ção de serviços;

III - valor de referência: parâmetro que deve refletir o preço
compatível com os valores praticados pelo mercado, consi-
derados os preços constantes de banco de dados públicos
e as quantidades a serem contratadas, observadas a po-
tencial economia de escala e as peculiaridades do local de
execução do objeto.
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IV - pesquisa de mercado: procedimento para verificação
das exigências e condições de mercado do objeto a licitar,
tais como: especificação, qualidade, desempenho, prazos
de entrega, prestação, modelo de execução e garantia;

V - valores exorbitantes e inexequíveis: são valores discre-
pantes que não demonstrem viabilidade e coerência com
os demais pesquisados no mercado. São definidos por
meio de critérios e parâmetros técnicos, tendo por base os
preços encontrados na pesquisa, a partir de sua ordenação
numérica na qual se busque excluir, por meio de tratamen-
to estatístico, aqueles que mais destoam dos demais inte-
grantes da amostra;

VI - painel de preços: banco de preço disponível no sistema
oficial, mantido pelo Poder Executivo Federal, que disponi-
biliza dados e informações de compras públicas homologa-
das no âmbito da Administração Pública Federal.

Parágrafo único. A opção pela utilização de outro parâ-
metro de pesquisa ou método para obtenção do valor de
referência deverá ser descrita e justificada nos autos pelo
agente responsável, quando aplicado.

Art. 39 A pesquisa de preços deverá contemplar o mercado
local, sempre que possível, desde que os valores tragam
vantajosidade para a Administração.

Art. 40 No processo licitatório para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, o valor estimado será de-
finido com base no melhor preço aferido por meio da utili-
zação dos seguintes parâmetros, adotados de forma com-
binada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à me-
diana do item correspondente no painel para consulta de
preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Públi-
ca, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano
anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante
sistema de registro de preços, observado o índice de atua-
lização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia es-
pecializada, de tabela de referência formalmente aprovada
pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos espe-

cializados ou de domínio amplo, desde que contenham a
data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores,
mediante solicitação formal de cotação, desde que seja
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e
que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de
6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do
edital;

§ 1º Quando a pesquisa de preços for realizada por meio
de solicitação direta aos fornecedores, deverá ser observa-
do:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível
com a complexidade do objeto a ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Ca-
dastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;

c) endereço e telefone de contato;

d) data de emissão.

III - registro, nos autos da contratação correspondente, da
relação de fornecedores que foram consultados e não en-
viaram propostas como resposta à solicitação de que trata
o inciso III do caput; e

IV - apresentação de justificava para escolha dos fornece-
dores consultados.

§ 2º Os preços coletados devem ser analisados de forma
crítica, em especial, quando houver grande variação entre
os valores apresentados.

§ 3º A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsis-
tentes ou excessivamente elevados, será acompanhada da
devida motivação.

Art. 41 Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por
dispensa de licitação, deverá ser observado na pesquisa
de preços:

§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto, a
justificativa de preços será dada com base em valores de
contratações de objetos idênticos, comercializados pela fu-
tura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais
emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no
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período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação
pela Administração, ou por outro meio idôneo.

§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha
comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de
preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada
com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo
apresentar especificações técnicas que demonstrem simi-
laridade com o objeto pretendido.

§ 3º Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade ca-
so a justificativa de preços demonstre a possibilidade de
competição.

§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos in-
cisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, a estimativa de preços de que trata o caput pode-
rá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta
economicamente mais vantajosa.

§ 5º O procedimento do § 4º será realizado por meio de so-
licitação formal de cotações a fornecedores.

Subseção V - Disposições Gerais sobre a Pesquisa de
Preços

Art. 42 Excepcionalmente, será admitida a determinação
de preço estimado com base em menos de três preços,
bem como a escolha da metodologia de menor preço ou
maior desconto, desde que devidamente justificada nos au-
tos pelo Agente Público responsável e aprovada pela auto-
ridade competente do Município.

Art. 43 Sempre que necessário e possível, observada a re-
alidade do mercado do objeto que se pretende contratar,
poderão ser adotados critérios para análise dos preços
exorbitantes e inexequíveis desde que devidamente moti-
vado e justificado pelo agente responsável.

Art. 44 O memorial de cálculo, os comprovantes e as jus-
tificativas que instruem a atividade de pesquisa de preços
serão anexados ao processo administrativo.

Art. 45 Quando da conclusão dos trabalhos para apuração
do valor de referência, o agente responsável pela pesquisa
de preços deverá elaborar lista de verificação, a fim de ga-
rantir que todos os procedimentos foram obedecidos.

Art. 46 Desde que justificado, o orçamento estimado da
contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da di-

vulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais
informações necessárias para a elaboração das propostas,
salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for
maior desconto.

CAPÍTULO V - DO PREGÃO

Seção I - Do Procedimento

Art. 47 Pregão é modalidade de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julga-
mento poderá ser o de menor preço ou o de maior descon-
to.

§ 1º O pregão segue o rito procedimental comum a que se
refere o art. 17, da Lei nº 14.133, de 2021, e é adotado
sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e
qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo
edital, por meio de especificações usuais de mercado.

§ 2º É obrigatória a utilização da forma eletrônica ou Pre-
sencial, devidamente justificada nas licitações da modali-
dade pregão.

§ 3º Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia jus-
tificativa do chefe do órgão demandante, a utilização da for-
ma presencial nas licitações da modalidade pregão, desde
que fique comprovada a inviabilidade técnica ou a desvan-
tagem para a Administração na realização da forma eletrô-
nica, devendo-se observar o disposto nos §§ 2º e 5º, do art.
17, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, devendo a sessão
pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo
e a gravação será juntada aos autos do processo licitatório
depois de seu encerramento.

§ 4º O pregão não se aplica às contratações de serviços
técnicos especializados de natureza predominantemente
intelectual e de obras e serviços de engenharia, exceto
os serviços comuns de engenharia que tenham por objeto
ações objetivamente padronizáveis para manutenção, ade-
quação e adaptação de bens móveis e imóveis, com pre-
servação das características originais desses bens, confor-
me definido na alínea “a”, do inciso, XXI, do caput, do art.
6°, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Art. 48 O critério de julgamento por menor preço ou maior
desconto é obrigatório na modalidade pregão e considerará
o menor dispêndio para o Município, atendidos os parâme-
tros mínimos de qualidade definidos no edital de licitação.
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§ 1º Os custos indiretos, relacionados às despesas de ma-
nutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto am-
biental, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida,
poderão ser considerados para a definição do menor dis-
pêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, de acordo
com o § 1º do art. 34 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 2º O julgamento por maior desconto terá como referência
o preço global fixado no edital de licitação ou tabela de pre-
ços praticada no mercado, e o desconto será estendido aos
eventuais termos aditivos.

Subseção I - Das Definições

Art. 49 Para fins do disposto neste capítulo, consideram-se
lances intermediários:

I - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, quan-
do adotado o critério de julgamento de menor preço; e

II - lances iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando
adotado o critério de julgamento de maior desconto.

Subseção II - Do Licitante Interessado em Participar do
Certame

Art. 50 Caberá ao licitante interessado em participar do
pregão, na forma eletrônica:

I - credenciar-se previamente no sistema eletrônico dispo-
nibilizado para o certame pela Prefeitura;

II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sis-
tema eletrônico, a proposta com o preço ou o desconto e,
na hipótese de inversão de fases, os documentos de habi-
litação, até a data e hora marcadas para abertura da ses-
são;

III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efe-
tuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras
suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a respon-
sabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico du-
rante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de mensagens emitidas pela Prefeitura ou de sua descone-
xão; e

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qual-
quer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a
segurança, para imediato bloqueio de acesso.

Seção II - Da Fase de Apresentação da Proposta e Lances

Subseção I - Dos Prazos

Art. 51 Os prazos mínimos para a apresentação das pro-
postas e lances, contados a partir do 1º dia útil subsequen-
te à data de divulgação do edital de licitação no Portal Na-
cional de Contratações Públicas (PNCP), são de:

I - 8 (oito) dias úteis, para a aquisição de bens;

II - no caso de serviços e obras:

a) 10 (dez) dias úteis, no caso de serviços comuns e de
obras e serviços comuns de engenharia;

Subseção II - Da Apresentação da Proposta

Art. 52 Após a divulgação do edital de pregão, os licitantes
encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a pro-
posta com o preço ou o percentual de desconto, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

§ 1º Na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fa-
ses de apresentação de propostas e de julgamento, os li-
citantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos
no caput, simultaneamente, os documentos de habilitação
e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

§ 2º Para habilitação, serão exigidos os documentos neces-
sários e suficientes para demonstrar a capacidade do lici-
tante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arti-
gos 62 a 70, da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 3º A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o
conjunto de informações e documentos necessários e sufi-
cientes para demonstrar a capacidade do licitante de reali-
zar o objeto da licitação, dividindo-se em:

I - jurídica;

II - técnica;

III - fiscal, social e trabalhista;

IV - econômico-financeira.

§ 4º O licitante declarará, em campo próprio do sistema,
sem prejuízo da exigência de outras declarações previstas
em legislação específica e na Lei Federal nº 14.133, de
2021, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a
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conformidade de sua proposta com as exigências do edital
de licitação.

§ 5º A falsidade da declaração de que trata o § 4º sujeitará
o licitante às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133,
de 2021.

§ 6º Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão
retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese do § 1º, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sis-
tema.

§ 7º Na etapa de que trata o caput e o § 1º, não haverá or-
dem de classificação, o que ocorrerá somente após os pro-
cedimentos de abertura da sessão pública e da fase de en-
vio de lances.

§ 8º Serão disponibilizados para acesso público os docu-
mentos que compõem a proposta dos licitantes convoca-
dos para apresentação de proposta, após a fase de envio
de lances.

Art. 53 Quando do cadastramento da proposta, na forma
estabelecida no artigo anterior, o licitante poderá parame-
trizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de des-
conto final máximo e obedecerá às seguintes regras:

I - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em re-
lação aos lances intermediários quanto em relação ao lan-
ce que cobrir a melhor oferta; e

II - os lances serão de envio automático pelo sistema, res-
peitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de
que trata o inciso I.

§ 1º O valor final mínimo ou o percentual de desconto final
máximo de que trata o caput poderá ser alterado pelo for-
necedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

I - valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no
sistema, quando adotado o critério de julgamento por me-
nor preço; e

II - percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo
fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julga-
mento por maior desconto.

§ 2º O valor final mínimo ou o percentual de desconto final
máximo parametrizado na forma do caput possuirá cará-
ter sigiloso para os demais fornecedores e para o Municí-

pio, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemen-
te aos órgãos de controle externo e interno.

Seção III - Da Abertura da Sessão Pública e Início da Fase
Competitiva

Subseção I - Da Abertura

Art. 54 A partir do horário previsto no edital de licitação, a
sessão pública será aberta automaticamente pelo sistema
eletrônico.

§ 1º A verificação da conformidade da proposta será feita
exclusivamente na fase de julgamento em relação à pro-
posta mais bem classificada.

§ 2º O sistema disponibilizará campo próprio para troca de
mensagens entre o pregoeiro e os licitantes, vedada outra
forma de comunicação.

Subseção II - Do Início da Fase Competitiva

Art. 55 Iniciada a fase competitiva, observado o modo de
disputa adotado no edital, os licitantes poderão encaminhar
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

§ 1º O licitante será imediatamente informado do recebi-
mento do lance e do valor consignado no registro.

§ 2º O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou
maior percentual de desconto ao último lance por ele ofer-
tado e registrado pelo sistema, observado o intervalo míni-
mo de diferença de valores ou de percentuais entre os lan-
ces, que incidirá tanto em relação aos lances intermediári-
os quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

§ 3º Observado o § 2º, o licitante poderá, uma única vez,
excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze se-
gundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível.

§ 4º Será considerado indício de inexequibilidade das pro-
postas:

I - valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor
orçado pela Prefeitura para aquisição de bens e serviços
em geral;

II – Já é considerado preço inexequível, valores inferiores a
75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Pre-
feitura no caso de obras e serviços de engenharia, na for-
ma do art. 59 § 4º da Lei Federal 14.133, de 21.04.2021.
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§ 5º O pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida
excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa com-
prometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do pro-
cesso licitatório, mediante comunicação eletrônica automá-
tica via sistema.

§ 6º A inexequibilidade será considerada pelo pregoeiro
após diligência que comprove:

I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar
o vulto da oferta.

§ 7º Eventual exclusão de proposta do licitante, de que tra-
ta os § 5º, implica a retirada do licitante do certame, sem
prejuízo do direito de defesa.

§ 8º Durante a sessão pública, os licitantes serão informa-
dos, em tempo real, do valor do melhor lance registrado,
vedada a identificação do licitante.

Seção IV - Dos Modos de Disputa

Art. 56 Serão adotados para o envio de lances os seguin-
tes modos de disputa:

I - aberto: os licitantes apresentarão lances públicos e su-
cessivos, com prorrogações, conforme o critério de julga-
mento adotado no edital de licitação;

II - aberto e fechado: os licitantes apresentarão lances pú-
blicos e sucessivos, com lance final fechado, conforme o
critério de julgamento adotado no edital de licitação; ou

III - fechado e aberto: serão classificados para a etapa da
disputa aberta, com a apresentação de lances públicos e
sucessivos, o licitante que apresentou a proposta de menor
preço ou maior percentual de desconto e os das propos-
tas até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àque-
la, conforme o critério de julgamento adotado.

§ 1º Quando da opção por um dos modos de disputa es-
tabelecidos nos incisos I a III do caput, o edital preverá in-
tervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a me-
lhor oferta.

§ 2º Os lances serão ordenados pelo sistema e divulgados
da seguinte forma:

I - ordem crescente, quando adotado o critério de julgamen-
to por menor preço; ou

II - ordem decrescente, quando adotado o critério de julga-
mento por maior desconto.

Subseção I - Do Modo de Disputa Aberto

Art. 57 No modo de disputa aberto, a etapa de envio de
lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance oferta-
do nos últimos dois minutos do período de duração desta
etapa.

§ 1º A prorrogação automática da etapa de envio de lances,
de que trata o caput, será de dois minutos e ocorrerá su-
cessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lan-
ces intermediários.

§ 2º Na hipótese de não haver novos lances na forma esta-
belecida no caput e no § 1º, a etapa será encerrada auto-
maticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances.

§ 3º Definida a melhor proposta, se a diferença em relação
à proposta classificada em segundo lugar for de pelo me-
nos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equi-
pe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta,
nos termos estabelecidos no edital de licitação, para a defi-
nição das demais colocações.

§ 4º Após o reinício previsto no § 3º, os licitantes serão con-
vocados para apresentar lances intermediários.

§ 5º Encerrada a etapa de que trata o § 4º, o sistema orde-
nará e divulgará os lances.

Subseção II - Do Modo de Disputa Aberto e Fechado

Art. 58 No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de
envio de lances terá duração de quinze minutos.

§ 1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema en-
caminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e,
transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente
determinado, a recepção de lances será automaticamente
encerrada.

§ 2º Após a etapa de que trata o § 1º, o sistema abrirá a
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo
ou de maior percentual de desconto e os autores das ofer-
tas subsequentes com valores ou percentuais até dez por
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cento superiores ou inferiores àquela, conforme o critério
adotado, possam ofertar um lance final e fechado em até
cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

§ 3º No procedimento de que trata o § 2º, o licitante poderá
optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por
ofertar melhor lance.

§ 3º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indis-
pensáveis à defesa de seus interesses.

§ 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação
apenas dos atos que não possam ser aproveitados.

Subseção III - Do Modo de Disputa Fechado e Aberto

Art. 59 No modo de disputa fechado e aberto, somente
serão classificados automaticamente pelo sistema, para a
etapa da disputa aberta, com a apresentação de lances, o
licitante que apresentou a proposta de menor preço ou mai-
or percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez
por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o cri-
tério de julgamento adotado.

§ 1º Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas con-
dições definidas no caput, poderão os licitantes que apre-
sentaram as três melhores propostas, consideradas as em-
patadas, oferecer novos lances sucessivos.

§ 2º Definida a melhor proposta, se a diferença em relação
à proposta classificada em segundo lugar for de pelo me-
nos 5% (cinco por cento), o pregoeiro auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos
termos estabelecidos no edital de licitação, para a definição
das demais colocações.

§ 3º Após o reinício previsto no § 2º, os licitantes serão
convocados para apresentar lances intermediários, poden-
do optar por manter o seu último lance.

§ 4º Encerrada a etapa de que trata o § 3º, o sistema orde-
nará e divulgará os lances.

Subseção IV - Da Desconexão do Sistema na Etapa de
Lances

Art. 60 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar
no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública
e permanecer acessível aos licitantes, os lances continua-
rão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

Art. 61 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir
por tempo superior a dez minutos para o Município, a ses-
são pública será suspensa e reiniciada somente decorridas
vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos parti-
cipantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Subseção V - Dos Critérios de Desempate

Art. 62 Em caso de empate entre duas ou mais propostas,
serão utilizados os critérios de desempate previstos no art.
60, da Lei nº 14.133, de 2021.

Parágrafo único. Empatadas as propostas iniciais e não
havendo o envio de lances após o início da fase competi-
tiva, aplicam-se os critérios de desempate de que trata o
caput.

Seção V - Do Encerramento da Etapa de Envio de Lances
e da Fase de Julgamento

Subseção I - Da Verificação da Conformidade da Proposta

Art. 63 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão
pública, o pregoeiro realizará a verificação da conformi-
dade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto estipulado e, a compatibilidade do
preço ou maior desconto final em relação ao estimado para
a contratação, conforme definido no edital.

§ 1º Desde que previsto no edital o Município poderá, em
relação ao licitante provisoriamente vencedor, realizar aná-
lise e avaliação da conformidade da proposta, mediante ho-
mologação de amostras, exame de conformidade e prova
de conceito, entre outros testes de interesse do Município,
de modo a comprovar sua aderência às especificações de-
finidas no termo de referência ou no projeto básico.

§ 2º O edital de licitação deverá estabelecer prazo de, no
mínimo, duas horas, prorrogável por igual período, contado
da solicitação do pregoeiro, no sistema, para envio da pro-
posta e, se necessário, dos documentos complementares,
adequada ao último lance ofertado.

§ 3º A prorrogação de que trata o § 2º, poderá ocorrer nas
seguintes situações:

I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita
pelo pregoeiro; ou

II - de oficio, a critério do pregoeiro, quando constatado que
o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos do-
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cumentos exigidos no edital para a verificação de conformi-
dade de que trata o caput.

Art. 64 Na hipótese da proposta do primeiro colocado per-
manecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto
definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar
condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

§ 1º A negociação será realizada por meio do sistema e po-
derá ser acompanhada pelos demais licitantes.

§ 2º Quando o primeiro colocado, mesmo após a negocia-
ção, for desclassificado em razão de sua proposta perma-
necer acima do preço máximo ou inferior ao desconto defi-
nido para a contratação, a negociação poderá ser feita com
os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio
do sistema, respeitada a ordem de classificação ou, em ca-
so de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados
os critérios de desempate definidos no art. 62 deste regula-
mento.

§ 3º Concluída a negociação, se houver, o resultado será
registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser ane-
xada aos autos do processo de contratação.

§ 4º Observado o prazo de que trata o § 2º do art. 63, o pre-
goeiro deverá solicitar, no sistema, o envio da proposta e,
se necessário, dos documentos complementares, adequa-
da ao último lance ofertado após a negociação.

Art. 65 No caso de licitações em que o procedimento exija
apresentação de planilhas com indicação dos quantitativos
e dos custos unitários, bem como com detalhamento das
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), esta deverá ser encaminhada pelo sistema
com os respectivos valores readequados à proposta ven-
cedora.

Art. 66 Desde que previsto em edital, caso a proposta do
licitante vencedor não atenda ao quantitativo total estimado
para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de
licitantes necessária para alcançar o total estimado, respei-
tada a ordem de classificação, observado o preço da pro-
posta vencedora.

Subseção II - Do Encerramento da Fase de Julgamento

Art. 67 Encerrada a fase de julgamento, após a verificação
de conformidade da proposta, o pregoeiro verificará a do-
cumentação de habilitação do licitante conforme disposi-
ções do edital de licitação, observadas as exigências de
habilitação dispostas na Lei n. 14.133, de 2021 e neste Re-
gulamento.

§ 1º Quando permitida a participação de empresas estran-
geiras que não funcionem no País, as exigências de habili-
tação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em tradução livre.

§ 2º Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa es-
trangeira que não funcione no País, para fins de assinatura
do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor ju-
ramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, (Promulga
a Convenção sobre a Eliminação da Exigência de Legali-
zação de Documentos Públicos Estrangeiros, firmada pela
República Federativa do Brasil, em Haia, em 5 de outubro
de 1961) ou de outro que venha a substituí-lo, ou consula-
rizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

Subseção III - Dos Procedimentos de Verificação para Ha-
bilitação do Licitante Vencedor

Art. 68 Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os
documentos necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos
termos dos artigos 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 1º Será exigida a apresentação dos documentos de habi-
litação apenas do licitante vencedor, exceto quando a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de pro-
postas e lances e de julgamento, observado, nesta hipóte-
se, o disposto no § 2º do art. 64 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 2º Na hipótese do § 1º, serão exigidos os documentos
relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente
em momento posterior ao julgamento das propostas, e ape-
nas do licitante mais bem classificado, nos termos do inciso
III do art. 63 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 3º Após a apresentação dos documentos de habilitação,
fica vedada a substituição ou a apresentação de novos do-
cumentos, salvo em sede de diligência, para:
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I - complementação de informações acerca dos documen-
tos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária
para apurar fatos existentes à época da abertura do certa-
me; e

II - atualização de documentos cuja validade tenha expira-
do após a data de recebimento das propostas.

§ 4º Na hipótese de que trata caput, os documentos de-
verão ser apresentados em formato digital, via sistema, no
prazo definido no edital de licitação, após solicitação do
pregoeiro ou da comissão de contratação, quando o subs-
tituir, no sistema eletrônico, no prazo de, no mínimo, duas
horas, prorrogável por igual período.

§ 5º A verificação pelo pregoeiro ou pela comissão de con-
tratação, quando o substituir, em sítios eletrônicos ofici-
ais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui
meio legal de prova, para fins de habilitação.

§ 6º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão
de contratação poderá sanar erros ou falhas.

§ 7º Na hipótese de o licitante não atender às exigências
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subse-
quente e assim sucessivamente, na ordem de classifica-
ção, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital
de licitação.

§ 8º Serão disponibilizados para acesso público os docu-
mentos de habilitação dos licitantes convocados para a
apresentação da documentação habilitatória, após concluí-
dos os procedimentos de que trata o § 6º.

§ 9º A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das
microempresas, empresas de pequeno porte e microem-
preendedores individuais será exigida nos termos, nas con-
tratações públicas, concedido a essas entidades, consoan-
te o disposto na Lei Complementar Federal nº 123, de 14
de dezembro de 2006. (Institui o Estatuto Nacional da Mi-
croempresa e da Empresa de Pequeno Porte).

Subseção IV - Da Intenção de Recorrer e do Prazo para
Recurso

Art. 69 Qualquer licitante poderá, durante o prazo conce-
dido na sessão pública, não inferior a 10 minutos, de for-
ma imediata após o término do julgamento das propostas e
do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do

sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de
preclusão, ficando o órgão demandante autorizado a adju-
dicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 1º As razões do recurso deverão ser apresentadas em
momento único, em campo próprio no sistema, no prazo de
três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipó-
tese de adoção da inversão de fases.

§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se deseja-
rem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias
úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulga-
ção da interposição do recurso.

Seção VII - Do Saneamento da Proposta e dos Documen-
tos de Habilitação

Subseção I - Da Proposta

Art. 70 O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas,
sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e
sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de
classificação, observado o disposto no art. 55 da Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999 (Regula o processo admi-
nistrativo no âmbito da Administração Pública Federal).

Subseção II - Dos Documentos de Habilitação/ Da Realiza-
ção de Diligências

Art. 71 O pregoeiro ou a comissão de contratação poderão,
na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, regis-
trada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia
para fins de habilitação.

Art. 72 Na hipótese de necessidade de suspensão da ses-
são pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento o seu reinício somente poderá ocorrer medi-
ante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e qua-
tro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata.

Seção VIII - Da Fase de Homologação e Convocação para
Contratação

Subseção I - Da Adjudicação do Objeto e Homologação do
Procedimento
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Art. 73 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e
exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório
será encaminhado ao órgão demandante para adjudicar o
objeto e homologar o procedimento, observado o disposto
no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.

Subseção II - Da Convocação para a Assinatura do Termo
de Contrato ou da Ata de Registro de Preços

Art. 74 Após a homologação do pregão, o licitante vence-
dor será convocado para assinar o termo de contrato ou a
ata de registro de preços, ou aceitar ou retirar o instrumen-
to equivalente, no prazo estabelecido no edital de licitação,
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em ou-
tras legislações aplicáveis.

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma)
vez, por igual período, mediante solicitação da parte duran-
te seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o
motivo apresentado seja aceito pela Administração.

§ 2º Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o
contrato ou a ata de registro de preços, ou não aceitar ou
não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas con-
dições estabelecidas, outro licitante poderá ser convoca-
do, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a
contratação ou a ata de registro de preços, ou instrumen-
to equivalente, nas condições propostas pelo licitante ven-
cedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis.

§ 3º Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos
termos do § 2º, o Município, observados o valor estimado e
sua eventual atualização nos termos do edital de licitação,
poderá:

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação,
na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto
do adjudicatário;

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas
pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classifi-
catória, quando frustrada a negociação de melhor condi-
ção.

§ 4º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o
contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pe-
la Administração caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmen-
te estabelecidas e à imediata perda da garantia de propos-
ta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

§ 5º A regra do § 4º não se aplicará aos licitantes remanes-
centes convocados na forma do inciso I do § 3º.

Seção IX - Da Aplicação das Sanções

Art. 75 Os licitantes estarão sujeitos às sanções adminis-
trativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e às demais
cominações legais dos procedimentos de aplicação de san-
ções, resguardado o direito à ampla defesa e ao contradi-
tório.

Seção X - Da Revogação e da Anulação

Art. 76 O órgão demandante, poderá revogar o procedi-
mento licitatório de que trata este Regulamento por motivo
de conveniência e oportunidade e deverá anulá-lo por ile-
galidade insanável, de ofício ou por provocação de tercei-
ros, assegurada a prévia manifestação dos interessados.

§ 1º O motivo determinante para a revogação do processo
licitatório deverá ser resultante de fato superveniente devi-
damente comprovado.

§ 2º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará ex-
pressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem
efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará
ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha
dado causa.

§ 3º Na hipótese da ilegalidade de que trata o caput ser
constatada durante a execução contratual, aplica-se o dis-
posto no art. 147 da Lei nº 14.133, de 2021.

Seção XI - Orientações Gerais sobre o Pregão

Art. 77 Os horários estabelecidos no edital de licitação, no
aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo
e registro no sistema eletrônico e na documentação relati-
va ao certame.

CAPÍTULO VI - DA NEGOCIAÇÃO

Art. 78 Definido o resultado do julgamento do certame, o
Município, por meio do pregoeiro, poderá recorrer aos pro-
cedimentos de negociação com licitantes, contratados e/ou
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beneficiários de ata de registro de preços, de forma a obter
condições mais vantajosas para o Município.

Art. 79 Na forma do disposto no art. 61, da Lei Federal nº
14.133, de 2021, o pregoeiro poderá negociar com o pri-
meiro colocado condições mais vantajosas.

§ 1º A negociação será realizada por meio do sistema ele-
trônico, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

§ 2º A negociação poderá ser feita com os demais licitan-
tes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabe-
lecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negoci-
ação, for desclassificado em razão de sua proposta perma-
necer acima do preço máximo definido pelo Município.

§ 3º A negociação será conduzida por pregoeiro, e, depois
de concluída, terá seu resultado divulgado e anexado aos
autos do processo licitatório ou do processo de contrata-
ção.

Art. 80 Na forma do disposto no art. 107, da Lei Federal nº
14.133, de 2021, o gestor do contrato poderá negociar con-
dições mais vantajosas com a contratada no procedimento
que antecede a prorrogação ou a extinção dos contratos de
serviços e fornecimentos contínuos.

Art. 81 Na forma do disposto no § 4º do art. 90, da Lei
Federal nº 14.133, de 2021, o pregoeiro poderá convocar
os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de melhor preço, mes-
mo que acima do preço do adjudicatário, caso o licitante
vencedor não celebre o contrato com o Município.

CAPÍTULO VII - DO PREGÃO PRESENCIAL

Art. 82 Todos quantos participem de licitação na modalida-
de de pregão têm direito público subjetivo à fiel observân-
cia do procedimento estabelecido neste Regulamento, po-
dendo qualquer interessado acompanhar o seu desenvolvi-
mento, desde que não interfira de modo a perturbar ou im-
pedir a realização dos trabalhos.

Art. 83 Somente poderá atuar como pregoeiro o servidor
efetivo ou empregado público pertencente ao quadro do
Município.

Art. 84 As atribuições do pregoeiro incluem:

I - o credenciamento dos interessados;

II - o recebimento dos envelopes das propostas de preços
e da documentação de habilitação;

III - a abertura dos envelopes das propostas de preços, o
seu exame e a classificação dos proponentes;

IV - a condução dos procedimentos relativos aos lances e
à escolha da proposta ou do lance de menor preço;

V - a elaboração de ata;

VI - a condução dos trabalhos da equipe de apoio;

VII - o recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

VIII - o encaminhamento do processo devidamente instruí-
do, após a fase recursal, ao órgão demandante, visando a
adjudicação e homologação da contratação.

IX – responsabilizar-se pela gravação da sessão pública
em áudio e vídeo.

Art. 85 A sessão pública do pregão presencial observará
as seguintes regras:

I - no dia, hora e local designados no edital, será realizada
sessão pública para recebimento das propostas e da docu-
mentação de habilitação, devendo o interessado ou seu re-
presentante legal proceder ao respectivo credenciamento,
comprovando, se for o caso, possuir os necessários pode-
res para formulação de propostas e para a prática de todos
os demais atos inerentes ao certame;

II - aberta a sessão, os interessados ou seus representan-
tes legais entregarão ao pregoeiro, em envelopes separa-
dos, a proposta de preços e a documentação de habilita-
ção;

III - o pregoeiro procederá à abertura dos envelopes con-
tendo as propostas de preços e classificará o autor da pro-
posta de menor preço e aqueles que tenham apresentado
propostas em valores sucessivos e superiores em até dez
por cento, relativamente à de menor preço;

IV - quando não forem verificadas, no mínimo, três propos-
tas escritas de preços nas condições definidas no inciso
anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas
subsequentes, até o máximo de três, para que seus auto-
res participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os
preços oferecidos nas propostas escritas;

V - em seguida, será dado início à etapa de apresentação
de lances verbais pelos proponentes, que deverão ser for-
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mulados de forma sucessiva, em valores distintos e decres-
centes ou crescentes conforme critério de julgamento;

VI - o pregoeiro convidará individualmente os licitantes
classificados, de forma sequencial, a apresentar lances
verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior
preço e os demais, em ordem decrescente de valor;

VII - a desistência em apresentar lance verbal, quando con-
vocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da
etapa de lances verbais e na manutenção do último pre-
ço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das
propostas;

VIII - caso não se realizem lances verbais, será verificada a
conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o
valor estimado para a contratação;

IX - declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas
as propostas, o pregoeiro examinará a aceitabilidade da
primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo
motivadamente a respeito;

X - sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto
o envelope contendo a documentação de habilitação do li-
citante que a tiver formulado, para confirmação das suas
condições habilitatórias, assegurado ao já cadastrado o di-
reito de apresentar a documentação atualizada e regulari-
zada na própria sessão;

XI - constatado o atendimento das exigências fixadas no
edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adju-
dicado o objeto do certame;

XII - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desa-
tender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a
oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e pro-
cedendo à habilitação do proponente, na ordem de classi-
ficação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certa-
me;

XIII - nas situações previstas nos incisos XI, XII e XV, o pre-
goeiro poderá negociar diretamente com o proponente pa-
ra que seja obtido preço melhor;

XIV - a manifestação da intenção de interpor recurso será
feita ao final das etapas de julgamento e habilitação, po-

dendo os interessados juntar memoriais no prazo de três
dias úteis;

XV - o recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito
suspensivo;

XVI - o acolhimento de recurso importará a invalidação
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

XVII - decididos os recursos e constatada a regularidade
dos atos procedimentais, o órgão demandante homologará
a adjudicará o objeto ao vencedor;

XVIII - como condição para celebração do contrato, o li-
citante vencedor deverá manter as mesmas condições de
habilitação;

XIX - quando o proponente vencedor não apresentar situ-
ação regular, no ato da assinatura do contrato, será con-
vocado outro licitante, observada a ordem de classificação,
para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

XX - se o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato,
injustificadamente, será aplicada a regra estabelecida no
inciso XIX.

XXI - A fase referida no inciso X do caput deste artigo po-
derá, mediante ato motivado com explicitação dos benefíci-
os decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos III
e V do caput deste artigo, desde que expressamente pre-
visto no edital de licitação.

Art. 86 O licitante que ensejar o retardamento da execução
do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fi-
zer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, observados
dentre outras condutas a do art. 155 da Lei 14.133/2021,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, po-
derá sofrer as sanções estabelecidas no art. 156 da já cita-
da lei 14.133/2021.

CAPÍTULO VIII - DOS PROCEDIMENTOS AUXILIARES

Seção I - Do Credenciamento

Subseção I - Disposições Gerais

Art. 87 Credenciamento é um processo administrativo pre-
cedido de chamamento público em que o Município convo-
ca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para
que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem
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por meio de cadastramento na Prefeitura para executar ou
fornecer o objeto quando convocados.

Parágrafo único. O procedimento de credenciamento será
conduzido por uma comissão especial de credenciamento
designada pelo chefe do órgão demandante.

Art. 88 O cadastramento de interessados será iniciado com
a publicação de edital de credenciamento, mediante avi-
so público no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), no sítio eletrônico do Município e o extrato do edi-
tal no Diário Oficial do Município e em jornal diário de gran-
de circulação, se for o caso.

§ 1º Qualquer alteração nas condições de credenciamento
será divulgada e publicada pela mesma forma em que se
deu a do texto original.

§ 2º O Município deverá divulgar e manter à disposição do
público, em sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de
interessados, de modo a permitir o cadastramento perma-
nente de novos interessados.

Art. 89 O credenciamento poderá ser utilizado nas seguin-
tes hipóteses de contratação:

I - paralela e não excludente;

II - com seleção a critério de terceiros;

III - em mercados fluidos.

§ 1º Contratação paralela e não excludente: caso em que
é viável e vantajosa para a Administração a realização de
contratações simultâneas em condições padronizadas;

§ 2º Contratação com seleção a critério de terceiros: caso
em que a seleção do contratado está a cargo do beneficiá-
rio direto da prestação;

§ 3º Contratação em mercados fluidos: caso em que a flu-
tuação constante do valor da prestação e das condições
de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de
processo de licitação. (Ex: Passagens Aéreas, Combustí-
veis, etc).

Art. 90 A documentação será analisada no prazo máximo
de até 30 (trinta) dias, contados da sua entrega perante
a Comissão, prorrogável, se autorizado pela Comissão de
credenciamento, por 15 (quinze) dias, uma única vez.

Parágrafo único. Decorridos os prazos para a análise, ca-
so o julgamento do pedido de credenciamento não tenha

sido concluído, a comissão especial de credenciamento te-
rá o prazo de 5 (cinco) dias para decidir.

Art. 91 Caso necessário, serão solicitados esclarecimen-
tos, retificações e complementações da documentação ao
interessado, que terá 2 (dois) dias úteis para supri-los.

Art. 92 A inscrição de interessados no credenciamento im-
plica a aceitação integral e irrestrita de todas as condições
estabelecidas neste Regulamento e no edital de credencia-
mento.

Art. 93 O interessado deverá apresentar, preferencialmen-
te por meio eletrônico, a documentação para avaliação pela
comissão especial de credenciamento designada.

Subseção II

Da Concessão do Credenciamento

Art. 94 O edital deverá conter as exigências de habilitação,
em conformidade com o Capítulo VI, arts. 62 a 69 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021, exigências específicas de qua-
lificação técnica, regras da contratação, valores fixados pa-
ra remuneração por categoria de atuação, minuta de termo
contratual ou instrumento equivalente e modelos de decla-
rações.

Art. 95 O interessado que atender a todos os requisitos
previstos no edital de credenciamento, se habilitado, será
credenciado, encontrando-se apto a ser contratado para
executar o objeto quando convocado.

§ 1º O resultado do credenciamento será publicado no Diá-
rio Oficial do Município, jornal diário de grande circulação
e divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas
- PNCP e no sítio eletrônico oficial do Município em prazo
não superior a 5 (cinco) dias úteis.

§ 2º Caberá recurso, com efeito suspensivo, nos casos de
habilitação ou inabilitação no cadastramento para o cre-
denciamento, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da
data da publicação, na forma do § 1º deste artigo.

§ 3º Os recursos serão recebidos preferencialmente por
meio eletrônico e serão dirigidos ao chefe do órgão deman-
dante da comissão especial de credenciamento designada,
o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cin-
co) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devi-
damente informados.
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§ 4º O órgão demandante após receber o recurso e a infor-
mação da comissão especial de credenciamento proferirá
também, no prazo de 5 (cinco) dias úteis à sua decisão, de-
vendo promover a sua respectiva publicação, na forma do
§ 1º deste artigo.

§ 5º Será vedada a participação de pessoas físicas ou ju-
rídicas cumprindo sanção que as impeça de participar de
licitações ou ser contratada pelo Município.

Art. 96 Durante a vigência do edital de credenciamento, in-
cluídas as suas republicações, o Município, a seu critério,
poderá convocar por ofício os credenciados para nova aná-
lise de documentação, quando serão exigidos os documen-
tos que comprovem a manutenção das condições apresen-
tadas quando do cadastramento para o credenciamento do
interessado, sob pena de descredenciamento.

§ 1º A partir da data em que for convocado para apresentar
a documentação atualizada, o credenciado terá até 5 (cin-
co) dias úteis para enviá-la, preferencialmente por meio
eletrônico.

§ 2º A análise da documentação deverá ser realizada em
prazo igual ao do cadastramento para o credenciamento,
cuja decisão está sujeita a recurso na forma deste Regula-
mento.

Art. 97. A cada 12 (doze) meses, a critério do Município
poderá realizar chamamento público para novos interessa-
dos, republicando o edital.

Parágrafo único. Se houver necessidade de alterações
nas regras, condições e minutas, deverá ser providenciado
novo credenciamento de todos os interessados.

Subseção III - Da Manutenção do Credenciamento

Art. 98 Durante a vigência do credenciamento, os creden-
ciados deverão manter todas as condições exigidas para
a habilitação relacionadas às condições de credenciamen-
to e constantes perante o cadastro unificado disponível no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) sob pe-
na de descredenciamento.

Art. 99 Não há impedimento que um mesmo interessado,
quando couber, seja credenciado para executar mais de
um objeto, desde que possua os requisitos de habilitação
para todos.

Parágrafo único. O credenciado, no caso descrito no ca-
put deste artigo, poderá apresentar de uma vez só a do-
cumentação exigida, salvo se as exigências de capacidade
técnica forem diferenciadas, devendo, neste caso, apre-
sentar complementação da documentação relativa a este
quesito.

Art. 100 O credenciamento não estabelece a obrigação do
Município em efetivar a contratação, face à sua precarie-
dade e, por isso, a qualquer momento, o credenciado ou
o Município poderá denunciar o credenciamento, inclusi-
ve quando for constatada qualquer irregularidade na obser-
vância e cumprimento das normas fixadas no edital, nes-
te Regulamento, observado o princípio da ampla defesa e
contraditório.

Subseção IV - Do Cancelamento do Credenciamento

Art. 101 O credenciado que deixar de cumprir as exigênci-
as deste Regulamento, do edital de credenciamento e dos
contratos firmados com o Município, será descredenciado,
sem prejuízo das sanções previstas nos artigos 156 e se-
guintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Parágrafo único. A extinção do credenciamento não extin-
gue o contrato firmado com o órgão demandante nem de-
sobriga o contratante da execução do objeto, assegurada a
possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo órgão
demandante por razões de interesse público.

Art. 102 Será admitida, por qualquer das partes, a denún-
cia para desvinculação do credenciamento, observados os
prazos fixados no edital de credenciamento e o cumprimen-
to das obrigações contratuais assumidas.

Subseção V - Das Obrigações do Credenciado

Art. 103 São obrigações do credenciado contratado:

I - executar os termos do instrumento contratual ou da or-
dem de serviço ou fornecimento de bens em conformidade
com as especificações básicas constantes do edital;

II - ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao ser-
viço, por todas as despesas decorrentes da execução dos
instrumentos contratuais, tais como: salários, encargos so-
ciais, taxas, impostos, seguros, seguro de acidente de tra-
balho, transporte, hospedagem, alimentação e outros que
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venham a incidir sobre o objeto do contrato decorrente do
credenciamento;

III - responder por quaisquer prejuízos que seus emprega-
dos ou prepostos vierem a causar ao patrimônio do Muni-
cípio ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão cul-
posa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou
indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;

IV - manter, durante o período de vigência do credenci-
amento e do contrato de prestação de serviço, todas as
condições que ensejaram o credenciamento, em especial
no que tange à regularidade fiscal e capacidade técnico-
operacional, quando couber;

V - justificar ao Município eventuais motivos de força maior
que impeçam a realização do serviço ou o fornecimento do
bem, objeto do contrato, e apresentar novo cronograma pa-
ra a assinatura de eventual termo aditivo para alteração do
prazo de execução;

VI - responsabilizar-se integralmente pela execução do
contrato, ainda que sobrevenha a extinção do credencia-
mento, sendo-lhe proibida a subcontratação do objeto sem
previsão editalícia e autorização expressa do Município;

VII - manter disciplina nos locais de prestação dos serviços,
quando for o caso, retirando imediatamente, após notifica-
ção, qualquer empregado que apresente conduta conside-
rada inconveniente pelo Município;

VIII - cumprir ou elaborar em conjunto com o Município o
planejamento e a programação do trabalho a ser realizado,
bem como a definição do cronograma de execução das ta-
refas;

IX - conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades
do Município, de modo a não causar transtornos ao anda-
mento normal de seus serviços, quando for o caso;

X - apresentar, quando solicitado pelo Município, relação
completa dos profissionais, indicando os cargos, funções e
respectivos nomes completos, bem como o demonstrativo
do tempo alocado e cronograma respectivo, assumindo in-
teira responsabilidade trabalhista, quando couber;

XI - manter as informações e dados do Município em ca-
ráter de absoluta confidencialidade e sigilo, ficando proi-
bida a sua divulgação para terceiros, por qualquer meio,

obrigando-se, ainda, a efetuar a entrega para a contratante
de todos os documentos envolvidos, em ato simultâneo à
entrega do relatório final ou do trabalho contratado;

XII - observar o estrito atendimento dos valores do Muni-
cípio, os preceitos éticos e as boas práticas de trabalho e
convivência, que devem nortear todas as ações do contra-
tado e a conduta de seus funcionários no exercício das ati-
vidades previstas no contrato.

Subseção VI - Das Obrigações do Contratante

Art. 104 São obrigações do contratante:

I - acompanhar e fiscalizar o contrato por 1 (um) ou mais fis-
cais do contrato, representantes da Administração especi-
almente designados, conforme requisitos estabelecidos no
art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelos res-
pectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros
para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes
a essa atribuição;

II - proporcionar todas as condições necessárias, para que
o credenciado contratado possa cumprir o estabelecido no
contrato;

III - prestar todas as informações e esclarecimentos neces-
sários para a fiel execução contratual, que venham a ser
solicitados pelo contratado;

IV - fornecer os meios necessários à execução, pelo con-
tratado, dos serviços objeto do contrato;

V - garantir o acesso e a permanência dos empregados do
contratado nas dependências do contratante, quando ne-
cessário para a execução do objeto do contrato;

VI - efetuar os pagamentos pelos serviços prestados, den-
tro dos prazos previstos no contrato e no edital de creden-
ciamento.

Subseção VII - Da Contratação

Art. 105 Após homologação do procedimento de credenci-
amento, o órgão demandante poderá dar início ao proces-
so de contratação, por meio de instrumento contratual ou
equivalente.

Art. 106 A contratação do credenciado somente poderá
ocorrer por vontade do órgão demandante e desde que es-
teja em situação regular perante as exigências de habilita-
ção para o credenciamento.
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Art. 107 A contratação decorrente do credenciamento obe-
decerá às regras da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deste
Regulamento e dos termos da minuta do instrumento con-
tratual, anexa ao respectivo edital.

Art. 108 A Administração convocará o credenciado no pra-
zo definido no edital de credenciamento, para assinar ou
retirar o instrumento contratual, dentro das condições esta-
belecidas na legislação e no edital, e dar início à execução
do serviço, sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas nos artigos 156 e seguintes
da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e no edital de credenci-
amento.

Parágrafo único. O credenciado contratado deverá indicar
e manter preposto, aceito pelo órgão demandante, para
representá-lo na execução do contrato.

Art. 109 O instrumento contratual deverá ser assinado pelo
representante legal do credenciado, e observará a minuta
contemplada no edital de credenciamento.

Art. 110 A divulgação no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico oficial do Município
é condição indispensável para a eficácia do contrato e de
seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de até 10 (di-
as) úteis da data de sua assinatura.

Art. 111 O órgão demandante poderá exigir, mediante pre-
visão no edital, prestação de garantia nas contratações
oriundas do credenciamento.

Art. 112 A garantia somente será liberada após a emissão,
pelo órgão demandante, do termo de recebimento definiti-
vo, com informação, se for o caso, do tempo utilizado para
a execução do contrato, desde que não haja pendências do
credenciado contratado.

Art. 113 No caso de utilização da garantia prestada pelo
contratado, este será notificado para repô-la no montante
original, em até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de rescisão
contratual e descredenciamento, sem prejuízo da apuração
de responsabilidades.

Subseção VIII - Do Pagamento

Art. 114 O órgão demandante pagará à contratada/creden-
ciada, pelo serviço executado ou o fornecimento do bem,
as importâncias nas formas fixadas no edital de credencia-

mento, após atesto pelo Fiscal do Contrato de acordo com
a demanda.

Parágrafo único. O edital de credenciamento, quando
couber, deve indicar a tabela de preços dos diversos servi-
ços a serem prestados, os critérios de reajustamento e as
condições e prazos para o pagamento dos serviços, bem
como a vedação expressa de pagamento de qualquer so-
bretaxa em relação à tabela adotada.

Seção II - Das Hipóteses e Requisitos Específicos

Subseção I - Contratação Paralela e Não Excludente

Art. 115 Na hipótese de contratação paralela e não exclu-
dente, caso em que é viável e vantajosa para o Município a
realização de contratações simultâneas em condições pa-
dronizadas, o edital conterá objeto específico e deverá ob-
servar o seguinte:

§ 1º O órgão demandante deverá emitir documento que
apresente, para cada demanda específica, pelo menos:

I - descrição da demanda;

II - razões para a contratação;

III - tempo e valores estimados de contratação, incluindo os
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados e o
memorial de cálculo;

IV - número de credenciados necessários para a realização
do serviço;

V - cronograma de atividades, com previsão das datas de
início e de conclusão dos trabalhos;

VI - localidade/região em que será realizada a execução do
serviço.

§ 2º As demandas deverão seguir, necessariamente, os pa-
râmetros do objeto a ser executado e exigências de qualifi-
cação definidos pelo edital de credenciamento às quais se
referem.

§ 3º As demandas, para a hipótese do caput deste artigo,
caso não se pretenda a convocação, ao mesmo tempo, de
todos os credenciados para a execução do serviço ou for-
necimento do bem, serão providas por meio de sorteio por
objeto a ser contratado de modo que seja distribuída por
padrões estritamente impessoais e aleatórios, que formará
uma lista para ordem de chamada para a execução de ca-
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da objeto, observando-se sempre o critério de rotatividade
e os seguintes requisitos:

I - os credenciados serão chamados para executar o objeto
de acordo com sua posição na lista a que se refere o § 3º
deste artigo;

II - o credenciado só será chamado para executar novo ob-
jeto após os demais credenciados que já estejam na lista
forem chamados;

III - a qualquer tempo um interessado poderá requerer seu
credenciamento e, se ocorrer após o sorteio, será posicio-
nado logo após o(s) credenciado(s) com menor número de
demandas;

IV – O órgão demandante observará, quando da alocação
da demanda, as condições técnicas dos credenciados e do
serviço, bem como a localidade ou região onde serão exe-
cutados os trabalhos.

§ 4º As demandas, se heterogêneas, serão apresentadas
em listas específicas por objeto a ser contratado, seguindo
numeração iniciada no primeiro sorteio do exercício.

§ 5º As demandas, cuja contratação for definida pelo órgão
demandante, deverão ter sua execução iniciada conforme
disposição no edital de credenciamento, sob pena do esta-
belecimento das sanções previstas no art. 156 e seguintes
da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

§ 6º Concluído o credenciamento e ao surgir a necessidade
de contratação, os credenciados serão comunicados prefe-
rencialmente por meio eletrônico da sessão pública do sor-
teio das demandas.

§ 7º A comunicação da sessão de sorteio ou a convocação
geral de todos os credenciados para a realização do servi-
ço ou fornecimento do bem deverá apresentar o seguinte:

I - descrição da demanda;

II - tempo, hora ou fração e valores estimados para a con-
tratação;

III - número de credenciados necessários;

IV - cronograma de atividades, com previsão das datas de
início e de conclusão dos trabalhos;

V - localidade/região onde será realizado o serviço.

§ 8º O prazo mínimo de antecedência para a comunicação
da realização da sessão do sorteio ou da convocação de
todos os credenciados será de 3 (três) dias úteis.

§ 9º O credenciado que se declarar impedido de atender às
demandas deverá solicitar seu descredenciamento em até
1 (um) dia útil antes do início da sessão de sorteio, sendo
seu deferimento automático.

§ 10 Não há óbice que ao se descredenciar na forma des-
crita no § 9º deste artigo, o interessado, em momento opor-
tuno, requeira novo credenciamento para o mesmo ou ou-
tro objeto a ser contratado.

§ 11 É condição indispensável para a participação na ses-
são de sorteio ou para atender à convocação geral que os
credenciados estejam cumprindo as condições de habilita-
ção do credenciamento, podendo, a comissão especial de
credenciamento designada, exigir do credenciado a com-
provação documental do atendimento das exigências de
habilitação, observando o seguinte:

I - serão exigidos os documentos relativos à regularidade
fiscal, em qualquer caso, somente como requisito para a
contratação;

II - para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista
das microempresas e as empresas de pequeno porte será
observado o disposto nos artigos 42 e 43 da Lei Comple-
mentar Federal nº 123, de 2006;

III - o comparecimento à sessão pública de sorteio é facul-
tativo;

IV – O órgão demandante pode, em virtude do interesse
público, devidamente justificado, cancelar total ou parcial-
mente a sessão de sorteio ou a convocação geral de todos
os credenciados;

V - as demandas cuja sessão tenha sido cancelada pode-
rão ser submetidas a novo sorteio, ou à convocação de to-
dos os credenciados, em data a ser estabelecida e comu-
nicada a todos os credenciados por meio eletrônico.

§ 12 É vedada a indicação, pelo órgão demandante, de cre-
denciado para atender demandas.

§ 13 Após a realização do sorteio, todos os presentes assi-
narão a ata do evento.
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§ 14 A ata contendo o resultado da sessão será divulgada
no sítio eletrônico oficial do Município após o seu encerra-
mento.

§ 15 Verificando-se, após a realização do sorteio, qualquer
impedimento para que o credenciado seja contratado para
o serviço com que foi contemplado, será refeita a lista na
ordem do sorteio para aquela demanda específica com a
exclusão do impedido.

§ 16 Encerrada a seção e elaborada a lista dos credenci-
ados por ordem de sorteio, o processo será encaminhado
ao órgão demandante, que poderá:

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irre-
gularidades;

II - revogar o procedimento de credenciamento por motivo
de conveniência e oportunidade;

III - proceder à anulação do procedimento de credenci-
amento, de ofício ou mediante provocação de terceiros,
sempre que presente ilegalidade insanável;

§ 17 Os contratos terão sua execução iniciada mediante a
emissão da ordem de serviço ou outro instrumento contra-
tual.

§ 18 A ordem de serviço descreverá, no mínimo, a deman-
da específica a ser executada, relacionando:

I - descrição da demanda;

II - tempo, horas ou fração e valores de contratação;

III - credenciados e/ou serviços necessários;

IV - cronograma de atividade, com indicação das datas de
início e conclusão dos trabalhos;

V - localidade/região em que será realizado o serviço.

§ 19 O objeto do contrato deverá ter como limite de gastos
o tempo, horas ou fração e o prazo definido na demanda
e a localidade para a qual o credenciado foi sorteado, para
cada tipo de objeto, conforme o caso.

§ 20 O contratado deve apresentar, logo após a assinatura
ou retirada do instrumento contratual, e a critério do Municí-
pio, planejamento dos trabalhos para confirmar a utilização
da estimativa do tempo e do serviço contratado.

§ 21 O edital poderá vedar, restringir ou estabelecer condi-
ções para a subcontratação parcial do objeto, observado o
disposto no art. 122, §1º, da Lei 14.133/2021.

§ 22 A fixação da vigência dos contratos decorrentes do
credenciamento, quando couber, deverá levar em conside-
ração o prazo efetivo para execução do objeto, disciplinado
no edital.

§ 23 Os contratos decorrentes do credenciamento poderão
ser prorrogados, desde que justificadamente, pelo prazo
necessário à conclusão do objeto contratado.

Subseção II - Contratação Com Seleção a Critério de Ter-
ceiros

Art. 116 Na hipótese de contratação com seleção a critério
de terceiros, caso em que a seleção do contratado está a
cargo do beneficiário direto da prestação, serão observa-
das, no que couber, as disposições constantes na subse-
ção I desta seção.

Subseção III - Contratação em Mercados Fluidos

Art. 117 A contratação em mercados fluidos se dará nas hi-
póteses em que a seleção de agente por meio de processo
de licitação fica dificultada pelas relevantes oscilações de
preços decorrentes dos custos dos objetos envolvidos e da
natureza da demanda.

§ 1º O edital de credenciamento dos interessados para a
contratação de serviços ou fornecimento de bens em mer-
cados fluidos deverá prever descontos mínimos sobre co-
tações de preço de mercado vigentes no momento da con-
tratação.

§ 2º O Município deverá firmar contrato de desconto com
os fornecedores dos serviços ou bens a serem contratados
prevendo a concessão de desconto mínimo previsto no ter-
mo de referência incidente sobre o preço de mercado do
momento da contratação.

§ 3º Para a busca do objeto a que se refere o caput deste
artigo deverá ser provida, quando couber, solução tecnoló-
gica que permita a integração com sistemas gerenciadores
e acesso via web services aos sistemas dos fornecedores.

§ 4º As despesas decorrentes das contratações a que se
refere o caput deste artigo correrão por conta do Município.
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§ 5º Os editais de convocação poderão ter vigência por
prazo indeterminado e poderão ingressar, a qualquer mo-
mento, interessados que não ingressaram originalmente no
banco de credenciados, observadas as condições previs-
tas no edital de credenciamento e suas eventuais altera-
ções.

§ 6º O Município poderá revogar o edital de credenciamen-
to por razões de interesse público decorrente de fato super-
veniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente
para justificar tal conduta.

§ 7º Para que a adesão ao credenciamento seja formaliza-
da na primeira publicação no Portal Nacional de Contrata-
ções Públicas (PNCP), Diário Oficial do Município, Jornal
Diário de Grande Circulação, e no sítio oficial do Município,
os interessados deverão encaminhar a documentação obri-
gatória preferencialmente por meio eletrônico, com vistas à
habilitação e à formalização do pedido de credenciamento,
no prazo de 10 (dez) dias úteis após a publicação do edital
de credenciamento.

§ 8º Após a data a que se refere o § 7º deste artigo, novos
interessados poderão requerer o credenciamento, desde
que comprovem o atendimento dos requisitos de habilita-
ção, ficando aptas a firmarem o contrato.

§ 9º Todos os credenciados que se manifestarem e que
atenderem às exigências do edital poderão celebrar o con-
trato para a prestação do serviço ou fornecimento do bem,
não havendo procedimento de classificação das manifesta-
ções.

§ 10 Ao se credenciar, o interessado declara que concorda
com os termos da minuta do contrato de prestação de ser-
viço ou fornecimento de bem anexo ao edital.

§ 11 Os interessados em se credenciar deverão apresentar
à comissão especial designada a documentação exigida na
forma deste Regulamento, para a habilitação, obrigatoria-
mente acompanhada do pedido de credenciamento, ficha
cadastral e da declaração de que não contrata menor de
idade, salvo na condição de aprendiz, bem como demais
regras do mercado próprio e as exigidas no edital.

§ 12 O exame e julgamento relativo à documentação rece-
bida serão processados por comissão especial de creden-
ciamento, designados para esse fim, que poderá conceder

prazo adicional para complementar documentação eventu-
almente faltante, ou para que se promova a regularização,
mediante comunicação preferencialmente eletrônica direta-
mente aos interessados.

§ 13 O julgamento final relativo à documentação será divul-
gado no sítio eletrônico oficial do Município.

§ 14 A critério da comissão especial, a divulgação do julga-
mento poderá ser realizada paulatinamente, à medida que
as documentações forem recebidas, analisadas e julgadas
conforme o edital de credenciamento.

§ 15 O interessado que não tiver aceitado seu pedido de
credenciamento pelo Município, poderá apresentar recur-
so.

§ 16 Após a habilitação, o Município publicará a lista com
os credenciados aptos a assinarem o contrato de prestação
de serviços ou de fornecimento de bens.

§ 17 O contrato de serviços ou de fornecimento de bens se-
rão assinados preferencialmente eletronicamente, na forma
e prazo previsto no edital ou assinalado na convocação for-
mal emitida pelo Município.

§ 18 No momento da contratação, o Município deverá re-
gistrar as cotações de mercado vigentes e contratar, obri-
gatoriamente, pelo menor preço.

§ 19 O Município poderá celebrar contratos com prazo de
até 5 (cinco) anos, nas hipóteses de serviços e fornecimen-
tos contínuos, que poderão ser prorrogados sucessivamen-
te, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja
previsão em edital e respeitadas as diretrizes do art. 106 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021.

§ 20 O Município poderá inabilitar a credenciada, por des-
pacho fundamentado, se tiver informação abalizada de
qualquer fato ou circunstância, anterior ou posterior à fase
de habilitação, que desabone a qualificação técnica e habi-
litação jurídica, ou regularidade fiscal da credenciada.

§ 21 O Município poderá, a qualquer tempo, alterar os ter-
mos e condições do credenciamento.

§ 22 Na hipótese do previsto no § 21 deste artigo, os cre-
denciados deverão manifestar anuência, sob pena de des-
credenciamento.
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§ 23 Na ocorrência de alteração(ões) de condição(ões) do
credenciamento, o Município providenciará a publicação
resumida do(s) aditamento(s) ao(s) contratos pelos mes-
mos meios da publicação do edital de credenciamento.

Subseção IV - Da Sanção do Descredenciamento

Art. 118 O não cumprimento das disposições deste Regu-
lamento, do edital e da Lei Federal nº 14.133, de 2021, po-
derá acarretar o descredenciamento ao credenciado, sem
prejuízo da aplicação de outras sanções.

Parágrafo único. O descredenciamento será cabível em
função de fatos que ensejem o comprometimento das con-
dições de habilitação e que sejam insanáveis ou não te-
nham sido sanados no prazo assinalado pelo Município,
bem como em razão de desvios de conduta ou situações
que possam interferir negativamente nos padrões éticos e
operacionais de execução dos serviços contratados.

Seção III - Da Pré-qualificação

Art. 119 A pré-qualificação é o procedimento técnico-
administrativo para selecionar previamente:

I - licitantes que reúnam condições de habilitação para par-
ticipar de futura licitação ou de licitação vinculada a progra-
mas de obras ou de serviços objetivamente definidos;

II - bens que atendam às exigências técnicas ou de quali-
dade estabelecidas pelo Município.

§ 1º A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, com al-
guns ou todos os requisitos técnicos ou de habilitação ne-
cessários à contratação, assegurada, em qualquer hipóte-
se, a igualdade de condições entre os concorrentes.

§ 2º A pré-qualificação de que trata o inciso I do caput deste
artigo poderá ser efetuada por grupos ou segmentos de ob-
jetos a serem contratados, segundo as especialidades dos
fornecedores.

Art. 120 A apresentação de documentos far-se-á perante a
comissão indicada pelo Município, que deverá examiná-los
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis e determinar corre-
ção ou reapresentação de documentos, quando for o caso,
com vistas à ampliação da competição.

Art. 121 O procedimento de pré-qualificação ficará perma-
nentemente aberto para a inscrição dos eventuais interes-
sados.

Art. 122 A pré-qualificação terá validade de no máximo um
ano, podendo ser atualizada a qualquer tempo.

Parágrafo único. A validade da pré-qualificação de forne-
cedores não será superior ao prazo de validade dos docu-
mentos apresentados pelos interessados.

Art. 123 Sempre que o Município entender conveniente ini-
ciar procedimento de pré-qualificação de fornecedores ou
bens, deverá convocar os interessados para que demons-
trem o cumprimento das exigências de qualificação técnica
ou de aceitação de bens, conforme o caso.

§ 1º A convocação de que trata o caput deste artigo será
realizada mediante:

I - publicação de extrato do instrumento convocatório no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), confor-
me o caso;

II - publicação de extrato no Diário Oficial do Município e
em jornal de grande circulação; e

III - divulgação no sítio eletrônico oficial do Município.

§ 2º A convocação explicitará as exigências de qualificação
técnica ou de aceitação de bens, conforme o caso.

Art. 124 Caberá recurso no prazo de 3 (três) dias úteis con-
tado a partir da data da intimação ou da lavratura da ata do
ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de in-
teressados, observado o disposto nos artigos 165 a 168 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021, no que couber.

Art. 125 O Município poderá realizar licitação restrita aos
pré-qualificados, justificadamente, desde que:

I - a convocação para a pré-qualificação discrimine que as
futuras licitações serão restritas aos pré-qualificados;

II - na convocação a que se refere o inciso I do caput deste
artigo conste estimativa de quantitativos mínimos que o
Município pretende adquirir ou contratar nos próximos doze
meses e de prazos para publicação do edital; e

III - a pré-qualificação seja total, contendo todos os requisi-
tos de habilitação necessários à contratação.

§ 1º O registro cadastral de pré-qualificados deverá ser am-
plamente divulgado e deverá estar permanentemente aber-
to aos interessados, obrigando-se o Município a proceder,
no mínimo anualmente, a chamamento público para a atua-
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lização dos registros existentes e para o ingresso de novos
interessados.

§ 2º Só poderão participar da licitação restrita aos pré-
qualificados os licitantes que, na data da publicação do res-
pectivo instrumento convocatório:

I - já tenham apresentado a documentação exigida para
a pré-qualificação, ainda que o pedido de pré-qualificação
seja deferido posteriormente; e

II - estejam regularmente cadastrados.

§ 3º No caso de realização de licitação restrita, o Município
enviará convite por meio preferencialmente eletrônico a to-
dos os pré-qualificados no respectivo segmento.

§ 4º O convite de que trata o § 3º deste artigo não exclui a
obrigação de atendimento aos requisitos de publicidade do
instrumento convocatório.

Seção IV

Do Sistema de Registro de Preços

Art. 126 O Sistema de Registro de Preços (SRP) para aqui-
sição e locação de bens ou contratação de obras ou servi-
ços, inclusive de engenharia, pelo Município, obedecerá ao
disposto nesta Seção.

Art. 127 O Sistema de Registro de Preços será adotado,
preferencialmente:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver
necessidade de contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previ-
são de entregas parceladas ou contratação de serviços re-
munerados por unidade de medida ou tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a con-
tratação de serviços para atendimento a mais de um órgão
ou entidade, ou a programas de governo; ou

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível defi-
nir previamente o quantitativo a ser demandado pelo Muni-
cípio.

§ 1º O Sistema de Registro de Preços, no caso de obras
e serviços de engenharia, somente poderá ser utilizado se
atendidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - existência de projeto padronizado, sem complexidade
técnica e operacional;

II - necessidade permanente ou frequente de obra ou servi-
ço a ser contratado; e

III - haja compromisso do órgão participante ou aderente de
suportar as despesas das ações necessárias à adequação
do projeto padrão às peculiaridades da execução.

Subseção I

Das Atribuições do Órgão Gerenciador

Art. 128 Considera-se Órgão Gerenciador do Sistema de
Registro de Preços o Município, através do órgão respon-
sável.

§ 1º Compete ao órgão demandante ou unidade gestora
demandante autorizar a instauração e homologar as licita-
ções para formação dos registros de preços.

§ 2º O Sistema de Registro de Preços será operacionaliza-
do preferencialmente em sistema eletrônico, podendo ser
utilizado o da Administração Pública Federal.

Art. 129 Compete ao Município como entidade gerenciado-
ra a prática de todos os atos de controle e administração
do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

I - registrar a intenção para registro de preços e dar pu-
blicidade aos demais órgãos e entidades da Administração
Pública Municipal de Paraíso do Tocantins, para que mani-
festem seu interesse na aquisição de bens, contratação de
obras ou serviços objeto de licitação para Registro de Pre-
ços;

II - realizar pesquisa de preços para procedimentos inicia-
dos pelo Município, bem como definir a tabela de referência
para obras e serviços de engenharia, destacando os res-
pectivos valores que serão licitados;

III - consolidar informações relativas à estimativa individual
e total de consumo, promovendo a adequação do respec-
tivo anteprojeto, projeto básico e/ou projeto executivo, des-
tinado a atender os requisitos de padronização e racionali-
zação;

IV - recusar os quantitativos considerados ínfimos;

V - promover os atos necessários à instrução processual
para a realização do procedimento licitatório;

VI - realizar o procedimento licitatório, bem como todos os
atos dele decorrentes, tais como a assinatura da ata e sua
disponibilização aos órgãos participantes;
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VII - gerenciar a ata de registro de preços;

VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais revi-
sões dos preços registrados;

IX - deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entida-
des que não manifestaram interesse durante o período de
divulgação da intenção para registro de preços;

X - providenciar o registro das penalidades administrativas
aplicadas previstas em lei e no instrumento convocatório;

XI - verificar se os pedidos de realização de registro de
preços, formulados pelos órgãos e entidades da Adminis-
tração Pública, efetivamente se enquadram nas hipóteses
previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021 e neste Regu-
lamento, podendo indeferir os pedidos que não estejam de
acordo com o previsto em norma.

XII - aplicar as penalidades decorrentes do descumprimen-
to do pactuado na ata de registro de preços ou do descum-
primento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações, bem como registrar tais ocorrênci-
as no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
garantida a ampla defesa e o contraditório aos licitantes e
contratados.

Subseção II

Dos Órgãos e Entidades Participantes

Art. 130 O órgão ou entidade interessado poderá solicitar
ao Município a realização de registro de preços específicos
ou solicitar a inclusão de novos itens, encaminhando-lhe,
conforme o caso:

I - especificação do objeto;

II – anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo;

III - estimativa de consumo;

IV - local de entrega; e

V - cronograma de contratação.

§ 1º A pesquisa de mercado e cotações de preços, forman-
do o preço máximo do bem ou serviço deverá ser realizada
pelo Município, na forma estabelecida neste Regulamento,
naqueles casos em que o procedimento para registro de
preços for iniciado pelo Município.

§ 2º A pesquisa de mercado e cotações de preços, forman-
do o preço máximo do bem ou serviço poderá ser realizada

pelo órgão participante na forma estabelecida neste Regu-
lamento, quando o procedimento for por ele iniciado.

§ 3º Havendo alteração no quantitativo após a realização
de procedimento público de intenção de registro de preços,
o Município deverá analisar e revisar as cotações encami-
nhadas pelo órgão participante, levando em consideração
a economia de escala.

Art. 131 Compete ao órgão ou entidade participante:

I - registrar o interesse em participar do registro de preços
por meio preferencialmente de sistema eletrônico disponi-
bilizado para esse fim, justificando a contratação e os quan-
titativos previstos, local de entrega e, quando couber, cro-
nograma de contratação, especificações técnicas ou proje-
to, visando a instauração do procedimento licitatório;

II - garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro
de preços estejam formalizados e aprovados pela autorida-
de competente, no prazo estabelecido pelo Município;

III - por ocasião da manifestação de interesse, solicitar a in-
clusão de novos itens, que deverá ser feita no prazo previs-
to pelo Município;

IV - tomar conhecimento da ata de registro de preços e
de suas eventuais alterações, com o objetivo de assegurar,
quando de seu uso, o correto cumprimento de suas dispo-
sições;

V - emitir a ordem de compra, ordem de serviço ou contra-
to, por meio preferencialmente de sistema eletrônico dispo-
nibilizado para esse fim, quando da necessidade da con-
tratação, a fim de gerenciar os respectivos quantitativos da
ata de registro de preços;

VI - providenciar as publicações no Portal Nacional de Con-
tratações Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico oficial do
Município e do órgão ou entidade demandante, quando
couber;

VII - assegurar-se, quando do uso da ata de registro de pre-
ços, que a contratação a ser procedida atenda aos seus
interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, infor-
mando ao Município eventual desvantagem quanto à sua
utilização;

VIII - zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obriga-
ções assumidas e pela aplicação de eventuais penalidades
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decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de re-
gistro de preços ou de obrigações contratuais;

IX - aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado na ata de registro de preços ou do descumpri-
mento das obrigações contratuais, em relação às suas pró-
prias contratações, bem como registrar tais ocorrências no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), garanti-
das a ampla defesa e o contraditório aos licitantes e contra-
tados.

Subseção III

Da Licitação

Art. 132 O processo licitatório para o Sistema de Registro
de Preços será realizado na modalidade de Concorrência
ou Pregão, preferencialmente eletrônicos, e se presencial,
devidamente motivada pelo órgão demandante do tipo me-
nor preço ou maior desconto, nos termos da Lei Federal nº
14.133, de 2021, e deste Regulamento.

Parágrafo único. O Sistema de Registro de Preços po-
derá, na forma deste Regulamento, ser utilizado nas hipó-
teses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a
aquisição de bens ou para a contratação de serviços por
mais de um órgão ou entidade.

Art. 133 O processo licitatório para registro de preços será
precedido de ampla pesquisa de preços para fixação do
preço máximo e o valor estimado será definido com base
no melhor preço aferido por meio da utilização dos parâme-
tros estabelecidos nos §§ 1º e 2º art. 23 da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

Art. 134 Além das exigências previstas no art. 82, da Lei
Federal nº 14.133, de 2021, o edital de licitação para Re-
gistro de Preços contemplará, no mínimo, o seguinte:

I - estimativa de quantidades a serem adquiridas ou con-
tratadas, segundo a conveniência e oportunidade, no prazo
de validade do registro de preços;

II - indicação nominal dos órgãos e entidades participantes
do respectivo registro de preços;

III - a possibilidade ou não, e o limite da adesão de outros
órgãos e entidades;

IV - prazo de validade da ata de registro de preços;

V - previsão do cancelamento do registro de preços por
inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do
fornecedor ou, ainda, no caso de substancial alteração das
condições do mercado.

§ 1º Quando o edital prever o fornecimento de bens, con-
tratação de obras ou serviços em locais diferentes, é facul-
tada a apresentação de proposta diferenciada por região,
de modo que aos preços sejam acrescidos os respectivos
custos, variáveis por região.

§ 2º O edital poderá admitir, como critério de julgamento, a
oferta de maior desconto linear sobre planilha orçamentária
ou tabela referencial de preços, inclusive para contratação
de obras e serviços de engenharia, para o qual este critério
será o preferencial, elaborada por órgão ou entidade de re-
conhecimento público, desde que tecnicamente justificado.

§ 3º O critério de julgamento de menor preço por grupo de
itens somente poderá ser adotado quando for demonstrada
a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for
evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, deven-
do o critério de aceitabilidade dos preços unitários máximos
ser indicado no edital.

§ 4º Na hipótese de que trata o § 3º deste artigo, obser-
vados os parâmetros estabelecidos nos §§ 1º, 2º e 3º do
art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, a contratação posterior
de item específico constante de grupo de itens exigirá pré-
via pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou entidade.

§ 5º Do instrumento convocatório para registro de preços
de obras e serviços de engenharia deverá também constar:

I - a especificação ou descrição do objeto, explicitando o
conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível
de precisão adequado, para a caracterização do bem ou
serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de me-
dida usualmente adotadas, descrito por meio de anteproje-
to, projeto básico ou projeto executivo;

II - as condições quanto aos locais, prazos de execução e
vigência, forma de pagamento e, complementarmente, nos
casos de serviços contínuos de engenharia, quando cabí-
veis, a frequência, a periodicidade, características do pes-
soal, materiais e equipamentos, a serem fornecidos e uti-
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lizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deve-
res, disciplina e controles a serem adotados;

III - os modelos de planilhas de custo, quando couber;

IV - as minutas de contratos decorrentes do Sistema de Re-
gistro de Preços, quando for o caso;

V - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento
das condições estabelecidas, de acordo com os respecti-
vos contratos.

§ 6º O licitante poderá formular proposta com quantidade
inferior à demandada somente se expressamente autoriza-
do no edital e, nessa hipótese, serão registrados em ata os
preços dos licitantes classificados, até que seja atingido o
total licitado do bem ou serviço, em função da capacidade
de fornecimento do licitante, que estará obrigado nos limi-
tes da proposta, na forma do inciso IV, do art. 82, da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.

Subseção IV

Da Ata de Registro Preços

Art. 135 Homologada a licitação pelo Município, o licitante
melhor classificado será convocado para assinar a ata de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidas
no edital da licitação, podendo este prazo ser prorrogado
uma vez, por igual período, desde que ocorra motivo justifi-
cado aceito pelo Município.

§ 1º O prazo de vigência da ata de registro de preços, con-
tado a partir da publicação do extrato da ata no Portal Naci-
onal de Contratações Públicas (PNCP), será de 12 (doze)
meses e poderá ser prorrogado, por igual período, desde
que comprovado que as condições e o preço permanecem
vantajosos pelo órgão demandante.

§ 2º A convocação para assinar a ata de registro de preços
obedecerá a ordem de classificação na licitação correspon-
dente.

§ 3º Serão registrados os preços e quantitativos ofertados
pelo licitante vencedor;

§ 4º Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo,
o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens, obras
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na
sequência da classificação do certame, observadas as se-
guintes questões:

I - o registro a que se refere o § 4º deste artigo tem por
objetivo a formação de cadastro de reserva no caso da im-
possibilidade de atendimento pelo primeiro colocado;

II - se houver mais de um licitante na situação de que trata
o § 4º do caput deste artigo, serão classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase com-
petitiva; e

III - a habilitação dos fornecedores que comporão o cadas-
tro de reserva será efetuada quando houver necessidade
de contratação de fornecedor remanescente.

§ 5º A recusa do adjudicatário em assinar a ata, dentro do
prazo estabelecido no edital, permitirá a convocação dos li-
citantes que aceitarem fornecer os bens, executar as obras
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor,
seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplica-
ção das penalidades previstas na lei Federal 14.133/2021
e no edital da licitação.

§ 6º A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja
aceita pelo Município, implicará na instauração de procedi-
mento administrativo para, após garantidos o contraditório
e a ampla defesa, eventual aplicação de penalidades admi-
nistrativas.

§ 7º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a
ata de registro de preços nos termos do § 5º deste artigo, o
Município poderá convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura da ata nas con-
dições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou
inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclu-
sive quanto aos preços atualizados, nos termos do instru-
mento convocatório.

§ 8º É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados
na ata de registro de preços, inclusive acréscimos de que
trata o art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 9º É vedada a existência simultânea de mais de um regis-
tro de preços para o mesmo objeto no mesmo local, condi-
ções mercadológicas e de logística.

§ 10 O preço registrado e a indicação dos fornecedores se-
rão disponibilizados pelo Município no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), quando do início da sua
utilização;
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§ 11 A ordem de classificação dos licitantes registrados na
ata e em seu anexo deverá ser respeitada nas contrata-
ções.

Art. 136 No ato de prorrogação da vigência da ata de regis-
tro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos
registrados, até o limite do quantitativo original.

Parágrafo único. O ato de prorrogação da vigência da ata
deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o
quantitativo renovado.

Art. 137 A existência de preços registrados não obriga o
Município a firmar as contratações que deles possam advir,
facultada a realização de licitação específica para a aquisi-
ção pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do regis-
tro preferência de fornecimento ou contratação em igualda-
de de condições.

Subseção V

Das atualizações Periódicas da Ata e do Preço Registrado

Art. 138 O edital e a ata de registro de preços deverá con-
ter cláusula que estabeleça a possibilidade de atualização
periódica dos preços registrados, em conformidade com a
realidade de mercado dos respectivos insumos.

Art. 139 O edital de licitação para registro de preços deverá
dispor sobre as condições para alteração de preços regis-
trados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou pre-
visíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução tal como pactuado, observadas as regras gerais
da Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 140 Quando o preço registrado se tornar superior ao
preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
Município convocará os fornecedores para negociarem a
redução dos preços registrados, tornando-os compatíveis
com os valores praticados pelo mercado.

§ 1º Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus pre-
ços aos valores praticados pelo mercado serão liberados
dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalida-
des administrativas.

§ 2º A ordem de classificação dos fornecedores que aceita-
rem reduzir seus preços aos valores de mercado observará
a classificação obtida originalmente na licitação.

§ 3º A redução do preço registrado será comunicada pelo
Município aos órgãos que tiverem formalizado contratos
com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a
necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.

Art. 141 Quando o preço de mercado se tornar superior
aos preços registrados é facultado ao fornecedor requerer,
antes do pedido de fornecimento, a revisão do preço regis-
trado, mediante demonstração de fato superveniente que
tenha provocado elevação que supostamente impossibilite
o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que
atendidos os seguintes requisitos:

I - a possibilidade da revisão dos preços registrados seja
sugerida pelo fornecedor ou prestador signatário da ata de
registro de preços;

II - a modificação seja substancial nas condições registra-
das, de forma que seja caracterizada alteração despropor-
cional entre os encargos do fornecedor ou prestador signa-
tário da ata de registro de preços e do Município;

III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos pre-
ços registrados, por meio de apresentação de planilha de
custos e documentação comprobatória correlata que de-
monstre que os preços registrados se tornaram inviáveis
nas condições inicialmente pactuadas.

§ 1º A iniciativa e o encargo da demonstração da necessi-
dade de atualização de preço serão do fornecedor ou pres-
tador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao
Município a análise e deliberação a respeito do pedido.

§ 2º Se não houver prova efetiva da desatualização dos
preços registrados e da existência de fato superveniente, o
pedido será indeferido pelo Município e o fornecedor con-
tinuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor re-
gistrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de
preços e de aplicação das penalidades administrativas pre-
vistas na lei Federal 14.133/2021 e no edital.

§ 3º Na hipótese do cancelamento do registro de preços
prevista no § 2º deste artigo, o Município poderá convocar
os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva
para que manifestem interesse em assumir o fornecimento
dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo pre-
ço registrado na ata.
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§ 4º Comprovada a desatualização dos preços registrados
decorrente de fato superveniente que prejudique o cumpri-
mento da ata, o Município poderá efetuar a atualização do
preço registrado, adequando-o aos valores praticados no
mercado.

§ 5º Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atu-
alizado pelo Município, será liberado do compromisso as-
sumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

§ 6º Liberado o fornecedor na forma do § 5º deste artigo,
o Município poderá convocar os integrantes do cadastro de
reserva, para que manifestem interesse em assumir o for-
necimento dos bens, a execução das obras ou dos servi-
ços, pelo preço atualizado.

§ 7º Na hipótese de não haver cadastro de reserva, o Muni-
cípio poderá convocar os licitantes remanescentes, na or-
dem de classificação, para negociação e assinatura da ata
no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que
o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a
contratação, inclusive quanto aos preços estimados para a
contratação atualizados, nos termos do instrumento convo-
catório.

§ 8º Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos
termos do § 7º deste artigo, o Município, observados o va-
lor estimado e sua eventual atualização nos termos do edi-
tal de licitação, poderá:

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação,
na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto
do adjudicatário;

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas
pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classifi-
catória, quando frustrada a negociação de melhor condi-
ção.

§ 9º Não havendo êxito nas negociações, o Município de-
verá proceder à revogação da ata de registro de preços,
adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfa-
ção da necessidade administrativa.

Subseção VI

Do Cancelamento da Ata ou do Preço Registrado

Art. 142 O registro do preço do fornecedor será cancelado
pelo Município quando o fornecedor:

I - for liberado pelo órgão demandante;

II - descumprir as condições da ata de registro de preços,
sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV - sofrer sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 156,
da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

V - não aceitar o preço revisado pelo Município.

Art. 143 A ata de registro de preços será cancelada, total
ou parcialmente, pelo Município:

I - por fato superveniente, decorrente de caso de força mai-
or, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incal-
culáveis, que inviabilizem a execução das obrigações pre-
vistas na ata, devidamente demonstrados; e

II - por razões de interesse público, devidamente justifica-
das.

Art. 144 No caso de cancelamento da ata ou do registro do
preço por iniciativa do Município, será assegurado o con-
traditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. O fornecedor ou prestador será notifica-
do para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a
contar do recebimento da notificação.

Subseção VII

Da Utilização da Ata de Registro de Preços por Órgãos ou
Entidades Não Participantes

Art. 145 Durante a vigência da ata de registro de preços e
mediante autorização prévia do órgão gerenciador do Mu-
nicípio, o órgão ou entidade que não tenha participado do
procedimento Licitatório poderá aderir à ata de registro de
preços, desde que seja justificada no processo a vantagem
de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido
prevista no edital e haja a concordância do fornecedor ou
prestador beneficiário da ata.

§ 1º As aquisições ou as contratações adicionais a que se
refere o caput deste artigo não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos
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itens do instrumento convocatório registrados na ata de re-
gistro de preços para o Município e para os órgãos partici-
pantes.

§ 2º O quantitativo decorrente das adesões à ata de regis-
tro de preços a que se refere o caput deste artigo não pode-
rá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o Municí-
pio e órgãos participantes, independentemente do número
de órgãos não participantes que aderirem.

§ 3º Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata
de registro de preços, observadas as condições nela esta-
belecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou
prestação decorrente de adesão, o que fará no compromis-
so de não prejudicar as obrigações presentes e futuras de-
correntes da ata, assumidas com o Município e com os ór-
gãos participantes.

§ 4º O órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens
de que não tenha figurado inicialmente como participante,
atendidos os requisitos estabelecidos no § 5º do art. 86 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021.

§ 5º Não será concedida nova adesão ao órgão ou entida-
de que não tenha consumido ou contratado o quantitativo
autorizado anteriormente.

Subseção VIII

Das Regras Gerais da Contratação

Art. 146 As contratações decorrentes de ata de registro de
preços serão formalizadas por meio de instrumento contra-
tual, carta-contrato, nota de empenho de despesa, autori-
zação de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.

Art. 147 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento
equivalente, o fornecedor ou prestador de serviço deverá
se credenciar no sistema de registro cadastral unificado
disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e no sítio eletrônico oficial do Município, mantendo
as condições de habilitação exigidas na licitação.

Art. 148 Se o fornecedor convocado não assinar o contrato
ou instrumento equivalente, não aceitar ou não retirar o ins-
trumento equivalente, o Município poderá convocar os de-

mais fornecedores que tiverem aceitado fornecer os bens
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor -
cadastro de reserva - na sequência da classificação, sem
prejuízo das penalidades administrativas cabíveis previstas
na lei Federal 14.133/2021.

Art. 149 Exaurida a capacidade de fornecimento do lici-
tante que formulou oferta parcial, poderão ser contratados
os demais licitantes, até o limite do quantitativo registrado,
respeitada a ordem de classificação, pelo preço por eles
apresentados, desde que sejam compatíveis com o preço
vigente no mercado, o que deverá ser comprovado nos au-
tos.

Art. 150 O contrato decorrente do Sistema de Registro de
Preços deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

§ 1º A duração dos contratos decorrentes da ata de registro
de preços deverá atender ao contido no Capítulo V, do Tí-
tulo III, arts. 105 a 114 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

§ 2º Os contratos poderão ser alterados de acordo com o
previsto na Lei Federal 14.133/2021 e no edital da licitação,
inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a
136, da mesma lei, cujo limite é aplicável ao contrato indivi-
dualmente considerado e não à ata de registro de preços.

§ 3º A alteração dos preços registrados não altera automa-
ticamente os preços dos contratos decorrentes do Sistema
de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser feita pelo
Município, observadas as disposições legais incidentes so-
bre os contratos.

Art. 151 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar
preço constante do quadro geral em razão de incompatibi-
lidade deste com o vigente no mercado.

Seção V

Do Registro Cadastral

Art. 152 O Município deverá utilizar o sistema de registro
cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Con-
tratações Públicas (PNCP), para efeito de cadastro unifica-
do de licitantes, nos termos do artigo 87 da Lei nº 14.133,
de 2021.

§ 1º O Município poderá realizar licitação restrita a forne-
cedores cadastrados, nas hipóteses de inversão de fases,
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atendidos os critérios, as condições e os limites estabeleci-
dos em Edital, bem como a ampla publicidade dos procedi-
mentos para o cadastramento.

§ 2º Para efeitos do cadastro unificado de que trata o caput
deste artigo, bem como a verificação da conformidade da
habilitação dos licitantes, conforme dispõe o art. 62 da Lei
nº 14.133, de 2021, observar-se-á, como parâmetro nor-
mativo, no que couber, o disposto na Instrução Normativa
SEGES/ME nº 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital,
do Ministério da Economia, ou outra norma que venha a
substitui-la.

§ 3º Na hipótese a que se refere o §1º deste artigo, será ad-
mitido fornecedor que realize seu cadastro dentro do prazo
previsto no edital para apresentação de propostas.

§ 4º É proibida a exigência, pelo Município, de registro ca-
dastral complementar para acesso a edital e anexos.

Art. 153 A atuação do contratado no cumprimento de obri-
gações assumidas será avaliada pelo contratante, que emi-
tirá documento comprobatório da avaliação realizada, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, ba-
seado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, o que constará do re-
gistro cadastral em que a inscrição for realizada.

Art. 154 A anotação do cumprimento de obrigações pelo
contratado, de que trata o artigo anterior, será condiciona-
da à implantação do cadastro de atesto de cumprimento
de obrigações, apto à realização do registro de forma ob-
jetiva, em atendimento aos princípios da impessoalidade,
da igualdade, da isonomia, da publicidade e da transparên-
cia, de modo a possibilitar a implementação de medidas de
incentivo aos licitantes que possuírem ótimo desempenho
anotado em seu registro cadastral.

Art. 155 O interessado que requerer o cadastro, na forma
do art. 88 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, poderá partici-
par de processo licitatório até a decisão da Administração,
e a celebração do contrato ficará condicionada à emissão
do certificado referido no § 2º do art. 88 da Lei 14.133, de
2021.

Art. 156 O registro cadastral unificado será de acesso e
consulta prévia obrigatórios ao Município para:

I - celebração de convênios, acordos, ajustes, contratos
que envolvam o desembolso, a qualquer título, de recursos
financeiros;

II - repasses de valores de convênios ou pagamentos refe-
rentes a contratos; e

III - registros das sanções aplicadas às pessoas físicas e
jurídicas.

Parágrafo único. A existência de registro de sanções no
cadastro unificado poderá constituir impedimento à realiza-
ção dos atos aos quais este artigo se refere, conforme o
disposto na Lei Federal 14.133, de 2021.

CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 157 O Município no que couber, poderá adotar os re-
gulamentos editados pela união na aplicação da regula-
mentação da lei federal 14.133/2021, com base no art.187
da referida lei, podendo ainda editar regulamentos internos.

Art.158 - Os processos licitatórios e contratações autuados
e instruídos com a opção expressa de ter como fundamen-
to a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520,
de 17 de julho de 2002, ou a Lei nº 12.462, de 4 de agos-
to de 2011, além do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de
2023, serão por eles regidos, desde que:

I - A publicação do edital ou do ato autorizativo da contra-
tação direta ocorra até 29 de dezembro de 2023, conforme
cronograma constante do Anexo, e

II - A opção escolhida seja expressamente indicada no edi-
tal ou do ato autorizativo da contratação direta.

Parágrafo único. Os contratos ou instrumentos equivalen-
tes e as atas de registro de preços firmados em decorrên-
cia da aplicação do disposto no caput serão regidos, duran-
te toda a sua vigência, pela norma que fundamentou a sua
contratação, inclusive quanto às alterações e às prorroga-
ções contratuais.

Art. 159 O disposto no art. 2º se aplica às publicações de
avisos, de atos de autorização ou de ratificação de contra-
tação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Art. 160 As atas de registro de preços regidas pelo Decreto
Nº 824/2023, de 29 de maio de 2023, durante suas vigên-
cias, poderão ser utilizadas por qualquer órgão ou entida-
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de da Administração Pública federal, municipal, distrital ou
estadual, que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador, observados os li-
mites previstos

no referido Decreto.

Art. 161 Os contratos celebrados com vigência por prazo
indeterminado, como os serviços públicos essenciais de
energia elétrica, água e telefone, tarifa bancária, serviços
cartorários, deverão ser extintos até 31 de dezembro de
2024, e providenciadas as novas contratações de acordo
com a Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 162 Os credenciamentos realizados, nos termos do
disposto no caput do art. 25 da Lei nº 8.666, de 1993, de-
verão ser extintos até 31 de dezembro de 2024.

Parágrafo único. A vigência dos contratos decorrentes dos
procedimentos de credenciamento de que trata o caput ob-
servará o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 163 Este Decreto entra em vigor na data da sua publi-
cação.

Gabinete do Prefeito do Município de Paraíso do Tocantins,
aos dois (02) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil
e vinte e quatro (2024).

CELSO SOARES REGO MORAIS

PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N.º 865/2024

Decreto n.º 865/2024 Paraíso do Tocantins/TO 18 de janeiro de 2024.

Dispõe Sobre a Retenção de Imposto de Renda nos Pagamentos Efetuados pelos Órgãos da Administração Pública Mu-
nicipal Direta, Fundos, Autarquias, Fundações e Câmara Municipal de Paraíso do Tocantins a Pessoas Físicas e Jurídicas
pelo Fornecimento de Bens e Serviços, e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAISO DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais
e conforme o disposto no art.95, inciso II e IX da Lei Orgânica do Município de Paraíso do Tocantins,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 158, inciso I, da Constituição Federal, que atribui aos Municípios o produto da
arrecadação do Imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos
pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;

CONSIDERANDO a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal (STF), no Julgamento do Recurso Extraordinário
1.293.453/RS, ao apreciar o Tema 1.130, com Repercussão Geral, que decidiu pertencer aos Municípios a totalidade das
receitas arrecadadas a título de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) incidente sobre rendimentos pagos, a qualquer
título, pelo Município, por suas Autarquias e Fundações, incluindo-se o pagamento de rendimentos a pessoas físicas e
jurídicas, em razão do fornecimento de bens ou serviços, consoante disposto no artigo 158, I, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a decisão do STF possibilita aos Municípios se utilizarem dos mesmos regramentos aplicados à
União dispostos no artigo 64, da Lei Federal Nº 9.430/1996, na parte do imposto sobre a renda, na Instrução Normativa
RFB Nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e em especial a inclusão do artigo 2º-A pela IN RFB Nº 2.145, de 26 de junho de
2023, que obriga os Municípios a efetuarem a retenção do IR na fonte, e no §7º, do artigo 12, da Instrução Normativa RFB
Nº 2.094, de 15 de julho de 2022, que dispensou os Municípios, suas Autarquias e Fundações, indicarem na Declaração
de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) os valores relativos ao IRRF;

CONSIDERANDO que o Imposto de Renda Retido na Fonte é de competência mensal, o que exige a imediata adequação
dos procedimentos para fins de aplicação do novo regramento aos contratos em curso, com vistas a assegurar o cumpri-
mento do disposto no artigo 11, da Lei Complementar Federal Nº 101/2000 (LRF);
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D E C R E T A:

Art.1º A partir de 01 de fevereiro 2024, os órgãos da Administração Pública Municipal Direta, os Fundos, as Autarquias,
as Fundações e a Câmara Municipal de Paraíso do Tocantins, ao efetuarem pagamento à pessoa física ou jurídica pelo
fornecimento de bens e prestação de serviços em geral, inclusive obras de engenharia, ficam obrigados a proceder a re-
tenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), com base no artigo 2º-A, da Instrução Normativa RFB Nº 1.234, de
11 de janeiro de 2012, incluído pelo artigo 1º, da IN RFB Nº 2145, de 26 de junho de 2023, devendo também observar o
disposto neste Decreto.

§1º As retenções de que trata o caput deste artigo serão efetuadas como receita orçamentária do Município, sobre qual-
quer forma de pagamento, inclusive os que forem antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de
serviços para entrega futura.

§2º Não se sujeitam à retenção do IR na fonte:

I - os pagamentos realizados nas hipóteses estabelecidas no artigo 4º, da Instrução Normativa RFB Nº 1.234, de 2012;

II - as pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES NACIONAL e MEI.

§3º Não serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP e COFINS, apenas a retenção do IR, se for o caso, nos termos da
citada Instrução Normativa da RFB.

§4º As retenções efetuadas serão consideradas como antecipação do devido pelos contribuintes e serão objeto de dedu-
ção, compensação ou restituição na forma da legislação federal específica.

§5º Os órgãos e entidades mencionadas no caput deste artigo deverão repassar ao Município os valores retidos de IR na
fonte.

§6º Ocorrendo por parte do contratado o destaque do IR na fonte no documento fiscal emitido antes do prazo previsto no
caput deste artigo, poderá ser retido o imposto devido.

Art.2º A obrigação de retenção de IR alcançará todas as relações de compras, os pagamentos e os contratos efetuados
pelos órgãos e pelas entidades mencionadas no artigo 1º, deste Decreto, inclusive convênios com organizações da soci-
edade civil, com exceção das dispensas previstas na legislação em vigor.

Art.3º Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão, a partir da data estabelecida no caput do artigo 1º,
deste Decreto, emitir as notas fiscais, as faturas ou os recibos em observância às regras de retenção dispostas na Instru-
ção Normativa RFB Nº 1.234, de 2012, e suas alterações.

§1º A retenção do IR na fonte deverá ser destacada no corpo do documento fiscal, observando os percentuais estabeleci-
dos no Anexo I - TABELA DE RETENÇÃO, da IN Nº 1.234/2012 que, para fins didáticos e operacionais, é reproduzida no
Anexo I, deste Decreto.

§2º Os documentos de cobrança em desacordo com o previsto no caput deste artigo não serão aceitos para fins de liqui-
dação de despesa, devendo o fornecedor retificar o documento ou apresentar outro sem as impropriedades identificadas,
ficando suspenso o processo de liquidação/pagamento até que se resolva a pendência.

Art.4º Todos os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão ser notificados do disposto neste Decreto para
que, quando do faturamento dos bens e serviços prestados, passem a observar o disposto na IN RFB Nº 1.234/2012, a
fim de viabilizar o cumprimento do artigo 1º, deste Decreto, principalmente quanto ao destaque do valor do desconto do
IR na fonte quando da emissão da Nota Fiscal.
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§1º A notificação de que trata o caput deste artigo será feita pelo Departamento de Compras e/ou Departamento de Licita-
ções e Contratos vinculado à Secretaria Municipal da Administração e deverá ocorrer até 14 de agosto de 2023, devendo
abranger:

I - todas as pessoas jurídicas com contrato vigente;

II - as concessionárias de serviços públicos, em especial as de energia elétrica, água e esgoto, telefonia e correios;

III - bancos, cooperativas de crédito e instituições financeiras assemelhadas nas quais o Município possua contrato de
relacionamento;

IV - demais fornecedores de bens e serviços, sem contrato vigente, cuja regularidade de contratação justifique o envio da
notificação.

§2º A notificação deverá ser nos moldes do Anexo II, deste Decreto, e poderá ser operacionalizada por meio de corres-
pondência com aviso de recebimento ou e-mail com confirmação de leitura ou recebimento.

§3º As notificações enviadas aos fornecedores de bens e serviços deverá estar acompanhada de cópia deste Decreto.

§4º O processo contendo as notificações expedidas, os avisos de recebimento e publicações na forma dos §§ anteriores
serão organizados e arquivados pelo Departamento de Compras e/ou Departamento de Licitações e Contratos vinculado
à Secretaria Municipal da Administração.

§5º Os responsáveis pela elaboração dos editais de licitação e de contratos incluirão nesses instrumentos cláusula pre-
vendo a aplicação da IN RFB Nº 1.234, de 2012, bem como o presente Decreto.

Art.5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Paraíso do Tocantins, Estado do Tocantins, aos dezoito (18) dias do mês de
janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro (2024).

CELSO SORES RÊGO MORAIS

Prefeito Municipal

ANEXO I

DO DECRETO MUNICIPAL Nº XXX/2023

DESCRIÇÃO DA NATUREZA DO BEM FORNECIDO OU
DO SERVIÇO PRESTADO

ALÍQUOTA
A RETER
DE IMPOS-
TO DE
RENDA EM
%

Alimentação;
Energia elétrica;
Serviços prestados com emprego de materiais;
Construção Civil por empreitada com emprego de materiais;
Serviços hospitalares de que trata o artigo 30, da IN Nº 1.234/2012;
Serviços de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e citopa-
tológica, medicina nuclear e análises e patologias clínicas de que trata o artigo 31, da IN Nº 1.234/2012;

1,20
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Transporte de cargas, exceto os relacionados no código 8767;
Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal adquiridos de produtor, im-
portador, distribuidor ou varejista, exceto os relacionados no código 8767;
Mercadorias e bens em geral.

Gasolina, inclusive de aviação, óleo diesel, Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), combustíveis derivados de
petróleo ou de gás natural, querosene de aviação (QAV) e demais produtos derivados de petróleo ad-
quiridos de refinarias de petróleo, de demais produtores, de importadores, de distribuidor ou varejista,
pelos órgãos da Administração Pública de que trata o caput do artigo 19, da IN Nº 1.234/2012;
Álcool etílico hidratado, inclusive para fins carburantes, adquirido diretamente de produtor, importador ou
distribuidor de que trata o artigo 20, da IN Nº 1.234/2012;
Biodiesel adquirido de produtor ou importador de que trata o artigo 21, da IN Nº 1.234/2012.

0,24

Gasolina, exceto gasolina de aviação, óleo diesel, Gás Lliquefeito de Petróleo (GLP), derivados de pe-
tróleo ou de gás natural e querosene de aviação (QAV), adquiridos de distribuidores e comerciantes va-
rejistas;
Álcool etílico hidratado nacional, inclusive para fins carburantes, adquirido de comerciante varejista;
Biodiesel adquirido de distribuidores e comerciantes varejistas;
Biodiesel adquirido de produtor detentor regular do selo “Combustível Social”, fabricado a partir de ma-
mona ou fruto, caroço ou amêndoa de palma, produzidos nas regiões norte e nordeste e no semiárido,
por agricultor familiar enquadrado no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pro-
naf).

0,24

DESCRIÇÃO DA NATUREZA DO BEM FORNECIDO OU
DO SERVIÇO PRESTADO

ALÍQUOTA
A RETER
DE IMPOS-
TO DE
RENDA EM
%

Transporte internacional de cargas efetuado por empresas nacionais;
Estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção, conservação modernização, conversão e re-
paro de embarcações pré-registradas ou registradas no Registro Especial Brasileiro (REB), instituído pe-
la Lei Nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;
Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador e de higiene pessoal a que se refere o §1º, do arti-
go 22, da IN Nº 1.234/2012, adquiridos de distribuidores e de comerciantes varejistas;
Produtos a que se refere o §2º, do artigo 22, da IN Nº 1.234/2012;
Produtos de que tratam as alíneas “c” a “k”, do inciso I, do artigo 5º, da IN Nº 1.234/2012;
Outros produtos ou serviços beneficiados com isenção, não incidência ou alíquotas zero da Cofins e da
Contribuição para o PIS/Pasep, observado o disposto no §5º, do artigo 2º, da IN Nº 1.234/2012.

1,20

Passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços de transporte de passageiros, inclusive tarifa de em-
barque, exceto as relacionadas no código 8850.

2,40
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Transporte internacional de passageiros efetuado por empresas nacionais. 2,40

Serviços prestados por associações profissionais ou assemelhadas e cooperativas. 0,00

Serviços prestados por bancos comerciais, bancos de investimento, bancos de desenvolvimento, caixas
econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário e
câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperati-
vas de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidades abertas de previdência
complementar;
Seguro saúde.

2,40

Serviços de abastecimento de água;
Telefone;
Correio e telégrafos;
Vigilância;
Limpeza;
Locação de mão de obra;
Intermediação de negócios;
Administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer natureza;
Factoring;
Plano de saúde humano, veterinário ou odontológico com valores fixos por servidor, por empregado ou
por animal;
Demais serviços.

4,80

ANEXO II

DO DECRETO MUNICIPAL Nº XXXXXXXX/2023

NOTIFICAÇÃO

(modelo)

Sr. Fornecedor ________________________,

A Prefeitura de Paraíso do Tocantins/TO, por meio do Departamento de Compras e Licitações da Secretaria Municipal da
Administração, considerando o artigo 1º do Decreto Municipal Nº XXXXXXX/2023, de XXXXXXXX2023, e a Repercussão
Geral Tema Nº 1.130 do Supremo Tribunal Federal (STF), NOTIFICA Vossa Senhoria de que:

A partir de XXXXXXXXX, o Município passará a aplicar a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil Nº 1.234, de
11 de janeiro de 2012, e suas alterações, para fins de retenção do Imposto de Renda em seus pagamentos.

Desta forma, para todos os documentos fiscais emitidos a partir da data mencionada, deverão ser observadas as disposi-
ções da citada Instrução Normativa quanto ao Imposto de Renda, notadamente a observância da alíquota de _______%.

Ressaltamos que não serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP e COFINS, apenas a retenção de IR, se for o caso,
nos moldes da citada Instrução Normativa.

Portanto, reforçamos a necessidade de que Vossa Senhoria observe as regras da IN RFB Nº 1.234, de 2012, em todos
os documentos fiscais emitidos para o(a) ______________ (Município de XXXXXXXXXXX, Fundo Municipal, Autarquia,
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Fundação ou Câmara Municipal), CNPJ Nº ____________________, a partir de XXXXXXXXXX de 2023, inclusive quanto
ao correto destaque do valor de IR a ser retido pelo Município.

Importante: pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES NACIONAL e MEI não estarão sujeitas à retenção de IR.

Outrossim, quaisquer esclarecimentos poderão ser obtidos junto aos Setores de Compras e Contabilidade, através dos
e-mails XXXXXXXXXXXXXX

Atenciosamente,

_________________________________

Diretor(a) de Compras e Licitações

DECRETO Nº 864/2024

DECRETO Nº 864 17 de janeiro DE 2024

Regulamenta, no âmbito da Administração Pública direta
do Município de Paraíso do Tocantins, Estado do Tocan-
tins, o procedimento para as dispensas de licitação previs-
tas nos incisos I e II, do art. 75, da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO DO TOCAN-
TINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribui-
ções legais e conforme o disposto no art. 95, inciso VI da
Lei Orgânica do Município de Paraíso do Tocantins e ten-
do em vista o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, DECRETA:

CAPÍTULO I DA DISPENSA EM RAZÃO DO VALOR

Art. 1º As dispensas de licitação, em razão do valor, funda-
mentadas nos incisos I e II do art. 75, da Lei nº 14.133, de
2021, processadas no âmbito da Administração Pública di-
reta do Município de Paraíso do Tocantins, deverão seguir
os procedimentos e regras definidos neste Decreto.

Parágrafo único. Na hipótese de execução de recursos de-
correntes de transferências voluntárias da União, deverão
ser observados os procedimentos e regras definidos em
norma federal.

Art. 2º A dispensa de licitação, regulamentada por este De-
creto, sujeita-se aos limites previstos nos incisos I e II do
art. 75, da Lei nº 14.133, de 2021, e atualizações realiza-
das por decretos federais.

§ 1º Para enquadramento no limite de dispensa de licitação
em razão do valor, deverão ser considerados, de forma cu-
mulativa:

I - o somatório do que for despendido no exercício finan-
ceiro pelo Poder Executivo municipal, unidade gestora das
contratações;

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mes-
ma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a con-
tratações no mesmo ramo de atividade.

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, deste artigo, considera-
se como unidade gestora a unidade orçamentária ou admi-
nistrativa que realiza atos de gestão orçamentária e finan-
ceira, ou seja, o Poder Executivo municipal.

§ 3º Considera-se ramo de atividade a partição econômica
do mercado, identificada pelo nível de subclasse da Clas-
sificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE e em
conformidade com o Plano de Contratações Anual.

§ 4º É vedado o fracionamento de despesas para a adoção
de dispensa de licitação em razão do valor.

§ 5º O Ordenador de despesa, com base nas informações
previstas no Plano de Contratações Anual, deverá certificar
e declarar que a opção por dispensa de licitação não repre-
senta fracionamento de despesa.

§ 6º Na hipótese de contratação de serviços ou fornecimen-
tos contínuos deverá ser considerado o valor global contra-
tado em cada exercício financeiro, para fins de enquadra-
mento em dispensa em razão do valor.

§ 7º Excepcionam-se da regra prevista no § 1º, deste arti-
go, as contratações de manutenção de veículos de proprie-
dade do Município, incluído o fornecimento de peças, até o
limite previsto no § 7º, do art. 75, da Lei nº 14.133, de 2021,
atualizado por decreto federal.
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§ 8º Não configura o fracionamento indevido, eventual su-
peração dos valores previstos no caput deste artigo de-
corrente de procedimento para manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro da contratação.

§ 9º Deverão ser consideradas as regras de preferência
previstas na Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, e na Lei Complementar Municipal nº
033, de 14 de Junho de 2011, quanto à contratação prefe-
rencial de microempresa ou empresa de pequeno porte em
contratações diretas em razão do valor.

§ 10 A preferência prevista no parágrafo anterior não será
aplicável quando:

I - não houver um mínimo de 03 (três) fornecedores com-
petitivos enquadrados como microempresas, empresas de
pequeno porte ou microempreendedores individuais, sedi-
ados em Paraíso do Tocantins ou na região de influência, e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instru-
mento convocatório.

II - O referido tratamento diferenciado e simplificado não for
vantajoso para a Administração Pública municipal ou repre-
sentar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado, o que deve ser justificativo pela área requisitan-
te.

§ 11 A Secretaria Municipal de Administração e Finanças,
por meio Comissão de Licitação, manterá cadastro atuali-
zado de microempresas, empresas de pequeno porte e mi-
croempreendedores individuais sediados no Município e na
região de influência, sendo dever das empresas cadastra-
das comunicar eventual desenquadramento, nos termos da
Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, Lei Comple-
mentar Municipal nº 033, de 14 de Junho de 2011 e das
condições previstas no art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 12 A participação de microempresa, empresa de peque-
no porte ou de microempreendedor individual com o intui-
to de obter indevidamente o tratamento diferenciado carac-
teriza fraude que deve ensejar a instauração de processo
administrativo e a aplicação de penalidades, nos termos da
Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 3º O planejamento das dispensas em razão do valor
deverá considerar a expectativa de consumo anual e ob-
servar o art. 40, da Lei nº 14.133, de 2021.

CAPÍTULO II DA DISPENSA ELETRÔNICA

Art. 4º As contratações diretas por dispensa de licitação de
que trata o art. 1º, deste Decreto, deverão ser realizadas,
preferencialmente, na forma eletrônica.

§ 1º O aviso da dispensa eletrônica deverá ser divulgado
no sítio eletrônico do provedor do sistema e publicado no
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, com an-
tecedência de, no mínimo, 03 (três) dias úteis, com a es-
pecificação do objeto pretendido e com a manifestação de
interesse da Administração municipal em obter propostas
adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecio-
nada a proposta mais vantajosa, obedecido o disposto no
Capítulo IV, deste Decreto.

§ 2º O Secretário Municipal da pasta a que se vincula a de-
manda, poderá dispensar a adoção do procedimento defini-
do no caput do art. 4º, mantidas as demais exigências des-
te Decreto, mediante justificativa baseada em razões que
demonstrem que a disputa por meio do sistema eletrônico
é desvantajosa ao interesse público.

CAPÍTULO III DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL

Art. 5º O processo de contratação direta, que compreende
os casos de dispensa e de inexigibilidade de licitação, deve
ser instruído com os seguintes documentos e/ou informa-
ções, preferencialmente nessa ordem:

I - Formalização da demanda e justificativa fundamentada
para a contratação pela dispensa ou inexigibilidade de lici-
tação, informando o dispositivo legal no qual o caso espe-
cífico se enquadra;

II - Comprovação de inclusão da demanda no Plano Anual
de Contratações do órgão ou entidade, quando aplicável;

III - Estudo técnico preliminar - ETP, quando aplicável;

IV - Termo de referência - TR, projeto básico - PB ou proje-
to executivo, conforme o caso;

V - Mapa de riscos, a que se refere o art. 18, X da Lei nº
14.133/2021, quando aplicável;

VI - Valor estimado para a contratação, observados os ter-
mos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021 e da regulamentação
municipal específica;

VII - compatibilidade da previsão de recursos orçamentári-
os com o compromisso a ser assumido;
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VIII - justificativa para não adoção do procedimento da dis-
pensa eletrônica, com disputa, nos moldes previstos pelos
§1º e §2º, do art. 8º deste Decreto, quando cabível;

IX - Aviso de Dispensa Eletrônica, na hipótese de a contra-
tação ser formalizada por dispensa de licitação, na forma
eletrônica, com disputa, nos moldes previstos neste Decre-
to, quando cabível;

X - Indicação dos prazos de validade das propostas, que
serão de no mínimo 60 (sessenta) dias, salvo se houver
justificativa para prazo diverso;

XI - minuta de contrato, substituível pela nota de empenho
nas hipóteses de contratações por dispensa de licitação em
razão de valor e nas compras com entrega imediata e in-
tegral dos bens adquiridos e das quais não resultem obri-
gações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, in-
dependentemente de seu valor, nos termos do artigo 95 da
Lei nº. 14.133/2021;

XII - checklist, quando houver sido aprovado por ato próprio
da Procuradoria Geral do Município, com as condições de-
vidamente atestadas e assinado pelos responsáveis pela
condução do procedimento;

XIII - justificativa de preço, observados os termos do art. 23
da Lei nº 14.133/2021 e de regulamento municipal especí-
fico, e razão de escolha do contratado, excepcionada es-
ta última na hipótese da contratação a ser formalizada pelo
sistema de dispensa eletrônica;

XIV - comprovação de que o contratado preenche os requi-
sitos de habilitação e qualificação mínima necessária;

XV - Parecer jurídico, ressalvadas as hipóteses previamen-
te definidas por ato do Procurador Geral do Município, nos
termos do §5º, do art. 53 da Lei nº 14.133/2021; e

XVI - Autorização da contratação pela autoridade compe-
tente, ordenadora de despesas do órgão ou entidade pú-
blica municipal, observadas as delegações eventualmente
existentes.

§1º - Na hipótese de contratação direta prevista no inciso
VIII do caput do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 (“nos casos
de emergência ou de calamidade pública, quando caracte-
rizada urgência de atendimento de situação que possa oca-
sionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos servi-

ços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares....”),
a justificativa a que se refere o inciso I do caput do presente
artigo deverá ser acrescida dos elementos que caracteri-
zam a situação emergencial ou calamitosa e da justificativa
da autoridade máxima do órgão ou entidade acerca das ra-
zões pelas quais não foi possível concluir o devido proces-
so licitatório, quando aplicável.

§2º - Para os fins do inciso XIV do caput do presente artigo,
somente será exigida das pessoas jurídicas a comprova-
ção relativa à regularidade fiscal municipal, à Seguridade
Social e ao FGTS e a regularidade perante a Justiça do
Trabalho e, das pessoas físicas, a regularidade fiscal com
a Fazenda Municipal, nos termos do art. 70, III, da Lei nº
14.133/2021, nas contratações:

I - Para entrega imediata, considerada aquela com prazo
de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimen-
to;

II - Com valor inferior a 1/4 (um quarto) do limite a que se
refere o art. 75, III da Lei nº 14.133/2021; e

III - de produto para pesquisa e desenvolvimento, até o va-
lor de R$ 343.249,96 (trezentos e quarenta e três mil du-
zentos e quarenta e nove reais e noventa e seis centavos).
(valor conforme Decreto Federal nº 11.317, de 29 de de-
zembro de 2022, sujeito a atualização anual, nos termos do
art. 182 da Lei nº 14.133/2021).

§3º - O ato que autoriza a contratação direta pela autorida-
de competente, ordenadora de despesas, ou o extrato de-
corrente do contrato deverão ser divulgados e mantidos à
disposição do público no Portal da Transparência do Muni-
cípio, em paralelo à divulgação no Portal Nacional de Con-
tratações Públicas (PNCP).

§4º - Previamente à assinatura do contrato ou à emissão da
nota de empenho, a Administração deverá verificar a regu-
laridade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacio-
nal de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadas-
tro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certi-
dões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débi-
tos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, nos ter-
mos do § 4º, do art. 91, da Lei 14.133/21.
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§ 5º - Para fins de que trata o inciso XVI, não é obrigatória
manifestação jurídica nas contratações por dispensa de li-
citação em razão do valor com fundamento no art. 75, I e II
e § 3º, da Lei nº 14.133/2021, salvo se a contratação direta
por dispensa de licitação em razão do valor exigir a cele-
bração de contrato administrativo e este não for padroniza-
do pela Procuradoria Geral Municipal ou nas hipóteses em
que a autoridade máxima ou agente encarregado do pro-
cedimento de contratação direta tenha suscitado dúvida a
respeito da legalidade da dispensa de licitação.

§ 6º - Aplica-se o disposto no § 5º, às contratações diretas
por inexigibilidade de licitação, firmadas com amparo no
art. 74 da Lei nº 14.133/2021, mas cujos valores não ultra-
passem os limites previstos nos incisos I e II do art. 75 da
Lei nº 14.133/2021.

§ 7º - Enquanto não instituídos, para fins do disposto no §
5º, modelos específicos de minutas de contratos padroni-
zados, será admitida a adoção das minutas padronizadas
do Poder Executivo Federal, por ato regulamentar da Pro-
curadoria Geral Municipal, nos termos do art. 19, IV, da Lei
nº 14.133/2021.

§ 8º - Para fins de atendimento ao inciso I do caput deste
artigo, havendo possibilidade de duplo enquadramento, re-
lativamente às hipóteses de inexigibilidade ou dispensa de
que tratam respectivamente os artigos 74 e 75 da Lei nº
14.133/2021, adotar-se-á o fundamento legal que implique
menor custo para a Administração Pública, em observân-
cia ao princípio da economicidade, registrando-se, acesso-
riamente, o enquadramento em concomitante hipótese de
contratação direta.

§ 9º - Dispensa-se a elaboração do estudo técnico prelimi-
nar (ETP) nas hipóteses dos incisos I, II, III, VII e VIII do art.
75 e do § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021 (“convoca-
ção dos demais licitantes classificados para a contratação
de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento
em consequência de rescisão contratual”), assim como em
outras hipóteses excepcionadas em regulamento próprio.

§ 10 – Nos procedimentos de contratação direta, em aten-
ção à Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, observar-se-á, na fase preparatória:

I – nas contratações por dispensa de valor, nos termos do
art. 75, incisos I e II da Lei 14.133/2021, com valores in-
feriores a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), não é obrigató-
ria a pactuação exclusiva com microempresas e empresas
de pequeno porte, considerando a inaplicabilidade da regra
prevista no art. 48, I da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006;

II - nas hipóteses de dispensa de licitação, serão preferen-
cialmente contratadas microempresas e empresas de pe-
queno porte, em atenção à ressalva expressa contida no
inciso IV do art. 49, da Lei Complementar nº 123/2006;

III – a preferência fixada no inciso IV do art. 49, da Lei Com-
plementar nº 123/2006 pode ser afastada motivadamente
em situações nas quais as peculiaridades circunstâncias
indicarem a inadequação da restrição das contratações a
ME’s e EPP’s, por não ser “vantajoso para a administração
pública” (art. 49, inciso III, da LC 123/2006.

CAPÍTULO IV DO PROCEDIMENTO DA DISPENSA ELE-
TRÔNICA

Art. 6º A dispensa eletrônica será operacionalizada por
meio de sistema que garanta recursos de criptografia e de
autenticação, que viabilizem condições adequadas de se-
gurança em todas as suas etapas.

§ 1º Para os fins do disposto no caput desde artigo, o Muni-
cípio de Paraíso do Tocantins poderá utilizar o Sistema de
Dispensa Eletrônica do Governo Federal mediante celebra-
ção de termo de acesso ao referido módulo.

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, deste artigo, o aviso
da dispensa eletrônica será encaminhado automaticamen-
te aos fornecedores registrados no Sistema de Registro
Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na
correspondente linha de fornecimento que pretende aten-
der.

§ 3º No caso de execução de recursos decorrentes de
transferência voluntária da União, se não utilizado o Siste-
ma de Dispensa Eletrônica Federal a que se refere o § 1º,
deste artigo, o procedimento deverá ocorrer em ferramenta
informatizada que esteja integrada à Plataforma +Brasil.

§ 4º A dispensa eletrônica será operacionalizada pelo
agente de contratação, formalmente designado nos termos
do art. 7º, da Lei nº 14.133, de 2021. Art. 7º O interessado
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em participar do procedimento deverá se cadastrar no sis-
tema adotado pelo Município e informado no aviso publica-
do no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. §
1º O cadastramento dar-se-á mediante atribuição de login
e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao siste-
ma.

§ 2º Constatada pelo interessado situação de quebra de si-
gilo ou quaisquer outras situações que justifiquem a neces-
sidade de alteração ou cancelamento da senha de acesso,
o fato deve ser comunicado imediatamente ao provedor do
sistema, para as providências necessárias .

§ 3º O uso da senha de acesso é de responsabilidade ex-
clusiva do fornecedor, o qual deverá responsabilizar-se por
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu repre-
sentante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Muni-
cípio a responsabilidade por eventuais danos decorrentes
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não au-
torizados.

§ 4º O cadastramento junto ao provedor do sistema implica
na responsabilidade legal da pessoa física ou jurídica e na
presunção de sua capacidade técnica e jurídica, para reali-
zação dos atos.

§ 5º O participante deverá acompanhar as operações no
sistema durante a sessão pública virtual, sendo de sua res-
ponsabilidade o ônus decorrente da perda de negócios di-
ante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou de sua desconexão.

Art. 8º O fornecedor interessado, após a divulgação do avi-
so da dispensa, encaminhará, exclusivamente por meio do
sistema, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a
marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data
e o horário estabelecidos para abertura do procedimento,
devendo, ainda, declarar, em campo próprio do sistema, as
seguintes informações:

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar
com o Município;

II - o enquadramento na condição de microempresa e em-
presa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar
Federal nº 123, de 2006, e Lei Complementar Municipal nº
033, de 14 de Junho de 2011, quando couber;

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das
condições gerais da contratação, constantes do procedi-
mento;

IV - a responsabilidade pelas transações que forem efetua-
das no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

V - o cumprimento das exigências de reserva de cargos pa-
ra pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, de que trata o art. 93, da Lei nº 8.213, de 24 de ju-
lho de 1991, se couber; e

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º,
da Constituição Federal. Art. 9º O fornecedor somente po-
derá oferecer, conforme o critério adotado, valor inferior ou
maior percentual de desconto em relação ao último lance
por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado even-
tual intervalo mínimo de diferença de valores ou de percen-
tuais entre os lances, se parametrizado pelo sistema, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

§ 1º Havendo lances iguais, prevalecerá aquele que for re-
cebido e registrado primeiro no sistema. § 2º O fornecedor
poderá oferecer lances sucessivos, desde que inferior, no
caso de adoção do critério de menor preço ou superior, se
adotado o critério de maior desconto, em relação ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

§ 3º Durante o procedimento, os fornecedores serão infor-
mados, em tempo real, do valor do melhor lance registrado,
vedada a identificação do fornecedor.

Art. 10. Caso o Município adote o Sistema de Dispensa Ele-
trônica do Governo Federal, o processamento da fase de
lances deve seguir o disposto na Instrução Normativa nº
67, de 2021, do Ministério da Economia, ou outra norma
que venha a substituí-la. Parágrafo único. Na hipótese de
adoção de sistema próprio, este deverá ser parametrizado
para que a fase de lances perdure por tempo determinado,
vedada a interferência do agente de contratação no resul-
tado da etapa competitiva.

Art. 11. Encerrado o procedimento de envio de lances, o
agente de contratação verificará a conformidade da pro-
posta classificada em primeiro lugar quanto à adequação
ao objeto e à compatibilidade do preço.
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§ 1º Quando a proposta do primeiro colocado permanecer
acima do preço máximo definido para a contratação, o
agente de contratação deverá negociar condições mais
vantajosas.

§ 2º A negociação deverá ser feita com os demais fornece-
dores classificados, exclusivamente por meio do sistema,
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro co-
locado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo
definido para a contratação.

§ 3º Concluída a negociação, se houver, o resultado será
registrado na ata do procedimento, devendo esta ser ane-
xada aos autos do processo de contratação.

Art. 12. No caso de contratação em que o procedimento
exija apresentação de planilhas com indicação dos quanti-
tativos e dos custos unitários ou de custos e formação de
preços, esta deverá ser encaminhada pelo sistema com os
respectivos valores readequados à proposta vencedora.

Art. 13. Para a habilitação do fornecedor classificado em
primeiro lugar serão exigidas, exclusivamente, as condi-
ções de que dispõe a Lei nº 14.133, de 2021.

§ 1º A verificação dos documentos de que trata o caput po-
derá será realizada no SICAF, no registro cadastral do Mu-
nicípio ou em outro sistema, assegurado aos demais parti-
cipantes o direito de acesso aos documentos.

§ 2º Na hipótese de necessidade de envio de documentos
complementares aos que constam nos sistemas indicados
no § 1º, deste artigo, o agente de contratação deverá solici-
tar ao primeiro colocado, no prazo definido, o envio desses
por meio do sistema.

§ 3º No caso de contratações para entrega imediata, con-
siderada aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta)
dias, contados da ordem de fornecimento, e nas contrata-
ções com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para
dispensa de licitação para compras em geral, somente será
exigida das pessoas jurídicas a comprovação da regulari-
dade fiscal federal, social e trabalhista e, das pessoas físi-
cas, a regularidade para com a Fazenda Federal.

Art. 14. Constatado o atendimento às exigências previstas
no art. 13, deste Decreto, o fornecedor será habilitado.

Parágrafo único. Na hipótese de o fornecedor não atender
às exigências para a habilitação, o agente de contratação
examinará a proposta subsequente e, assim sucessiva-
mente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda às especificações do objeto e as con-
dições de habilitação.

CAPÍTULO V DO PROCEDIMENTO FRACASSADO OU
DESERTO

Art. 15. Restando o processo fracassado, o agente de con-
tratação, após autorização da autoridade competente, po-
derá:

I - republicar o procedimento;

II - fixar prazo para que os fornecedores interessados pos-
sam adequar as suas propostas ou sua situação no que se
refere à habilitação; ou

III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pes-
quisa de preços que serviu de base ao procedimento, se
houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas as condições de habilita-
ção exigidas.

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III caput poderá
ser utilizado nas hipóteses de o procedimento restar deser-
to.

CAPÍTULO VI DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 16. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação,
o processo será encaminhado à autoridade superior para
adjudicação do objeto e homologação do procedimento.

Parágrafo único. A autoridade competente poderá revogar
o procedimento de dispensa de licitação por motivo de con-
veniência e oportunidade e anulá-lo, de ofício ou median-
te provocação, sempre que presente ilegalidade insanável,
respeitados os requisitos previstos no art. 71, da Lei nº
14.133, de 2021.

CAPÍTULO VII DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17. Os horários estabelecidos na divulgação do proce-
dimento e durante o envio de lances observarão o horá-
rio de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de
tempo e registro no sistema e na documentação relativa ao
procedimento.
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Art. 18. Aplicam-se à hipótese regulamentada neste Decre-
to as penalidades previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e
demais normativas que regem a matéria, sem prejuízo da
eventual anulação da nota de empenho de despesa ou da
rescisão do instrumento contratual.

Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data da sua publi-
cação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paraíso do Tocantins –
TO., aos 17 dias do mês de janeiro de 2024.

CELSO SOARES REGO MORAIS

PREFEITO MUNICIPAL previstas nos incisos I e II, do art.
75, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

RETIFICAÇÃO - PORTARIA SADAF Nº 005 /2024

RETIFICAÇÃO - PORTARIA SADAF Nº 005 /2024

ONDE SE LÊ: A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS do Município de Paraíso do Tocantins, em face
do disposto no Art. 145 da Lei Complementar nº 031, de 24
de junho de 2012 e as atribuições que lhe são conferidas
no art. 336 do Decreto nº 580, de 19 de outubro de 2020

LEIA-SE: A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FI-
NANÇAS do Município de Paraíso do Tocantins, no uso de
suas atribuições legais e conforme o disposto no art. 105,
inciso IV da Lei Orgânica do Município de Paraíso do To-
cantins, e conforme processo 1191/2022.

Publique-se

Paraíso do Tocantins - TO, 15 de janeiro de 2024.

INGRID LIMA REBELO

Secretária de Administração e Finanças
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
DO CONTRATO

ESPÉCIE: 1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO Nº 029/2023

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO E FINANÇAS

CONTRATADA: EVR CONSTRUTORA LTDA

CNPJ Nº 24.687.961/0001-84

OBJETO: Acréscimo em 25% (vinte e cinco por cento)
sobre o valor do contrato original, para que se supra
o acréscimo na prestação de serviços de manutenção
predial conforme objeto de contrato original, com fun-
damento legal o parágrafo 1º do artigo 65 da Lei Fe-
deral nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos da
justificativa e Solicitação de Aditivo de Contrato pelo
CONTRATANTE e autorização concedida pelas autori-
dades competentes, anexos ao Processo 932/2023.

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo não altera a vigência
do contrato original.

VALOR: Em decorrência do presente Termo Aditivo, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$
97.970,20 (noventa e sete mil, novecentos e setenta reais
e vinte centavos).

BASE LEGAL: O presente 1º Termo Aditivo ao Contrato de
nº 029/2023, assinado aos 19 de maio de 2023, advindo do
processo licitatório Edital Pregão Presencial nº 004/2022 –
Adesão a Ata de Registro de Preços, cujo objeto foi ad-
judicado à CONTRATADA, tem como fundamento legal o
parágrafo 1º do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21
de junho de 1993, com suas alterações posteriores, confor-
me Justificativa do órgão e Solicitação de Termo Aditivo ao
Contrato, devidamente autorizado pelas autoridades com-
petentes, anexos ao Processo nº 932/2023.

PROCESSO: 932/2023

FONTE: 15000000 NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39

FUNCIONAL: 04.122.0033.2109

PORTARIA/FISC/N.º 085/2023

“Designa servidora como fiscal de contrato e dá outras pro-
vidências”.

A Senhora INGRID LIMA REBELO – SECRETÁRIA MU-
NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DE PARAÍ-
SO DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso
de suas atribuições legais e conforme o disposto no art. 44,
parágrafo único, inciso II da Lei Orgânica do Município de
Paraíso do Tocantins,

Resolve:

Art. 1°- Designar a servidora GIOVANNA SANTOS SOU-
SA, matrícula nº 6198, lotada na Secretaria Municipal de
Administração e Finanças, para exercer o cargo de ATES-
TADOR e FISCAL referente ao PROCESSO nº 1248/2023,
referente a contratação de empresa especializada em ser-
viços de telefonia - AGILIZA, para atender as necessidades
da Secretaria de Administração e Finanças, em favor de
ID SECURITY TECNOLOGIA LTDA, CNPJ n: 42.857.999/
0001-30 no valor estimado de R$: 32.700,00 (trinta e dois
mil e setecentos reais).

Art. 2° - Designar na ausência do Fiscal Titular o servidor
GUILHERME EUZEBIO BATISTA, matrícula nº 5938como
Fiscal Suplente.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação revogada as disposições em contrário.

Paraíso do Tocantins/TO, aos 11 dias do mês de dezembro
de 2023.

Ingrid Lima Rebelo

Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 02/SADAF, DE 04 DE JANEIRO DE 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FI-
NANÇAS, conferidas pelo Art. 44, Parágrafo Único, Inciso
II da Lei Orgânica, combinado com o ATO Nº 11/2021 - NM,
DE 01 DE JANEIRO DE 2021.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER prorrogação de Licença para Tratar de
Interesse Particular, à servidora ANA FRANCISCA BAR-
ROS DIAS, matrícula n° 2837, ocupante do cargo de Enfer-
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meiro, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo perío-
do 03 (três) anos, a contar de 01 de janeiro de 2024, com
fundamento na Lei Municipal n º 1.634/2011, de fevereiro
de 2011 e Lei nº 2202/2022, de 08 de abril de 2022.

Art. 2º Nesse período, incumbirá a servidora licenciada o
pagamento das atribuições previdenciárias diretamente ao
Instituto de Previdência Social do Servidores Públicos de
Paraíso do Tocantins– PREVIPAR (tanto a parte do próprio
servidor como a patronal), por meio de requerimento formu-
lado àquele Instituto.

Art. 3º Possuindo empréstimo pessoal consignado em Fo-
lha de Pagamento, deverá o (a) servidor(a) dirigir-se com a
maior brevidade possível à instituição financeira responsá-
vel, a fim de obter informações acerca dos procedimentos
necessários à continuidade da quitação do débito existen-
te.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de
2024.

Gabinete da Secretária Municipal de Administração e Fi-
nanças de Paraíso do Tocantins, aos 04 (quatro) dias do
mês de janeiro (01) do ano de 2024 (dois mil e vinte e qua-
tro)

Ingrid Lima Rebelo

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 03/SADAF, DE 04 DE JANEIRO DE 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FI-
NANÇAS, conferidas pelo Art. 44, Parágrafo Único, Inciso
II da Lei Orgânica, combinado com o ATO Nº 11/2021 - NM,
DE 01 DE JANEIRO DE 2021.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Licença para Tratar de Interesse Par-
ticular (LIP), à servidora Marcenilda Ferreira Ramos, ma-
trícula n° 1917, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo pe-
ríodo 03 (três) anos, a partir de 01 de fevereiro de 2024,
com fundamento na Lei Municipal n º 1.634/2011, de feve-
reiro de 2011 e Lei nº 2202/2022, de 08 de abril de 2022.

Art. 2º Nesse período, incumbirá a servidora licenciada o
pagamento das atribuições previdenciárias diretamente ao
Instituto de Previdência Social do Servidores Públicos de
Paraíso do Tocantins– PREVIPAR (tanto a parte do próprio
servidor como a patronal), por meio de requerimento formu-
lado àquele Instituto.

Art. 3º Possuindo empréstimo pessoal consignado em Fo-
lha de Pagamento, deverá o (a) servidor (a) dirigir-se com a
maior brevidade possível à instituição financeira responsá-
vel, a fim de obter informações acerca dos procedimentos
necessários à continuidade da quitação do débito existen-
te.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, e sua vigência a partir de 01 de fevereiro de 2024.

Gabinete da Secretária Municipal de Administração e Fi-
nanças de Paraíso do Tocantins, aos 04 (quatro) dias do
mês de janeiro (01) do ano de 2024 (dois mil e vinte e qua-
tro)

Ingrid Lima Rebelo

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 04/SADAF, DE 04 DE JANEIRO DE 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FI-
NANÇAS, conferidas pelo Art. 44, Parágrafo Único, Inciso
II da Lei Orgânica, combinado com o ATO Nº 11/2021 - NM,
DE 01 DE JANEIRO DE 2021.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Licença por guarda judicial para fins
de adoção, à servidora Erenildes Pereira Ximenes Costa,
matrícula n° 5212, ocupante do cargo em Comissão de Ge-
rente de Desenvolvimento de Sistemas- TI, lotada na Se-
cretaria Municipal de Administração e Finanças, pelo perío-
do 120(cento e vinte) dias, a contar de 18 de dezembro de
2023, com fundamento na Lei Municipal n º 1.634/2011 e
Constituição Federal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a partir de 18 de dezembro
de 2023.

Gabinete da Secretária Municipal de Administração e Fi-
nanças de Paraíso do Tocantins, aos 04 (quatro) dias do
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mês de janeiro (01) do ano de 2024 (dois mil e vinte e qua-
tro)

Ingrid Lima Rebelo

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 06/SADAF, DE 17 DE JANEIRO DE 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FI-
NANÇAS, conferidas pelo Art. 44, Parágrafo Único, Inciso
II da Lei Orgânica, combinado com o ATO Nº 11/2021 - NM,
DE 01 DE JANEIRO DE 2021.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Licença para Tratar de Interesse Parti-
cular, à servidora JANILDE MENEZES DE ABREU, matrí-
cula n° 3584, ocupante do cargo de Auxiliar de Creche, lo-
tada na Secretaria Municipal de Educação e Juventude, pe-
lo período 03 (três) anos, a contar de 16 de janeiro de 2024,
com fundamento na Lei Municipal n º 1.634/2011, de feve-
reiro de 2011 e Lei nº 2202/2022, de 08 de abril de 2022.

Art. 2º Nesse período, incumbirá a servidora licenciada o
pagamento das atribuições previdenciárias diretamente ao
Instituto de Previdência Social do Servidores Públicos de
Paraíso do Tocantins– PREVIPAR (tanto a parte do próprio
servidor como a patronal), por meio de requerimento formu-
lado àquele Instituto.

Art. 3º Possuindo empréstimo pessoal consignado em Fo-
lha de Pagamento, deverá o (a) servidor(a) dirigir-se com a
maior brevidade possível à instituição financeira responsá-
vel, a fim de obter informações acerca dos procedimentos
necessários à continuidade da quitação do débito existen-
te.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a partir de 16 (dezesseis) de
janeiro de 2024.

Gabinete da Secretária Municipal de Administração e Fi-
nanças de Paraíso do Tocantins, aos 17 (dezessete) dias
do mês de janeiro (01) do ano de 2024 (dois mil e vinte e
quatro)

Ingrid Lima Rebelo

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO E A
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

FINANÇAS COMUNICAM:

PROCESSO DE SELEÇÃO PARA CADASTRO DE RE-
SERVA PARA ESTÁGIO REMUNERADO NO “AGILIZA
PARAÍSO”

N° 001/2024

Estão abertas as inscrições do processo seletivo para pre-
enchimento de 40 (quarenta) vagas para formação de CA-
DASTRO RESERVA para estágio remunerado para atua-
ção na Central de Atendimento Agiliza Paraíso. As ins-
crições iniciam no dia 19/01/2024 a partir das 08h00 e po-
derão ser feitas até as 18h00 do dia 25/01/2024.

REQUISITOS DO PROCESSO SELETIVO:

1. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO NO PRO-
CESSO: a) Possuir, na data da inscrição, 16 anos ou mais
de idade; b) Comprovar estar cursando: Curso de Gradu-
ação em Administração, Sistema de Informações, Direito,
Assistência Social, Ciências Contábeis, Economia, Jorna-
lismo, comunicação social e/ou áreas afins; 1.1 Os candi-
datos que não atenderem as condições acima estabeleci-
das estarão automaticamente desclassificados do proces-
so. 2. DAS VAGAS DISPONIBILIZADAS PARA CADAS-
TRO DE RESERVA DURANTE A VALIDADE DO PRO-
CESSO: 2.1 Serão disponibilizadas o total de 40 (quarenta)
vagas, sendo 04 (quatro) vagas destinadas a portadores de
deficiência física, CADASTRO RESERVA para estágio re-
munerado na Central de Atendimento Agiliza Paraíso, sen-
do: 20 (vinte) vagas, sendo 02 (duas) vagas destinados a
portadores de deficiência física, para atuar no período ma-
tutino de 07h00 as 13h00 e 20 (vinte) vagas, sendo 02 (du-
as) vagas destinados a portadores de deficiência física, pa-
ra atuar no período vespertino de 13h00 as 19h00. 3. DO
PROCESSO SELETIVO: 3.1 A seleção dos candidatos se
dará em duas etapas: 1ª etapa eliminatória: Análise do
perfil com base nas informações contidas no curriculum, a
fim de verificar a condição de estudante, para ser conside-
rado aprovado, e passar para a fase de entrevista; e

2ª etapa classificatória e eliminatória: Entrevista com o
Agente de Integração – CIEE – Centro de Integração Em-
presa Escola.
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3.2 Será automaticamente desclassificado do processo o
candidato que, não comparecer na data e horário designa-
dos para a entrevista. 3.3 Serão selecionados para o CA-
DASTRO RESERVA os alunos que obtiverem os melhores
desempenhos, durante o período de validade do presente
processo. 3.4 A lista de aprovados para as entrevistas será
divulgada no dia 26 de janeiro de 2024 no site da Prefeitu-
ra Municipal de Paraíso: www.paraiso.to.gov.br. 3.5 As en-
trevistas serão realizadas nos dias 29, 30 e 31 de janeiro
de 2024, na sala de reuniões do AGILIZA PARAÍSO. 3.6 É
de responsabilidade exclusiva do candidato informar-se so-
bre o local de realização da entrevista, bem como os seus
horários, o que será publicado no site da Prefeitura Munici-
pal de Paraíso www.paraiso.to.gov.br após a conclusão da
1ª etapa. 3.7 O resultado da classificação final será divul-
gado no dia 05 de fevereiro de 2024 no site da Prefeitura
Municipal de Paraíso do Tocantins: www.paraiso.to.gov.br.
4. DAS INSCRIÇÕES 4.1 A inscrição é gratuita e deverá
ser realizada através do envio do curriculum e declaração
de matrícula do candidato para o e-mail: elia-
ne.vicente@ciee.ong.br, no período de 19/01/2024 a par-
tir das 08h00 e poderão ser feitas até as 18h00 do dia 25/
01/2024. 4.1.1 No curriculum o candidato deverá informar
qual o período é postulante a vaga, matutino ou vesperti-
no. 4.1.2 Para os portadores de deficiência física, deverão
enviar juntamente com o curriculum e declaração de ma-
trícula, laudo médico que comprove a deficiência. 5. DO
ESTÁGIO, PRAZO, DOCUMENTOS, CARGA HORÁRIA
E VALOR DA BOLSA: 5.1 O candidato aprovado ficará no
quadro RESERVA e poderá ser contratado pela Prefeitu-
ra Municipal de Paraíso do Tocantins-TO, para estágio na
Central de Atendimento Agiliza Paraíso pelo período de 01
(um) ano, podendo ser prorrogado por igual período; 5.2
Para o contrato de estágio o candidato deverá compare-
cer ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitu-
ra Municipal de Paraíso do Tocantins munido dos seguin-
tes documentos: Cópia da carteira de identidade (frente e
verso); cópia do CPF; Cópia do Título de Eleitor (se tiver);
Cópia Alistamento Militar (masculinos maiores de 18 anos);
Cópia do comprovante de residência; comprovante de ma-
trícula ou declaração com previsão de formatura contendo
(ano/semestre cursando e turno) assinado e carimbado pe-
la instituição com data recente (com menos de 90 dias de

emissão); caso o contratado seja menor de idade, deve-
rá comparecer com o representante legal; 5.3 É condição
para permanência no estágio a vinculação com instituição
de ensino; 5.4 O termo de compromisso do estágio poderá
ser extinto por iniciativa do órgão concedente, a qualquer
momento, no caso de conduta inadequada ou descumpri-
mento das obrigações assumidas pelo estagiário, inclusive
durante o curso de capacitação; 5.5 A carga horária inicial
do estágio será de 06 (seis) horas diárias e 30 (trinta) ho-
ras semanais, de segunda a sexta-feira nos períodos ma-
tutino e vespertino. 5.6 O estagiário receberá a bolsa está-
gio, conforme Decreto Municipal nº 760/2022, que estabe-
lece valores de bolsa-estágio devidos a estudantes vincu-
lados ao Programa de Estágio do Município de Paraíso do
Tocantins-TO, sendo:

1

Nível superior, bolsa auxílio de R$ 740,00 (setecen-
tos e quarenta reais) e R$ 160,00 (cento e sessenta
reais) de auxílio transporte. Totalizando R$ 900,00
(novecentos reais) mensais, equivalente a 30 (trinta)
horas semanais.

6. DO CURSO DE CAPACITAÇÃO 6.1 Após a seleção e
contratação, os estagiários participarão de um Programa
de Capacitação Profissional que será executada pela Pre-
feitura Municipal de Paraíso de Paraíso do Tocantins. 6.2
A referida capacitação visa sensibilizar os selecionados
quanto a importância do Programa Agiliza Paraíso, bem co-
mo prepará-los para a execução dos serviços na Central de
Atendimento; 7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 7.1 O preen-
chimento das informações cadastrais e curriculares é de in-
teira responsabilidade dos candidatos. 7.2 A avaliação cur-
ricular será realizada utilizando inicialmente apenas as in-
formações contidas no curriculum, e para classificação o
candidato deverá apresentar o comprovante de matrícula
ou atestado de frequência, a fim de comprovar sua condi-
ção de estudante. 7.3 Ao preencher o formulário de inscri-
ção o candidato assume a responsabilidade pela veracida-
de dos dados informados. 7.4 O presente processo de se-
leção tem validade de até 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado por igual período.

Paraíso do Tocantins-TO, 18 de janeiro de 2024.

Ingrid Lima Rebelo
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